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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

.!>NO XLVI - N° 63 SÁBADO, 18 DE MAIO DE 1991 BRASÍLIA DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do parágrafo único do art, 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 1, DE 1991-CN 

Dispõe sobre a Comissão Mista Permanente a que se refere o § 1• do art. 166 da 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO! 
Da Composição 

Art. 1' Esta resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a tramitação 
das matérias a que se refere o art. 166 da Constituição·· Federal e sobre a Comissão Mista Permanente 
a que se refere o § 1• do mesmo artigo, que passa a denominar-se Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. 

Art. 2' A comissão tem como finalidade: 
I- examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei relativos ao Plano Pluriannal, às Diretrizes 

Orçamentárias, ao Orçamento Anna! e aos Créditos Adicionais, assim como sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente da República; 

li--,- examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e SetOfütiS previstOS 
na Constituição Federal e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação 
das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, inclusive no que se refere ao disposto 
nos arts. 70 e 71 da Constituição Federal. 

Art. 3• A comissão compõe-se de cento e vinte membros titulares, sendo noventa deputados 
e trinta senadores. 

Parágrafo único. Cada Partido ou Bloco Parlamentar terá, na Comissão, tantos suplentes quantos 
os seus membros efetivos. 

Art. 4• Na segunda quinzena do mês de fevereiro de cada Sessão Legislativa; a Mesa do Congresso 
Nacional fixará as representações dos Partidos ou Blocos Parlamentares na comissão, observado, .tanto 
quanto possível, o critério da proporcionalidade partidária. 

§ 1' Aplicado o critério do "caput" deste artigo e verificada a existência de vagas, estas serão 
destinadas aos Partidos ou Blocos Parlamentares, levando-se em.conta as frações do quociente partidário, 
da maior para a menor. 

§ 2• As vagas que eventualmente sobrarem, após aplicàdo o critério do parágrafo anterior, serão 
diStribuídas, preferentemente,· âs bancadas ainda não representadas na comissão, segundo a precedência 
no cálculo da proporcionalidade partidária. 
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§ 3' A proporcionalidade partidária- estabelecida na forma deste artigo prevalecerá por toda 
a Sessão Legislativa. _ 

Art. _ 5' _ Estabelecida a reptesentação prevista no artigo anterior, os líderes indicarão ao -Presidente 
do Senado Federal, até o quinto dia útil do mês de março, os nomes que integrarão as respectivas bancadas 
na comissão, ·como titulares e suplentes. 

§ 1' Esgotado o prazo referido neste artigo, não havendo eventualmente a indicação das lideran­
ças; o Presidente do Senado Federal fará a designação dos integrantes das respectivas bancadas. 

§ 2' O mandato da primeira comissão a ser instalada na forma desta resolução terminará com 
a instalação da comissão subseqüente, na primeira quinze do mês de março de 1992. 

Art. 6' A representação, na comissão, é do Partido ou do Bloco Parlamentar, competindo ao 
respectivo líder solicitar, por escrito, ao Presidente do Senado Federal, em qualquer oportunidade, a substi­
tuiçã-o de titular ou suplente por ele indicado ou designado_ pelo Presidente na forma do disposto no 
§ 1' do art. 5' 

§ 1' Será desligado da comissão o membro titular que naó eoinparecer, durante_ a Sessão Legisla­
tiva, sem justificãfiva, a três reuniões cOnsecutivas ou seis alternadas, convocadas para voúiÇão fios termos o 

do § 3' deste artigo. 
§ 2' Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o presidente da comissão comunicará, imediata­

mente, ao respectivo líder do Partido ou Bloco Parl>tmentar para que seja providenciada a substituição 
nos termos do "caput" deste artigo. 

§ 3' A comissão só poderá se reunir para votação após convocação escrita aos seus membros 
com antecedênCia míriima de vinte e quatrClboras. 

Art. 7' Anualmente, serão renovados, no mínimo, cinqüenta por cento dos membros titulares 
da comissão, sendo vedada a permanência de qualquer parlamentar por mais de dois anos consecutivos. 

Parãgnifó único. Os parlamentares somente poderão ser reconduzidos à comissão após interregno 
equivalente a seu último período de permanência. 

CAPÍTULO II 
Da Direção 

Art. 89 A comissão terá um Presidente e três vice-presidentes, eleitos por seus pares, em reunião 
a ser realizada nos cinco dias úteis qUe se· seguirem a sua constituição, -com mandato de um ano, vedada 
a reeleição. -- - -----

§ 1' As Íl!nções de presidente, vice-presidente, relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual e Relator do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias serão exercidas, a cada ano, alternadamente, 
por representantes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, conforme o disposto nos §§ 2' e 
39 deste artigo. 
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§ 2' A primeira eleição, na forma desta resolução, para presidente e segundo vice-presidente, 
recairá em representantes do Senado Federal e a de primeiro e terceiro vice-presidentes em representantes 
da Câmara dos Deputados, alternando~se, anualmente, conforme disposto no parágrafo an-terior. 

§ 39 A designação do relator do Projeto de Lei de Dífe1rizeso0rçamentárias, bem como a do 
relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária Anual, não recairá em membro da Casa a qual pertença 
o presidente da comissão. . _ _ _ _ _ 

§ 49 o suplente da comissão não poderá ser eleito 'para funções previstas neste artigo, nem 
ser designado Relator. 

Art. 9" .O presidente será, nos seus impedimentos, ou·aus-êndas·, subStitUído por-vice-preSídente, 
na seqüência ordinal, e, na ausência deles, pelo membro titular mais idoso da comissão: dentre os de 
maior número de legislatura. 

Parágrafo úni<;o. Se vagar o cargo de presidente ou de vice-presidente, proceder-secá a nova 
eleição para escolha do sucessor, que deverá recair em representantes da mesma Casa salvo se faltarem 
menos de trés meses para o término do mandato, caso em que será provido na forma indicada no "caput" 
deste artigo. 

Art. 10. Compete ao presidente, respeitado o disposto nos §§ 19,.39 e 4' do art. 8' e nos §§ 
4' e· 5' deste artigo, designar relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária Anual e ó -Relator do Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçanrentária, de· acordo com a indicação das lideranças partidárias ou dos blocos 
parlamentares, bem como os demais Relatores que se fizerem necessários-aos-tiabalhos da comissão,.obser­
vado, sempre que possível, o critério da proporcionalidade partidária. 

§ 1' No caso de designação de relatores-parciais para apresentação de seus relatórios à subcoiriissão 
específica, serão indicados, também, relatores-setoriais que consolidarão os relatórios parCiais, na forma 
do § 3' do art. 21 desta resolução, cabendo ao-relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária Anual adequar 
os pareceres setoriais aprovados em cada Subcomissão, vedada qualquer modificação de parecer setorial, 
ressalvadas as alterações por ele propostas e -,provadas pelo Plenário da comissão, bem como as decorrentes 
de destaques aprovados pela comissão. . 

§ 2' Caso não haja- constituição· de subcomissões, caberá ao relator-Geral da Lei Orçamentária 
Anual adequar os pareceres parciais aprovados, vedada qualquer modificação, ressalvadas as alteraÇões 
por ele propostas e aprovadas pelo plenário da comissão. · 

§ 3' O relator que, no prazo a ele deferido, não apresentar o seu parecer 'será obrigatoriamente 
substituído. 

§ 4' As designações dos relatores de Projetos de Lei de Créditos· adiciona os obedecerão ao 
critério do rodíziO "dentre os membros -da comissão, vedada a indicação de um mesmo parlamentar como 
relator de mais de um projeto referente à mesma unidade orçamentária em cada sessão legislativa. -

§ 5' Nã designação dos relatores parciais ou setoriais da Lei Orçamentária Anual será adotado 
o critério de rodízio de forma que não seja repetido, no ano subseqüente, o mesmo relator para a mesma 
unidade orçamentária. · · · - -

CAPÍTULO lli 
Dos Procedimentos 

SEÇÃO I 
Das Emendas 

Art. 11. Não serão apreciadas, pela comissão, emendas ao Projeto de Lei OrÇarrientâifa Anual--
e Créditos Adicionais que: _ - - -

I - sejam incompatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
II - incidam sobre: 
a) dotação para pessoaL e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, municípios e Distrito Federal; 
III -sejam constituídas de várias partes, que devam ser objeto de emendas distintas; 
IV - contrariem as normas de funcionamento da comissão. 
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Parágrafo único. Somente serão apreciadas emendas relativas aos casos previstos Iio -inciso Il 
deste artigo quando se referirem a: 

a) correção de erro ou omissão; ou 
b) cancelamento, parcial ou total. 
Art. 12. As emenâas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias somente sérão. apreciadas 

quando comaptíveis com o Plano Plurianual e não contrariarem as normas de funcionamento da comissão. 
Art. 13. O relator das Contas do presidente da República apresentará Parecer, que concluirá 

por nm Projeto de Decreto Legislativo, ao qual poderão ser apresentados emendas, na comissão, no prazo 
de quinze dias a partir de sua publicação. 

Art. 14. As propostas de modificação das matérias constantes doart. 166 da Constituição Federal, 
enviadas pelo presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos do § 5'daquele artigo, serão 
recebidas até o início da respectiva votação na comissão, e apreciadas c_omo emendas. 

Art. 15. As comissões Permanentes do Senado Federal e da Cãmara dos Deputádos poderão 
apresentar relatórios e sugestões, sob a fo_rma de emendas, aos projetos de lei que tramitam na comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, até o término de prazo de emendas e relativos 
às matérias que lhes sejam pertinentes regimentalmente. 

Parágrafo único. As emendas de que trata este artigo terão preferência, na ordem de votação, 
sobre as emendas de parlamentares, respeitado o dispoto no inciso VII do art. 19. 

Art. 16. O relator-geral da Lei Orçamentária Anual apresentará parecer preliminar que·, depois 
.de aprovado pelo Plenário da comissão, estabelecerá os parâmetros que, obrigatoriamente, deverão ser 
obedecidos pelos Relatores Parciais ou Setoriais na elaboração de seus relatórios, inclusive quanto à aprecia­
ção das emendas. 

§ 1• A comissão estabelecerá prazo para a apresentação de indicações para o parecer preliminar, 
as quais deverão ser publicadas e apreciadas pelo relator-geral. 

§ 2• As indicações que implicarem aumento da despesa deverão indicar, também, a respectiva 
fonte de receita. ·- -

§ 3• O parecer preliminar será apresentado pelo relator-geral do Projeto de Lei Orçamentária 
Anna! até o término do prazo de emendas e votado, na comissão, nos cinco dias úteis que se seguirem. 

SEÇÃO li 
Dos Prazos 

Art. 17. As mensagens do presidente da República encaminhando os projetos de lei relativos 
ao Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentáiias, ·ao Orçamento- Anual e aos Créditos Adicionais 
serão recebidas pelo presidente do Senado Federal e encaminhadas à comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, em quarenta e oito horas após a comunicação iinediaia à-s duas Casas do Congresso 
Nacional. 

Art. 18._ A trami~ção ~as proposições referidas no artigo anterior obedecerá aos seguinte prazos: 
I- ProJeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias: -
a) até_ cinco _dias para publicação e distribl!ição em avulsos, a partir do recebimento; 
b) qumze dias para a apresentação- de emendas perante a comissão a contar da distribuição 

de avulsos; ' 

c) até cinco dias par~ a publicação e distribuição de avulsos das emendas, a partir do encerramento 
do prazo para sua apresentaçao; - -

d). até trinta dias para que a comissão encaminhe à Mesa do Congresso Nacional 0 seu parecer 
sobre o proJeto e as emendas. -

II -Projeto de Lei Orçamentária Anual; 
a) até_ cinco _dias para a publicação e distribuição em·avulsos, a partir do recebimento; 

. b) qumze dias para a apresentação de emendas perante a comissão a contar da distribuição 
de avulsos; ' 

c) até dez dias, para a publicação e distribuição de avulsos das emendas, a partir do encerramento 
do prazo para sua apresentação; 
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d) até quarenta dias para conclusão da votação dos pareceres parciais,setoriais e final pela comissão;· 
e) até vinte dias para a sistematização do parecer final sobre o projeto e as emendas, e encaminah­

mento do parecer final consolidado à Mesa do Congresso Nacional. 
III- Projetos de Créditos Adicionais: 

a) até cincO dias para a publicação e distribuição em avulsos, a partir do recebimento; 
b) oito dias para a apresentação de emendas perante a comissão, a contar da distribuição de 

avulsos; 
c) até cinco dias para a publicação e distribuição de avulsos das emendas, a partir do encerramento 

do prezo para sua apresentação; · ·-
d) até quinze dias, contardes do recebimento das emendas, para. que a comissão encaminhe à 

Mesa do Congresso Nacional o seu parecer sobre o projeto e as emendas. 
§ 1' Aplicar-se-á ao Projeto de Lei relativo ao Plano Plurianual o disposto no inciso II deste 

artigo. 
§ 2' A comissão, pela maioria absoluta de seus membros, poderá ampliar os prazos de que 

tratam as alíneas "b", "c" e "d" do inciso III, devendo comunicar a decisão ao presidente do Senado 
Federal. 

SEÇÃO III 
Disposições Gerais 

Art. 19. Após a sua instalação, a comissão elaborará e fará publicar seu regulamento interno, 
obedecidas, entre outras as seguintes normas: 

I - nenhum membro da comissão poderá falar mais de cinco minutos sobre emenda, salvo o 
Relator que poderá falar por illilmo pelo dobro desse tempo; 

II - se algum congressista pretender esclarecer a comissão sovre emenda de sua autoria, poderá 
falar por, no máximo três minutos; 

III - a creitério da comissão, faltando três dias para o encerramento do prazo para a apreiação 
do parecer, projeto e as emendas poderão ser apreciadas na comissão sem discussão ou encaminhamento; 

IV - não se concederá vista de parecer, projeto ou emenda; 
V - as emendas inadmitidas, com a respectiva decisão, serão publicadas separadamente das 

aceitas; da decisão caberá recurso de seu autor para a comissão·; - · 
. 1 

VI -serão publicadas, em avulsos, as emendas aprovadas ou rejeitadas com os respectivos pare-
ceres; 

VII -na comissão, serão votadas, em grupos, as emendas, conforme tenham parecer favorável 
ou contrário do Relator, ressalvados os destaques. 

Parágrafo único. Independentemente da elaboração do regulamento interno, as normas explici­
tadas neste artigo p·revalecerão desde a instalação da comissão. 

Art. 20. Os pedidos de verificação durante a votação, somente poderão ser feitos com -o apoia­
mento de dez por cento dos membros presentes dentre os representantes de cada Casa na comissão. 

Art. 21. A comissão poderá criar subcomissões tematicas permanentes em números nunca supe-
rior a oito, objetivando a racionalização dos seus trabalhos. . . 

§ 1' As matérias pertinentes a casa uma das subcomissões poderão ser apreciadas no seu âmbito 
antes da apreciação pelo plenário da comissão. -

§ 29 Os Projetos de Lei de Créditos Adicionais que contenham matéria da competência de mais 
de uma subcomissão poderão ser divididas para apreciação das subcomissões pertinentes. 

§ 39 No caso do Projeto de Lei Orçamentária Anual, os pareceres parciàis serão apreciados 
em cada subcomissão específica pertinente. 

§ 49 Os pareceres setoriais ·aprovados pela subcomissão serão adequados pelo relator-geral da 
Lei Orçamentária Anual, na ·forma do disposto no § 1' do art. 10, e apreciados pelo plenário da comissão. 

§ 5' Dentre as subcomissões a que se refere o "caput" deste artigo é criada, em caráter permanente, 
subcomissão incumbida de acompanhara e fiscalizar a execução orçamentária, nos termos do art. 166, 
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§ 1', inciso II, da Constituição Federal, que atuará sem prejuízo do exercício de atribuições semelhantes 
pelas outras subcomissões e pelas demais comissões do Congresso N acionai e de suas casas. 

§ 69 As atribuições e composições das subcomissões serão estabelecidas pela comissão. 
§ 7' Na composição de cada subcomissão será obede.cida a mesma representaiividade de cada 

uma das casas do Congresso Nacional na comissão e, sempre que possível, a proporcionalidade partidária. 
Art. 22. A apreciaçã<r dos pareceres ocorrerá somente três dias úteis após a suá distribuição, 

nos casos dos pareceres finais dos Projetos de Lei do Orçamento Anual, das Diretrizes Orçamentárias 
e Plano Plurianual, e dois d~~s úteiS rioS-ctrsos d8.S demais propOSições, salvo se a comissão- dispensar 
esse último prazo por deliberação da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 23. As deliberações da comissão iníciar-se'ão pelos representantes da Câmara dos Depu­
tados·, sendo que o voto contrário da maioria dos representantes de uma das casas importará em rejeição 
da matéria. 

Art. 24. O parecer da comissão sobre as emendas será conclusivo e final, salvo requerimento, 
para que a emenda seja submetida a votos, assinado por um décimo dos CongreSsiStaS~ apreSentado à 
Mesa do Congresso Nacional até o dia anterior ao estabelcido para a discussão da matéria em plenário. 

Art. 25. A redação final aplicar-se-á o disposto no art. 51 do Regimento Comum, concedendo-se, 
entretanto, à comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização o prazo de três dias para 
sua elaboração. 

Art. 26. A comissão, objetivando a racionalização dos seus trabalhos técnicos, legislativos e 
administrativos, constituirá uma subcomissão especial com a incumbência de estudar e propor, dentro 
de noventa dias, as medidas necessárias para a criação, nos termos do art. 57,§ 39 , inciso II, da Constituição 
Federal, da assessoria técnica da comissão com a utilização, preferencialmente, de pessoal e de recursos 
técnicos e materiais de ambas as casas do Congresso Nacional. 

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 28- Revogam-se as disposições em contrário 
Senado Federal, 17 de maio de 1991. -Senador Mauro Benevides, presidente. 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 62• SESSÃO, EM 17 DE 
MAIO DE 1991 

l.I'- ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Presidente da 
República 

Submetendo à deliberação do Senado 
a escolha de nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

- N• 123/91 (n' 219/91, na origem), re­
ferente à escolha do Dr. Pedro Luiz Bodin 
de Moraes para exercer o cargo-de Diretor 
de Política Monetária do Banco Centr_al 
do Brasil. 

1.2.2.:.... Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara nt 54, de 1989 (no;> 
1.076/88, na Casa de Origem), Que dispõe 
sobre o trabalho de pessoas portadoras 
de deficiência na Administração Pública 

SUMÁRIO 
Federal Direta e Indireta e inStitui incen­
tivos à oferta de empregos sob trabalho 
protegido. (Redação do vencido para o 
turno suplementar). 

-Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 3, de 1991 (n• 5.659/9(), 
na Casa de origem), que c_oncede penSão 
especial a Orlandino Barbosa Feitosa e 
dá outras providéncias. (Redação final). 

_...Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 53, de 1990 (n<i> 8.390/86, 
na Casa de origem), que reajusta o valor 
da pensão especial concedida a Justiniana 
Flewy Passos e revertida a Maria Nilza 
Fleury Passos filha do ex-Deputado Ed­
son Junqueira Passos, esclarecendo que 
apresenta emepda de redação nos termos 
do sugerido pela Comissão de Assuntos 
Sociais. (Redação final). 

-Projeto de Resolução n~27, de 1991, 
que suspende, por inconstitucionalidade, 
a execução de dispositivo do Decreto-Lei 

n~' 1.438175, na redação que lfie deu o De­
creto-Lei no;> 1.582n7. (Redação finaJ). 

1.2.3 - Leitura de Projetos 
-Projeto de Lei do Senado n~" 142/91, 

de autoria do S~ador Marco Maciel, que 
dispõe sobre a destinação das multas e 
indenizações decorrentes de danos ao 
meio ambiente. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 143/91, 
de autoria do Senador Dirceu Cameiró, 
que define os crimes contra o meio am­
biente e respectivas sanções. 
. ....,.Projeto de Lei do Senado n? 144/91, 

de autoria do Senador Dirceu Carnei!o, 
que dispõe sobre o piso salarial dos profig.. 
sionais diplomados em Engenharia, Ar­
quitetura, Agronomia, Geologia e Quí­
mica. 

1.2.4 ~ Comunic8Çào da Presidência 
-RecebimentodoOffcion~S/21191 (n~· 

105/91, na origem), do Governador do 
Estado do Rio de Janeiro, solicitando au­
torização para contratar empréstimo no 
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valor equivalente a sessenta milhões de 
dólares americanos junto ao Banco Na~ 
cional de Desenvolvimento Econômico e 
Social-BNDES, para os fins que espeK 
cifica. 

1.2.5.:.... Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTIS­

TA-Visita de S. EX', a projetos espe­
ciaiS do Ministériá da Marinha, de alta 
tecnologia e nuclear. 

SENADOR EDUARDO SUPLI­
CY - Considerações sobre o "0 Estadq 
do Bem-Estar Social", oriundo das idCias 
de Santo Antonio de Firenze, fundamen­
tando ·o Programa de Garantia de Renda 
Mínima, de autoria de S. Ex• 

SENADOR CARLOS PATROCÍ­
NIO- Ações e programas do Ministério 
da Saúde no transcurso do 19 ano da admi­
nistração do Sr. Ministro Alceni Guerra. 

SENADOR MAURÍCIO COR­
~A- Programação de seminário de re­
visão constitucional a realizar-se nos dias 
25 a 27 de junhO próximo. 

SENADOR VALMIR CAMPELO­
Apoiamento ao prgjeto de lei, apresen­

.tado na Câm3ra dos Deputados, de auto­
ria do Deputado Flávio Rocha, instituin­
do o imposto úriicõ SObre pagamentos. 

1.2.6- Leitura de proposta de t!menda 
à Constituição · ' 

-N9 qln~_t:!e iriiéiitiv3 -do~ Senador 
Maurício Coirêae outros, que cria o Con~ 
selho NaciOnal de Justiça e_dá outras pro-
vidéncias. · · 

1.2.7- LeitQ['a de projeto 
-Projeto de Lei do Semido n9l-;1-5/91, 

de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que- regula o direito de resposta para os 
efeitos do inciso V, do art. s~ da Consti-­

·tuição Federal. 
. L3-0RDEMDODIA 

RedaçãO filiar do POOjeto de Resolução 
n916, de 1990, de autoria do Senador Cid 
Sabóia de· Carvalho, que alt_era o Regi­
mento Interno do Senado Federal. 

Aprovada. À promulgação. 
Projeiõ dé- Lei da Câmar_a n9 84, de 

1990, (n• 1.523/89. na -Casa de origem), 
que concede pensão especial a Nelcy da 
Silva Campos e outros._ Aprovado em tur­
no suplenientaf. ·À Câniara dos· Deptl!a-
dos.· -

Proposta de Emenda à Constituição n9 
-3, de 1991, de autoria do Senador Alfredo 
Campos e bÓfrbs Senhores Sefiá.dores, 
que estabelece a data de entrada em vigor 

, de atos normativos,leis e medidas provi­
sórias Discussão encerrada em 1P turno. 

1.3.1.- DisciJ,SoS após a 'ürdém do Dia 
. '. SENADOR-ODACIR SOARES-: 

Relatório do Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico e Social - BN-

' · · 'DES, coitümdO aS POlíticas OperacionaiS 
do Sistema BNDES. Destaque de S. E~. 
para as diretrizes de pol(tica econômi_ca 
do Governo. " ~ · · 

SENADOR CtSAR DIAS-Artigo 
. ·publicado no Correio Braziliense na colu­

' n1;1 ~·Brasflia--:- DF", sobre irregularida­
des graves relacionadas ao ensino supe­
rior. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 
, -Término do prazo para apresentação 

de emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
- n9123f90, sendo que ao mesmo não foram 

oferecidas emendas. . .. 
1.3.3- Designação da Ordem do Dia 

· da pf(Sxima sessão 

1.4 - ENCERRAMENTO 
2- MESA DIRETORA 

. 3- LíDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 62~ Sessão, em 17 de maio de 1991 
1• Sesão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Epitácio Caje{eira e Jutahy Magalhães 

ÀS 9 HORAS, ACHAM'!rE PRESENTES. 
roC" rnro r-r. .. r-< n.ronr.<".­
VJ ".n.J. JI:.i'ILiLJVI\.cJ; 

-Alexandre Costa -- Elcio Álvares -
Epitã:Cío Cafeteira - Lourival Baptista -
Meira Filho- Nabor Júnior- Nelson We­
dekin - Odacir Soares - Oziel Carneiro 
-Valmir Cãmpelo 

O SR. PRESIDENTE (Epitâdo Cilleteira) 
- A lista de presença acusa o compãreêi­
mento de 10 Srs. Senadores. Havendo núme· 
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamOs nossos 
trabalhos. 

O Sr. lu Secretáriq procederá à leitura -do 
expediente. 

:É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO 
)'RESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberaçãó dO-Senado a es· 
colha de nome indicado para cargo cujo provi­
mento <)epende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 123, DE 1991 
- (N9 2I9i91, na origem) 

Excelentíssimos Senhore5 Membros do Se­
nado Federal: 

Nos termos do dispOsto no art. 84, inciso 
XIV, combinado com o art. 52, inciso m; 
alínea "d", da Constituição Federal, tenho 
a honr~_ de submeter à consideração do Egré­
gio Senado ~ederal o nome do Doutor Pedro 
Luiz BOdin de Moraes para exercer o cargo 

.de Diretor de Política Monetáriã. do Banco 
Ce_ntJ,:ªl do Brasil. 

O senhor Pedro Luiz Bodin de Moraes 
é uril técriico- de nQtável competência para 
o desempenho daquele cargo, conforme de-
mófistrá _o anexo "Curriculum Vitae'_\ ____ _ 

Brasília, -16- de- mã.io de !991. - Itamar 
Franco. 

~o CURRICULUM VITAE 

Dados Pessoais: 

Nome: Pedro Luiz Bodin de Moraes 
Enô. Residenda:t: Rua Marquês de São Vi­

cente, 351 ap 702 CEP 22453 -- Gávea -
'Rio de Janeiro. Telefone: 239-3090 

Identidade n•: 3.733.122 ~LF.P. 
CPF n": 548)46.867-87 

Data de Nascimento: 13 de iulho de 1956 
Eslado Civil; Casado (uma filha) 

t:ormação Educacional: 
Bacharelado- Bacharel em Ciências Eco­

nômicas pela Pontifícia Universidade Cató­
:lica do Rio de Janeiro- 1978. 

Mestrado- Mestre e in Economia pela 
.Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro- 1982. 

Doutorado- Ph.D. em Economia pelo 
Massachusetts Institute of Techriology -
1986. 

Título da Tese: "Essays on stabilization Po~ 
licies". - -

Experiência profissional: _ 
Desde maio/1990 -Diretor dÓ Banco Na­

cional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial- BNDES. 

Ago/1985 a abril/1990- Professor­
assistente do Departamento de Economia da 
Pontífícia _Universidade Católica do Rio de 
Janeiro. - -

-.Consultor de diversas instituições finan­
ceiras. 

Jan/19_85 a junho/1985- T~aching Assis­
tant, Sloan School of Ma:nagement, MIT._ 
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Teses Orientadas na PUC - RJ 
Título: "Inflação e Preço _de Ação de Ban­

cos Comerciais" 
Aluno: Walter Novaes Filho 
Título: ''A Concentraçãp Bancária no Bra-

sil" . 
Aluno: Marcelo Rezende 

Disciplinas Ministradas: 
Graduação: 
-Economia Internacional 
-Seminário de_Ec_onomia_Mon~tária 

Pós_ G_rad_uação: 
-Economia Monetária' 
- Macroeconomia 

Publicações 
- "Dollarization and Credibilicy: An Ana­

Jysis ofthe Mexican Expenence iiühe 1970s", 
Textõ para Díscussão n" 12ft PUC/RJ, junho 
1986. 

- "lnflation and the Size- 0fthe Finandal 
Seétor". artigo-apresentadO no VI Congresso 
Latino-Americano de Econometria, Cclí-do­
ba, Argentina, 1986:. · 

-"Uma Nota sobre as Iniportações Brasi­
leiras de Manufaturados". Revista da Econo­
metria, vol. VI, n" 2, nõvembro 1986. 

-"O-Programa Bra_sileiro de Estabiliza­
ção de 1964: Balizamento de Preços com Res­
trições de Crédito"_, IJ_evista_ Brasileira de 
Economia, junho, 1987. 

-"Conversão da Dívida: Nem Alterna­
tiva Descartável Nem Solução", Folha de S. 
Paulo, 18-7-87. 

-"Inflação, DéfiCit do Governo e o Con­
flito Distributivo". Folha de S. Paulo, 
12-9·87. 

- "Keynes, Sargent e o Papel da Política 
Monetária nos Programas de EstabilizaçãO-'', 
Pesquisa e Planejamento Econômico, vol.18, 
n'' 1, págs. 145·160, 1988. ·· 

"La Inflación y la Reforma dei Sistema 
Fíil.anciero Brasileno, iD "Deuda Interrla Y 
Estab.ilidad Financiera", eds, Carlos Massad 
e Roberto Zahler, Cepal, PNUD. Grupo 

Editor Latinoameri"cano, 1988, págs, 
135-164, (em co-autoria com DiOnísiO Dias 
Carneiro). 

-"E! Programa de Afuste de Brasil", in 
Câmara de Comércio de Bogotã (org:): Deu.: 
ta Externa v.s. Desarollo, Bogotá, Colombia, 
1988. 

- "PolítiCa Monetária e Oferta de Crédito 
Durant~_o Plano Cfuzado", Revista Brasi­
leira de Economia, a sair. 

-"A Condução de Política Monetária 
Durante o Plano Cruzado", Revista de Eco­
nomia Política. 

- "The Brazilian National Saving Rate in 
the 1980s", iil N. Elzaguirre (ed.) "Financia· 
miento dei Desarrollo", CEPAL, a sair. 

-"Brasil y la Integrac;:íó'n Latino ameri~ 
cana: es una alternativa viable bacia e! desa­
rollo o hay que renunciar a ella?", Integra· 
ción Latinoamericana, n~ 148, agosto de 1989, 
ano 14, págs. 60·70. 

-Dívida Interna Dá Sinal de Alarme", 
Jornal do Brasil, 2-10-89. 

PARECERES 

PARECER N· s4; DÉ Ü91 
(Da Comif,são Diretora) 

RedaçãO dO VinCido pãra o turiu) suPle­
mentar dO SubstitUtiVo dO Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara no _54, de 1989 
(n• 1.076/88, na Casa de origem). 

A Comissâo Diretora apresenta a redação 
do vencido- p'ara-o· turno suplementar do subs­
titutivo do Seilado a:o Projeto de Lei da Câ­
mara n" 54, de 1989:(n'; 1..076/88, na Casa 
de origeffi), que dispõe sobre o trabalho de_ 
pessoas portadcirás de d.eiiciéncia na adminis­
tração pública federal direta e indireta e insti­
tui incentivos ã oferta de empregos sob traba­
lho protegido. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de maio 
de 1991. -Mauro Benevides, Presidente­
Dir-ceu Carneiro, Relator- Rachid Saldanha 
Derzi - Mareio Lacerda. 

ANEXO.AO.I'ARECER N•' 84,DE 1991 

Redação do vencido para o turno su­
plementar do substiiutívo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n\' 54, de 1989 
(n'' 1.076/88, na Casa de origem), que 
dispõe·sobre o trabalho de pessoas porta­
doras de _deficiénCí~ na administração 
pública federal direta e irldireta e institui 
incentivOs ã oferta de emprego sob tra­
balho protegido. 

O CongreSsO N acionai decreta; 
Art. ~" As pessoas portadoras de defi­

ciência têm asi;.egllrado o pleno exercício dos 
_ctire_itqs individuaiS e sociais, bem como sua 
efetiVã íiltegração no âmbito da sOciedade, 
através do atendimento médico-hospitalares­
pecializado, de oportunidades de treinamen­
to especiais, de habilitação e reabilitação pro­
fissional. 

Parágrafo únlco. :É proibida qualquer lar­
ma de discriminação, de ordem legal e traba­
lhista, no tocante à admissão, promoção e 
remuneração do trabalhador portador de de~ 
ficiência, rios termos dos arts. 7'1, XXXI, 23, 
11 e 24, XIV da Constituição, 

Art. 2Y A administração pública federal, 
direta, indireta e fundacional, reservará até 
três por cento de seus cargos e empregos para 
preenchimento por pessoas portadoraS de de­
ficiência. 

Art. 3° Aos trabalhadore3 portadores de 
deficiência aplicam-se todos os preceitos 
constitucidnáiS e legais relativos aos trabalha­
dores do setor público e privado. 

Art. 4\' A admissão de pessoas portado­
ras de deficiência sera precedidã-de avaliação 
realizada por equipe multidisciplinar, devida­
mente credenciada, com a finalidade de aferir 
a sua capaéidade de exeiC~:f satisf~tOriamente 
as atribuições específiCas e as atiVidades tfpi­
cas do cargo ou emprego a ser ocupado. 

§ 19 A avaliação ª que se refere o caput 
deste artigo será feita com base em conceitoS, 
classificação e critérios, relativos ao deficien-

te e às deficiências. previamente definidos 
pelos se~ores competentes do Poder Execu· 
tivo." -· ~-- · ·· · · · 

§ 29 Na eventualidade do admitido, nas 
condic;ões dos arts. 2" e 4-" qesta lei, superar 
sua deficiência, tornando-se capaz de d~sem· 
penho profissional equivalente_ ao dos demais 
servidores, o cargo que ocupa- deixará de ser 
computado como reserva legal para pessoas 
portadoras de deficiência. - - - -

Art. 5! A deficiência em razão da qual 
forem obtidos os benefícios desta lei não po­
derá ser in_vocada para a concessão de apo­
sentado.ria ou pensão. 

Art. 6~ O órgão o_u entidade empregador 
deverá oferecer ao servidor deficiente os 
meios e instrumentos que facilitem sua loco· 
moção e o exercício das atividades que lhe 
forem atribuídas, na forma da lei. 

Parágrafo único. Na aplicação do disposto 
no art. 227, 11, da Constituição, o órgão ou 
entidade empregador deverá proporcionar 
atividades de des_envolvimento de recursos 
humanos aos servidores portadores de defi­
ciência, visando sua habilitação ou reabili­
tação, de açordo cçm o disposto na Lei n" 
7 .8.53. de 24 de outubro de 1989. 

Art. -79 Caberá ao Poder Executivo, atra­
vés da Coordenadoria Nacional Para a I nte­
gração da Pessoa Portadora de Deficiência 
{CO:RDE/MAS)_, _e_nç_~egada da coordena­
ção superior das atividades relativas ã pessoa 
portadora de deficíência, estabelee(:r os car­
gos públicos passíveis de serem ocupados pe­
los servidores a que se refere esta lei, bem 
como os conceito, -classificação e critérios a 
serem adotados na avaliação indicada no art. 
4o desta lei. 

Parágrafo único. Deverão ser definidos, 
da mesma forma, os órgãos ou entidades da 
administração federal cujos profissionais es­
pecializados integrarão as equipes multidisci­
plinares a que se refere o art. 49 desta lei. 

Art. 8~ Para as pessoas portadoras de de­
ficiência que, em razão da natureza e gravi­
dade de sua invalidez, não possam ser habili­
tadas ou reabilitadas para ocupar postos de 
emprego, será dada a oportunidade de reali­
zar atividades produtivas, iia forma do traba· 
lho protegido. 

Parágrafo único. O trabalho protegido, 
a· que se refere este artigo, compreende as 
seguintes modalidades, respeitadas as carac­
terísticas do emprego e a estrutura das tare­
fas: 
I- trabalho no domicílio; 
li -trabalho em oficinas protegidas; 
III- trabalho em regime de tempo parcial 

ou especial. 
Art. go As empresas do setor privado 

que proporcionarem formação, habi1itação 
ou reabilitação profiSSionar e emprego subse­
qüente à pessoa portadora de deficiência, sob 
a condição de trabalho protegido, poderão 
abater do total de sua folha de salários, para 
fins de incidência de_contribuição social, as 
despesas incorridas com treiname~t9 pro_fis­
sional desses trabalhadores, bem como as 
despesas decorrentes da adaptação do am· 
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biente _de trabalho, da estruturação de tare­
fas, dos instrumentos de trabalho e de sua 
organização, necessária ao treinamentO e .à. 
execução de tarefas. 

Art. 10. As pequenas empresas e cobpe­
rativas, criadas, mantidas ou adminiStradas 
por pessoas portadoras de_deficiêilcía, or)era­
âas por até oitenta por cento de trabalhadores 
portadores de _deficiência, ficarão isentas de 
contribuições sociahdncidentes sobre a folha 
de salários. 

- Art. 11. As empresas do s~tor privado 
que eliminarem as barreiras e obstáculos de 
natureza física, arquitetônica ou relativos·ã 
comunicação, que· afetem o ·transpOrté, o 
acesso e a livre comunicação e movimenta~ão 
das pessoas portadoras de deficiência; pOde­
rão abater de sua folha de salários, para finS 
de incidência de contribuição social, as despe~ 
sas efetuadas com a realização de qbras, re· 
formas, adaptação do meio fíSico da empresa, 
bem como de aquisição de equipamento neM 
cessário àquelas trnalidades·. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de noventa dias, corlta­
do da data de sua publicação. 

Art. 13. Esta lei' entra em vigOr na data 
de sua publicação. 

Art. 14. Revogan:t·Se as disposições em 
contrário. 

PARECER N• 85, DE 1991 

(Da Comissão DirêtOra) 

Redação final da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da C4rilara n' 3, de 
1991 (n' 5.659/90, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a fedação 
final de emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 3, de 1991 (n' 5.659190, 
na Casa de origem), que concede pensão es­
pecial a Orlandino Barbosa Feitosa e dá ou­
tras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão; 17 de maio 
de 1991. -Mauro Benevides, Presidente -
DirCeu Carneiro, Reli;ttor- R.aChld Saldanha 
Derzi - Márcio Lacerda. 

ANEXO AO PARECER N• 85, DE 1991 

Redação final da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n' 3, de 
1991, (n' 5.659190, na Casa de origem), 
que concede pensão especial a Orlandino 
Barbosa Feitosa e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

EMENDAN•1 
(Corresponde à Emenda n' 1 - CAS) 

"Art. 1 Q O benefício instituído por esta 
lei, cujo valor monetário refereMse a agosto 
de 1990, será reajustado de acordo com os 
índices concedidos pelo Governo às demais 
pensões e, por morte do beneficiário, trarisfu­
rível aos seus dependentes na forma discipli­
nada pelo art. 59 da Lei n~ 3.373, de 12 _de 
março de 1958 ... 

PARECER N• 86, DE 1991 

(Da Comi~são Diretora) 

Redação final das emendas do Senado 
ao Pl-"ojetO de Lei da Câmara D.' 53, de 

~ l!)9fL(Qt 8.390/86, ~Casa-de' origem). 

A ComissãO Diretora apresenta a redação 
final das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 53, de 1990 (n9 8.390/86, 
na C~a de o~lgem), que reajusta o valor da 
pensão especial concedida a J ustiniana Fleury 
Passos e reverlídã--:i Maria Nilza Fleury Pas-· 
sos, filha do _exMPeptitado Edson Junqueira 
Passos, esclarecendo que apresenta emenda 
de redação nos termos do_ sugerido pela Co­
missão de Assuntos So_ciais. -

Sala de Reunião- da Comissão, 17 de maio· 
de 1991. - Mauro Benevides, Presidente -
Dirceu Carneiro, Relator- Rachid Saldanha 
Derzi - Márcio Lacerda. 

At-I_EX2AO PARECER N• 86))E i99f 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 53, de 
1990: (n' 8.390!86, na Casa dl!! origem). 

. .. _ ~ R~ajus_ta o valo!- da pensão especial 
concedida a Justiniana Jlleury Passos e 
rev_ertjda a Maria NUza Fleury Passos, 
filha do ex-Deputado Edson Junqueira 
Passos. 

o- Congresso Nacional decreta: 

EMENDAN•1 
( corresponde à Emenda n~ 1 - CAS) 

Dê ao art. 19 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ~ A pensão especial de que 
trata a Lei n? 3.448, de 5 de novembro 

·de 1958, alterada pela Lei n9 6.390, de 
9_de dezembro de 1916, concedida a Jus­

- tiD.IaiiáFleury Passos e revertida a Maria 
Nilza Fleury Passos, filha do exMDepuM 

_ tado e Engenheiro Edson Junqueira Pas­
sos, é reajustada para o valor correspon­
dente, em junho de 1990, a Cr$ 
15.431,04 (quinze mil, quatrocentos. e 
trinta e um cruzeiros e quatro centavos) 

- Parágrafo úDicõ. O valor fixado nesM 
te artigo será corrigido, monetariamen­
te, a partir do mês de junho de 1990, 
com base nos índices adotados para as 
demais pensões pagas pelo Governo Fe­
deral." 

EMENDAN•Z 
(De Redação 

No art. 2~ dQ projeto: 

Onde se lê: 
"A conta dos Encargos Previdenciários da 

União- recursos sob a supervisão do Minis­
tério da Economia." 

Leia--se: 
'"à conta de Encargos Gerais da União -

recursos sob a supervisão do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento." 

PARECER N• 87, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f"mal do Projeto de Resoluç4o 
p? 27, de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9 27, de 1991, 
que suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução de dispositivo do Decreto-Lei n9 
1.438175, na redação que lhe deu o DecreM 
to-Lei n9 1.582/77. 

Sala de Reuniões, 17 de maio de 1991. -
Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Car· 
neiro, Relator - Rachid Saldanha Derzi -
Márcio Lacerda. 

ANEXO AO PARECERN• 87, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução 
D' 27, de 1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou 
e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28-do Regimento !nterM 
no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 

Suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução de dispositivO do Decreto-Lei 
n' 1.438175, na redação que lbe deu o 
Decreto-Lei n' 1.582/77. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. --É suspensa a execução do 

inciso III do art. 3? do DecretoMLei n' 
1.43Sn5, na redação que lhe deu o Decre­
to~Lei n' 1.582177, nos termos do art. 52, X 
da Constituição, em face da decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, proferida nos 
autos do Recurso Extraordinário n 9 
100.875-0, do Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sobrç: a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 142, DE 1991 

Dispõe sobre a destinação das multas 
e indenizações decorrentes de danos ao 
meio ambiente. 

O Congresso Naciorial decreta: 
Art. 19 Quando impostas por autorida­

des federais, as multas decorrentes de infra­
ção à legislação rehtiva ao meiO ambiente 
constituirão recursos do Fundo NacionaJ de 
Meio Ambiente (Lei n~ 7. 797, de 10 de julho 
de 1989). 

Art. 29 Constituirão, tambéni, recursos 
de Fundo Nacional de Meio Ambiente as in­
denizações provenientes de dano ao meio am· 
biente, se, por sentença judicial, não forem 
especificamente destinadas ao lesado. 

Art. 39 Os recursos de que tratam os arts. 
1 ~ e 29 serão utilizados obrigatoriamente, na 
restauração dos próprios locais atingidos, se 
for o caso. 

Art. 49 Os estados, o Distrito Federal e 
os municípios disporão sobre a destinação das 
multas aplicadas nos limites de sua c.ompeM 
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tência, observado o prescrito no artigo ante­
rior. 

·Art. s~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se ãs disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Lei n• 7.797, de 10 de julho de 1989, 
que-cria o Fundo Nacional d~ Meio Ambien­
te, não explicita a destinação das multas e­
indenizações decorrentes de danos ao meio 
ambiente. _ _ ___ _ ____ _ 

No art. 29, o incisô IV, no entanto, declara 
que constituirão recursos do Fundo, além dos 
especificados nos incisoS I a Ill, "outros,.des­
tinados por lei". 
. O projeto _ora apresentado visa, exatamen­

te, a preencher essa lacuna, dísciplinando a 
utilização de tais recursos. _ 

Seu comando princípal reside na obrigato­
riedade de empregá-los na restauração dos 
locais atingidos, quando for o caso. E é coeM 
rente que assim o seJa. Nada mais natural 
que o produto arrecadad-o sirva de fonte _de 
recursos para reparação do agravo feito à naM 
tu reza. 

O projeto é cauteloso_ -ao _d_IS:êri;Jii.in~r âs 
várias hipóteses possíveis, em termos de sua 
aplicação, quer nos níveis federal, estadual 
e municipal, quer no que tange à distinção 
entre multas e indenizações. Como sabido, 
estas podem referir-se ao património partiM 
cular de pessoa eventualmente lesada, como 
ao património público, em forma de interesse 
difuso. -

Por outro lado, em se tratando de matéria 
de competência constitucionalmente comum, 
o art. 49 à guisa de norma geral, estabelece 
diretriz a ser nacionalmente adotada_ pelos 
estados, Distrito Federal e municípios-. 

Este o projeto que oferece à ãugusta consi­
deração de meus pares, confiando em sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1991. -
Senador Marco Maciel. 

(A Comissão de Assuntos Sociqis -
revisdo terminatfva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 143, DE 1991 

Define os crimes contra o meio amM 
biente e respectivas sanções. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Constitui crime, punfvel na fotM 

ma desta lei, independentemente da obrigaM 
ção de reparar os danos causados, toda ação 
ou omissão que importe lesão ao meio am­
biente. 

Art. 2~ São consideradas lesivas ao meio 
ambiente as seguintes condutas -e atividades: 
I-causar poluição do so_lo que tome uma 

área, urbana ou rural, imprória para ocupa­
ção humana: 

Pena: detenção, de três meses a um ano, 
e multa, de cem a trezentos MRV; 

li--- causar poluição atmosférica que pro­
vo.que a retirada, ainda que momentânea, dos 

habitantes de urti-qUarte-irão urbano ou locali~ 
dade equivalente, inclusive' nas zonas rurais, 
insulares e costeiras: 

Pena: detenção, de três me~es' a u~ an~, 
e multa, de cem a quinhentos MVR; 

111 - causar pOluição hídrica que torne 
necessária a interrupção do abastecimen~o 
público de água de UJ:!la co~unidade: 

Pena: detenção, de três mes_es a um ano, 
e multa, de cem a quinhentos MVR; 

IV - ca_us~r poluição sonora, desrespei­
tando as normas sobre emissão de ruídos e 
vibrações resultantes de quaisquer atividades 
industriais, comerciais, sociais ou recreativas: 

Pena: multa, de cin·qüenta a duzentos 
MVR; 

V - contnõuir para que a qualidade do 
ar ambiental seja inferiõr ao nível mínimo 
estabelecido em resolução oficial, particular­
mente Coffi a emissão de fumaça: 

Pena: multa, de cinqüenta a duzentos 
MVR; 

VI-..:::. -Contribuir para a poluição atmos­
férica:,- mediante a queima, ao ·ar livre, de 

_resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer ou­
- tro materi(!l comb_ustíve.I., e lançamento de 
substâncias odoríferas resultantes de fontes 

-c!"SfãCTonáiias, s_em prévia -autorizáçáo oficial. 
Pena: multa, de cem a duzentos MVR; 
VII- depositar, dispor, descarregar, en~ 

terrar, infiltrar ou acumular no solo resíduos 
poluentes, em qualquer estado de matéria. 

Pena: detenção, de três meses a um ano 
e multa, de cinqüenta a duzentos MVR; 

VIII - lançar âitritOs; õreos ou substân­
cias oleosas em águas interiores, marinhas 
ou estuarinas: 

Pena: se embarcação, multa de 10% do 
MVR pOr tonelada de arqueação ou fração; 
se terminal marítimo ou fluvial, multa de 
qUieritos a um- mil MVR; 

IX- coÕi~buir para que um corpo d'água 
fique_ em_ categoria de qualidade inferior à 
prevista na-claSSificação oficial. 
- Pena: inlllta, de cinqüenta a Quientos 

MVR· --x...:. implantar, fazer funcionar ou ampliar 
indústria potencialmente poluidora capaz de 
afetar mananciais de água e extinguir a vida 
aquática, sem autorização do órgão público 
competente: 

Pena: detenção, de três meses a um ano, 
e multa, de quientos a três mil MVR; 

XI - causar poluição, de qualquer natu­
reza, que provoque a mortandade de mamí­
feros, aves, répteis, anfíbios ou peixes: 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos 
e multa, de quientos a dpis mil MVR; 

XII- exercer caça profissional: 
Pena: reclusão, de dois a cinco anos, e mul­

ta, de cem a quientos MVR; 
XIII- praticar qualquer ato de persegui­

ção, caça, apanha, coleta, aprisionamento, 
abate, destruição ou utilização d_e exemplares 
da fauna silvestre, bem como de seus ninhos, 
abrigos e criadouros naturais, sem licença ou­
torgada por autoridade competente: 

Pena: reclusão, de um a três anos, e multa, 
de cem a quientos MVR; 

XIV- comercializar ovos, larvas, filhotes 
ou espécimes adultos da fauna silvestre • pro­
dutos e/ou objetos -que signifiquem caça~·per­
·seguição;a:panha-, aprisionamento ou destrui-
ção deles: . _ 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos, e mul­
ta de cem ·a quientos MVR; 

XV- introduzir espécie .animal e/ou vege­
tal, no Pãfs, -seio pãrecenécnico oficial favo­
rável e licença expedida por autoridade com-
petente: __ _ 

Pena: reclusão, de um a três anos, e multa, 
de cinqüenta a trezentos MVR; 

XVI - exportar, para o exterior, peles 
e couros de anf1bios e réptei~, eril bruto: 

Pena: reclusão, de dojs a cinco anos, e mul­
ta de um mil a três mil MVR; 

XVII -exportar, ou transportar, receber 
ou guardar, com vistas à exportação, animais 
silvestres, lepidópteros e outros insetos e seus 
produtos, sem a respectiva licença e guia de 
trânsito, expedidas por autoridades compe· 
tentes: 

Pena: reclusão, de um a três anos, e multa, 
de quientos a dois mil MVR; 

XVIII - desrespeitar as normas de prote­
ção de espécimes da fauha silvestre, mediante 
utilização, perseguição, destruição, caça ou 
apanha, sem liCença ·oficial e/ou: 

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodo­
ques, veneno, incêndio ou armadilhas que 
maltratem a caça; 

b) com armas a bala; _ 
_c) com armas de calibre :?2 ou superior 

para animais de porte superior ao tapiti (syl­
vil-lagus brasiliensis); 

d) com armadilhas constituídas de armas 
_de fogo; 

e) nas zonas urbanas, suburl:lanas, povoa· 
dos e nas estâncias h~dro:mineràis· e- climá­
ticas;-

f) nos estabelecimentos oficiais e açudes 
do domínio PUblico, bem como nos ten:enos 
adjacentes~ até a distância de cinco quilô­
metros; 

g) nas áreas destinadas à proteção da fau­
na, da flora e das _belezas naturais; 

h) nos jardins zoológicos, nos parques e 
jardins públicos; 

i) fora do período de permissão de caça, 
mesmo em propriedades privadas; 

j) à noite, exceto em casos especiais e no 
caso de animais nocivos; 

I) do interior de veículos de qualquer espé­
cie: 

Pena: reclusão, de um a três anos, e multa, 
de dez a quientos MVR; 

XIX - causar degradação ambiental a vi­
veiros, açudes ou Estações de Aquicultura 
de domínio público: 

Pena: multa, de cinqüenta a quientos 
MVR; 

XX- pescar em cursos d'água, nos perío­
dos em que ocorrem fenômenos migratórios 
para reprodução e, em água parada ou mar 
territorial, nos períodos de desova, de repro­
dução ou de defeso; espécies que devam ser 
preservadas ou espéciines cOm tamanhos in­
feriores aoS permitidos; quantidades superio~ 
res às permitidas; e/ou mediante_ a utilização 
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de aparelhos, apetrechos, técnicas e métod_os 
não permitidos: 

Pena:· se pescador proflSsíonai, multa, de 
cinqüenta a duzentos MVR, suspensão da ati­
vidade por trinta a noventa dias, perda do 
produto da pescaria e perda dos aparelhos 
e apetrechos proibidos; se empresa, multa, 
de trezentos a quientos MVR, suspe-nsão de 
atividades por período_ de 30 a 60 diã.s; perda 
do produto da pescaria e perda dos apretre­
chos e aparelhos proibidos; se pescador ama­
dor, multa, de cinqüenta a duzentos MVR, 
perda do produto da pescaria e perda dos 
instrumentos e equipamentos ·u:tilizãdos na 
pesca; 

XXI -pescar mediante a utilização de 
explosivos ou de substâncias que, em contato 
com a :igua, produzam efeito semelhante, _ou 
de substâncias tóxicas: 

Pena: reclusão, de um a três anos, e multa, 
de cinqüenta a quinhentos MVR; 

XXII - pescar em épocas ou em locais 
proibidos pelo órgão competente e/ou sem 
inscrição, autorização, licença, permissão ou 
concessão oficial: 

Pena: se pescador desembarcado, multa, 
de dez a cinqüenta MVR, perda do produto 
da pescaria e apreensão dos apetrechos de 
pesca por 15 dias; se pescador embarcado, 
multa, de trinta a quinhentos MVR; perda 
do produto da pesca e apreensão dos apetre­
chos de pesca por 15 dias; 

XXIII -transportar, comercializar, bene­
ficiar ou industrializar espécimes provenien­
tes de Pesca proibida: 

Pena: multa, de cinqüenta a quinhentos 
MVR, perda do produto, apreensão do veícu­
lo e interdição do estabelecimento por dez 
dias, Se pessoa jurídica; 

XXIV - importar ou exportar espécies 
aquáticas, em qualquer estágio de evolução, 
bem como introduzir espécies nativas ou exó­
ticas nas águas interiores, sem peimisSão ofi­
cial: 

Pena: multa, de dez a cem MVR, apreen­
são do produto e apreensão dos apretrechos; 

XXV- explorar campos naturais de inver­
tebrados aquáticos e algas, sem permissão 
oficial: 

Pé:na: multa, de dez a cem MVR; 
XXVI~-- fundear embarcações ou lançar 

detritos de qualquer natureza sobre bancos 
de moluscos devidamente demarcados: -

Pena: multa, de cinco a dez MVR; 
XXVII -desrespeitar as normas de prote­

ção e conservação dos recursos naturais reno­
váveis e não-renováVeis da zona costeira: re­
cifes, par~is e bancos de algas, ilhas costeiras 
e oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e 
lagunares, baías e enseadas; praias, promon­
tórios, costões e grutas marinhas; restingas 
e dunas; florestas litorâneas, manguezais e 
pradarias submersas: 

Pena: multa simples ou diária, de cem a 
quinhentos MVR sem prejuízo da interdição, 
embargo ou demolição, no caso de obras; 

xxvni - desrespeitar as normas de pro­
teção e conservação dos bens da zona costei­
ra: sítios ecológicos de relevância cultural e 
demais. unidades naturais de preservação per-

manente; e monumentos que integrem o pa­
trimônio natural, histórico, paleontológico, 
espeleológico, arqueológico, _étnico, cultural 
e paisagístico: -

Pena: multa simples ou diária, de cem a 
quinhentos MVR, sem prejuízo da interdi· 
ção, embargo ou demolição, no caso- de 
obras; 

XXIX ........ destruir ou danificar a floresta 
considerada de preservação permanente, 
mesmo que em formação, ou utilizá-la com 
infiingêncià. das normas de proteção: 

Pena: detenção; de três meses a um ano, 
e multa, de dez a quinhentos MVR; 

XXX_- cortar árvores em florestas de pre­
servação permanente, sem pemiissão da au­
toridade competente: 

Pena: detenção, de três meses a um ano, 
e multa, de dez a quinhentos MVR; 

XXI - fazer e usar fogo, por qualquer 
modo, em florestas e demais formas de vege­
tação, sem tomar as precauções adequadas 
e/ou sem licença oficial: 

Pena: detenção, de três meses a um ano, 
e multa, de dez a quinhentos MVR; 

XXXII - fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que possam provocar incêndios 
nas florestas e demais formas de vegetação: 

Pena: detenção, de três meses a um ano, 
e multa, de dez a quinhentos MVR; 

XXXIII- comercializar ou utilizar motos 
serras em florestas e demais formas de vege­
tação, sem licença e/ou registro emitido por 
órgão púbf1co competente: 

Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano e multa, 
de 10 a 50 MVR; 

XXXIV- impedir ou difícultar a regeôe­
ração natural de florestas e demais formas 
de vegetação: 

Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano, e mul­
ta, de 10 a 500 MVR; 

XXXV- transpOrtar, receber ou guardar 
madeiras, lenha, carvão e outros produtos 
procedentes de florestas, sem a respectiva li­
cença outorgada pela autoridade competen­
te: 

Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano, e mul-
ta, de lO a 500 MVR; · · · 

XXXVI- empregar, como combustível, 
produtos florestais ou bulha, sem uso de dis­
positivos ·que im(feçam a- difUsão de" fãgUlhas, 
suscetíveis de provocar incêndios nas flores­
tas: 

Pena: detenção de J_meses a 1 ano, e multa, 
de 10 a 500 MVR; 
XXXVII- transfOrmar madeiras de lei em 

carvão, inclusive PS!'a efeito industrial,_ ~em 
licença da autoridade competente: 
p_ena: 9-etençáo, de 3 meses a 1 ano, e multa, 
de 10 a 500 MVR; 
XXXIII--soltar animaiS ou nãõ- tomar {ire-. 
cauções necessárias para ·evitaique eles pene­
trem em florestas sujeitas a regime especial: 
Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano, e multa, 
de 10 a 500 MVR; 
XXXIX -extrair ele florestas de domínio 
público ou consideradas de preservação per­
m!UJ,ente, sem prévia autorizaçã_o, pedra, 
areia, cal ou qualquer espécie de minei-aiS-: 

Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano, e mu1ta, 
de 10 a 500 MVR; 
XL- d~struir, ferir ou maltratar árvores 
imunes a corte ou plantas de ornamentação 
de logradourO!; públicos ou em propriedade 
privada alheia: 
Pena_: detenção, de 3 meses a 1 ano, e multa, 

de 10 a 500 MVR; 
XLI- causar danos ambientais, de_ qual­
quer natureza, que ameaçem ou provoquem 
a destruição da biota nativa, das plantas culti­
vadas e das criações de animais, ou gerem 
outros efeitos a elas desfavoráveis: 
Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano, e multa, 

de 10 a 500 MVR; 
XLII -deixar de manter, a empresa indus­
trial que, por sua natureza, consuma grandes 
quantidades de matéria-prima florestal, den­
tro de um ~io em que _<l_ex:ploração e o !rans­
porte sejam julgados-econômicos, um serviço 
organizado que assegure o_ plantio de novas 
áreas, em terras própriãs oU pertencentes a 
terceiros, cuja produção, sob exploração ra­
Cíoliãl, -seja equiValeõte ao consumido para 
o seu abastecimento: 
Pena: multa equivalente a 20% (vinte pOr 

ceutO) do valor comercial da matéria-prima 
florestal nativa consumida e da produção da 
qual participe; -
XLIII- causar degradação ambiental ou 

desrespeitar, por qualquer modo, as normas 
de proteção à Floresta Amazônica brasileira, 
à Mata Atlântica~ à Serra do _Mar, ao Panta­
nal Mato-GrosSense e à Zona Costeira: 
Pena: -detenção, de 3 meses a 1 ano, e multa, 
de 50 a 500 MVR; 
XLIV- causar degradação ambiental ou 
desrespeitar, por qualquer modo, as normas 
de proteção às florestas de preservação per­
manente e demais formas de vegetação, aos 
paralelogramas de co_bertura florestal, às 
áreas de proteção ambiental, aos parques na­
cionais, estaduais e municipais, -às ieservas 
ecológicas, às estações ecológicas, às áreas 
de relevante interesse ecológico, às florestas 
nacionais, estaduais e muníCipaíS, às reservaS 
biológicas nacionais, estaduaiS _e municiPais, 
aos parques de caça federais, estaduais e mu­
nicipais: 
Pena: detenção, de 3 meses a 1 ano, e, multa 
de 50 a 500 MVR; 
XL V- praticar quà.lquer ato que possa pro­

vocar incêndio nas áreas de proteção ambien­
tal, parques nacioDais, estaduais e munici­
pais, reservas ecológícas, estaçóes_e_cológicas, 
áreas de relevante interesse ecológico, reser­
vas biológicas e parques de caça: 
Pen.ª: det~nção, de 3 meses a 1 ano, e multa, 
de .5.0 a 500 MVR; 
XL Vl_- penetrar em floreStas de preserva­
ção permanente, parques nacionais, estações 
ecológicas, reservas ~cológicas e biológicas~ 
conduzindo armas, substâdcias ou instrumen­
tos próprios para caça e pesca proibidas ou 
para exploração de produtos ou subprodutos 
da flora e da fauna, sem permissão oficial: 
Pena: detenç.to, de 3 meses a 1 ano, e multa, 
de !O a 500 MVR; 
XL VII- realizar em área de proteção am­

biental, sem licença oficial, abertura de ca-
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nais ou obras de terraplenagé:m, com movi­
mentação de areia, terra ou material rochoso, 
em volume superior a 100 m3m que possam 
causar degradação ambiental: 
Pena: multa, de 100 a· 500 MVR, e embargo 

·das obras; 
, XL Vlli -realizar, dentro das áreas dos par­
ques nacionais, quaisqUer Obras de aterro, 

'escavações, contenção de encostas ou ativi­
. dades de correção, adubações ou recupera­
ção de solos, sem licença oficial: 
Pena: multa, de 50 a 500 MVR, e embargo 

das obras; 
: XLIX- realizar, dentro das áreas dos par­
. ques nacionais, quais(j_uér obras de barra­
gens, hidroelétricas, cõiltrole de enchentes, 

· retificação de leitos, alteração de margens, 
abertura de canais e outras atividades que 

, possam alterar as condições hídricas, sem li­
cença oficial: 
Pena: multa, de 50 a 500 MVR, e embargo 

, das obras; 

L- realizar, dentro das áreas dos parques 
nacionais, quaisquer obx:as de construção de 
teleféricos, ferrovias, rodovias, aquedutos, 
oleodutos, linhas de transmissão Ou similares 

, ou campos de pouso que não sejam do intê­
resse dos parques nacionais: 
Pena: multa, de 50 a 500 MVR, e embargo 
das obras; · 

U -exercer a caça esportiva ou amadora 
, no recinto dos parques nacionais: 

Pena: multa, de 100 a 500 MVR; 
Lil -depositar e abandonar lixo, detritos 

· e outros materiais nas áreas dos parques na­
cionais: 

Pena: multa, de 10 a 500 MVR; 
Llli- praticar. dentro das áreas dos par­
ques nacionais, qualquer ato de coleta ou 

• apanha de sementes, raízes, frutos ou espéci­
mes vegetais, sem permissão oficial: 
Pena: multa, de 10 a 500 MVR; 

LIV- causar danos ambientais às estações 
ecológicas mediante presença de rebanho de 

'animais domésticos de propriedade particu­
, lar. exploração de recursos naturais, porte 
e uso de armas de qualquer tipo, redes de 

'apanha de animais e outros artefatos de cap­
.tura: 

Pena: multa, de 10 a 500 MVR; 
LV-causar danos ambientais às áreas de 

proteção ambiental mediante implantação de 
: indústrias potenci"almente poluidoras, capa­
zes de afetar mananciais de água; realização 
de obras de terraplenagem e abertura de ca­
nais, quando essas iniciativas importa!ein em 
sensível alteração das condições ecológicas 
locais; exercício de atividades capazes de pro­
vocar acelerada erosão das terras e/ou acen­
tuado assoreamento das coleções hídricas; e 
o exercício de atividades que ameacem extin­
guir na área protegida as espécies raras da 
biota regional: -
Pena: multa~ de 100 a 1.000 MVR, aplicável 

diariamente, em caso de infração continuada, 
e embargo ou demQliçáo das obras em execu­
ção; 
L VI- causar danos ambientais às florestas 

e demais formas de vegetação natural existen-

tesnas nascentes dos rios, ou seja, aos parale­
logramas de cobertura florestal: 
PCria: multa, de 10-a 500 MVR, e refloresta­

ménto da área com espécies nativas; 
LVII- ferir, matar ou capturar, por quais­
quer meios, exemplares de espécies raras da 
biota regiOnal, em áreas de proteção ambien­
tal, reservas ecológicas, estações ecológicas, 
parques nacionais e ãreás de relevante inte­
resse ecológico: 
Pena: detenção de 3 meses a 1 ano, e multa, 

'de 50 a 500 MVR; 
L VIH -introduzir espécies estranhas aos 

'ecossistemas protegidos: 
Pena: multa, de 50 a 500 MVR; 
LIX-causar poluição industrial, por qual­

quer forma de energia ou substância sólida, 
líquida ou gasosa, de combinação de elemen­
tos despejados pelas indústrias, em níveis ca­
pazes de, direta ou indiretamente, prejudicar 

·a saúde, a segurança e o bem-estar da popu­
.lação e/ou geral danos relevantes aos recursos 
ambientais: 
· Pena: multa, de 100 a 1.000 MVR, e suspen­
'são, por 10 a 90 dias, das atividades indus­
triais; 
LX- emitir ou despejar efluentes ou resí­

'duos sólidos,líquidos ou gasosos, causadores 
de degradação ambiental, em desacordo com 
·o estabelecido em resolução ou licença ofi­
cial: 

·Pena: multa, de 100 a 1.000 MVR; 
LXI -causar poluição, de qualquer natu­
reza, que possa trazer danos à saúde ou amea-
çar o bem-estar: · 
Pena: multa, de 10 a soo_ MVR; 

· LXII- expor a perigo a incolumidade hu­
mana, animal ou vegetal, ou tornar mais gra­
ve situação de perigo existente: 

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos, e multa, 
de 10 a 500 MVR; 
LXIII- instalar, fazer funcionar ou ampliar 
indúStria potencialmente poluidora nas es­
tâncias hidrominerais, climáticas ou balneá­
rias: 
Pena: multa, de 100 a 1.000 MVR. e embargo 
ou demolição das obras; 
LXIV- desrespeitar normas de proteção 
ambiental e/ou controle da poluição quanto 
à produção, manuseio, comercialização, 
transporte, armazenamento, distribuição e 
emprego de substâncias cancerígenas, agro­
tóxicos e outras que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente: 
Pena: multa, de 10 a 500 MVR; 
LXV- desrespeitar normas de controle da 
poluição em ativida<;fes de pesquisa e explo­
ração de recursos minerais: 
Pena: multa, de 10 a 500 MVR; 
LXVI -desrespeitar normas de proteção 
ambiental quanto às atividades de aproveita­
mento dos recursos hídricos, incluídos_ os po­
tenciais energéticos, e das riquezas minerais 
em terras indígenas: 
Pena: multa, de 10 a 500 MVR; e embargo, 
sem prejuízo de outras sanções; 
LXVII -deixar de promover a realização 
de estudos de impacto ambiental e produzir 
e apresentar·o conseqüente Relatório de Im­
pacto Ambiental - RIMA, quando da exe-

...J.Ção de projetos e atividades modificadoras 
do meio ambiente: 
Pen-a: Dihlta, de 100 a 1.000 MVR; 
LXVIII -obstar e/ou dificultar a ação fisca­
lizadora do poder público no tratamento das 
questões de interesse do meio ambiente, nos 
trabalhos de controle da poluição e da prote­
ção ambient,al: 
Pena: multa de 100 a 1.000 MVR, sem pre­
jiifzO das sançõeS cominadis Pela prática de 
outras infrã.Ç6es; - -
LXIX- impedir e/ou difiCultar a atuação de 

agentes credenciados para inspecionar situa­
ção de perigo potencial ou examinar a ocor­
rência de degradação ambiental: 
Pena: multa, de 100 a 1.000 MVR, sempre­
juízo das sanções cominadas pela prática de 
outras infrações. -
LXX- descumprir resoluções do_ Conselho 
Nacional do Meio Ambiente: 
Pena: multa, de 100 ã. 1.000 MVR; 

Art. 39 Os crimes ambientais previstos 
·nesta lei são inafiançáveis e sei"ão apurados 
mediante processo sumário, aplicando-se, no 
que ·couber. as normas do Livro 11, Título 
11, Capítulo V, do Código de Processo Penal. 

-Ari. 4~ Pa!a imposição e graduação da 
pena, serfo observadas as circunstâncias ate­
nuantes e agravantes, além daquelas previs­
tas no Código Penal e na Lei de Contraven­
ções Penais: 

I- São atenuantes: 
_ a) menor grau de compreensão e· escóla­

ridade do infrator; 
b) arrependimento eficaz do infrator, ma­

nifestado pela espontânea reparação do dano 
ou limitação da degradação ambiental cau-
sada; -

c) comunicação prévia do infrator às auto­
ridades competentes, em relação a perigo 
iminente de degradação ambiental; 

d) colaboração com os agentes encarrega­
dos de fiscalização_ e do_controle ambiental; 
- II- SãO agravariteS: 

a) reincidência específica; 
b) maior extensão da degradação ambien­

tai; 
c) dolo, mesmo eventual; 
d) ocorrência de efeitos sobre propriedade 

alheia; 
e) ocorrência da infração em zona urbana; 
t) danos permanentes à saúde humana; 
g) a infração atingir áiea sOb proteção le­

gal ou material dela provindo; 
h) a infração atingir animais silvestres, fau­

na aquática e seus produtos, oriundos de 
áreaS e locais onde a caça e a pesca sãb proi-
bidas; _ _ _ _ _ __ __ _ 

I) prática do delito em período de queda 
das sementes ou de formação das vegetações 
prejudicadas; · 
-- j) prática do delito em período de defeso 
à caça ou pesca, em-domingo ou dias feriados, 
em épocas de seca ou inundações; 

I) emprego de métodos cruéis no abate ou 
na captura de animaiS; 

m) emprego de fraude ou abuso de con­
fiança; 
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n) aproveitamento indevido de licença de 
autoridade ambiental. 

Art. s~ .· A pena é aumentada até o dobro 
se: -

I - resultar. 
a) dano irreversível à fauna, à flora e a-o 

meio ambiente; 
b) lesão corporal grave. 
li - a poluição é decorrente de atividade 

industrial ou de transporte. 
Art. 6~ No caso de infração continuada, 

caracterizada pela permanência da ação ou 
omissãq inícfalmente punida, será a respec­
tiva penalidade aplicada diariamente até ces-
sar a ação degfadadora. · 

Art. 7" . Além dos crimes estabelecidos 
, nesta lei, subsistem oS dispositivos sobre con­
travenções e crimes previSfos-lio Código Pe­
nal e nas demais leis, com as penalidades 
neles cominadas. 

Art. s~ As penalidades incidirão sobre os 
autores sejam eles~ 
I- diretos; 
II - arrendatários, parceiros, posseiros, 

gerentes, administradores, diretores, promi­
tentes compradores ou proprietários das 
áreas florestais, desde que praticadas por pre­
postos ou subordinados e. no interesse ·dos 
preponentes ou dos superiores hierárquicos; 
III- autoridades que se omitirem ou faci­

litarem, por consentimento legal, na prática 
, do ato. 

Art. 99 Respondem solidariamente pela 
infração: 
I- seu autor material; 
II- o mandante; 
III -quem, de qualquer modo, concorra 

para a prática do delito. . _ 
Parágrafo único. Incorre no mesmo cri­

me o armador e o proprietário de embarcação 
utilizado na prática da infraÇão. 

Art. lQ. A resp'onsabilidade do lança­
mento de óleos e produtos oleosos será o 
comandante da embarcação. 

Art. 11., Se a infração for comedda Por 
servidor público, a penalidade será determi­
nada após instauração de processo adminis­
trativo, na forma da legislação em vigor. 

Art. 12. Quando as infrações forem cau­
sadas por menores ou outros incapazes, res­
ponderá pela multa quem for ju-ridicamente 
responsável pelos mesmos. 

Art. 13" Se _o autor da infração conside­
rada crime nesta lei for estrangeiro, será ex­
pulso do País, após o cumprimento de pena 
que lhe foi imposta, devendo a autoridade 
judiciária ou à:dministratlva remetei, ao Mi­
nistériO da Justiça, cópia da decisão comina­
tiva da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta) 
dias do trânsito em julgado de sua decisão. 

Art. 14. Incorre no mesmo crime a auto­
ridade competente que deixar de promover 
as medidas tendentes a impedir a prática das 
condutas e atividades previstas nesta lei. 
. Art. 15. Quando a mesma infração for 

objeto de punição em mais de um disposítivo 
desta Lei, preYalecerá o enquadramento no 
item mais especifico em relação ao mais gené-
rico. -

Art# 16. _Osinfratores preso~ _em flagi-an­
te, que resistirem violentamente, incorrerão 
nas penas çominadas no art._;329 do Código 
Penal, além daquelas decorrentes da prática 

· de infração tipificada nesta lei. 
ArL 17. _ A im.posição_de_ penalidades pe;­

cuniáiias, póiiilfrã:ç~es à legislação ambien­
tal, pelos estados, municípios, Distrito Fede· 
ral e territórios, excluirá a exigênçi~ de mu\­
tas federais, na mesma hipótese de -incidên­
cia, quando de valor igual ou superior. 

_Art. 18. A multa será fixada em função 
da gravidade_dainfração e dos prejuízos que 
o ato que a caractc!rizou causar ap patrimônio 
natural e material. . 

Art. 19. _ As multas poderão ter a sua exi­
gibilidade_ suspensa quando o infrator, por 
termo de compromisso aprovado pela autori­
dade ambiental que aplicou a penalidade, se 
obrigar a ado_ção de medidas específicas para 
fazer cessar e corfigir a degradação ambien­
tal. 

Parágrafo único. Cumpridas as obriga­
ções assumidas pelo infrator, a multa terá 
uma redução de até 90% (noVenta por cento) 
do. seu valor original. 

Art. 20. Além das penalidades já defini­
das nesta lei, o nãoMcumpritnento das medi­
das necessárias à prevenção ou correção dos 
inConvenientes e prej:uízoo da degradação 
ambiental ou poluição do meio ambiente, su­
jeítará os transgressores a: 
I-apreensão ou p_erda do material, equi-

pamentoS e ·outros ínstrllnienços; -
ll- perda do produto; 
III - e_mbargo de obra; 
IV- interdição, parcial ou total, de esta· 

belecimento ou de atividade; . , 
V- cassação de licença, registro ou matrí­

cula; 

VI- restrição ou perda de incentivos e' be­
nefícios fis:ais co~cediáos P~!o po~er públi­
co; 

VII- restrição ou perda de linhas de fi. 
nanciamento em estabelecimento de crédito 
oficiais; 

VIII -suspensão de suas atividades_. 
§ 1 ~ A imposição da pena de suspensão 

de atividade, prevista nesta lei, é da compe­
tência exc:Iusiva do Poder público federal. 

§ _ 2~ Nos casos previstos nos incisos- VI 
e VII dest~ artigo, o_ ato declaratório da per­
da, restrição ou suspensão será atribuição da 
autoridade administrativa ou financeira que 
concedeu os benefícios, incentivos ou fiilan­
ciam~nto, cumprindo resolução do_Conama. 

Art. 21. Sem prejuízo da aplicação das 
penalidades estabelecidas nesta lei, é o infra­
tor Obrigado, independentemente da existén­
cia de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afe-
tados por sua atividade. ~ · 

§ 1~' O Ministério Público da União e dos 
estados terá legitimidade para propor ação 
de responsabilidade civil e criminal, por da­
nos causados ao 
m·eio ambiente. _ _ _ - . • 

§ 29 No caso de omissão da autoridade 
estadual ou muniCipal, caberá ao presidente. 

do lbama a aplicação das penalidãdes pecu­
niárias prevista nesta leL 
, Art. 22. A autoridade apreenderá os 

produtos e os instrumentos utilizados na in­
fração e, se não puderem acompanhar o in­
quérito, por seu volume e natureza, serão 
entregues ao 'depositário público loca,l, s_e 
houver e, na sua falta, ao qu·e for nomeado 
Pelo juiz, para ulterior devolução, na hipó­
tese, ao prejuciicado; se pertencerem ao 
agente ativo da infração serão vendidos em 
~a,;sta pública. 

§ 19 Em se tratando de produtos perecí­
veis, poderão_ser os mesmos doados a institui­
ções científica, hospitais, instituições de assis­
tência comunitária. creches, casas de carida-
de mais próximas e carentes. . 

§ 29 Os- produtos de pesca, se em bom 
estado, poderão ser vendidos em leilãQ públi­
co e o resultado apurado deverá ser rec;olhido 
ao Banco do Brasil S.A., à ordem do Ibama, 
ein rubrica próPria. · : __ 

§ 3~' Os produtos de caça·_não-perecíveis 
apreendidos, após liberação peta autoridade 
Competente, terá a seguinte destinação: 

a) animais- serão libertados em seu habi~ 
tã_t ·ou entregues a jàrdinS zoológicos, fúnda­
'çóes ou entidades assemelhadas, desde que 
fiquem sob a responsabilidade de técnicos ha~ 
bilitados; 

b) peles e outros produtos- serão ofere­
cidos em licitaÇão pública, ãs empresas nacio­
nais, vedando·se a renegociação das peles de 
animais silvestres e couros de anóbios· e rép­
teis, quando in natura ou semimanipulados. · 

§ 4~ Eqüipamentos de pesca proibidos 
existentes a bordo e produtos de pescarias 
efetuadas em desacordo com as normas de 
proteçãO e conservação dos seres hidr6bios 
serão recolhidos e entregues imediatamente 
aolbama. 

Art. 23. Se a Ú1fração for comeÜda.PQr 
imprudéncia, negligência ou imperfciã, -deve­
rá a embarcação ficãr retida no porto até so_lu­
ção da pendência judicial ou administrativa:. 
_P~rágrafo único·. ·_Aplica-se o:· disposto 

nesfe artigo aos casos de uso de trens, aerona­
ves, veículos automotores e_que ficarão reti­
dos em locais próprios à gu3rda e fi.scalização 
oficial. 

Art. 24. São autoridades competentes 
para instaurar, ·presidir e proceder a inqué­
ritos policiais, lavrar autos de prisão em fla­
grante e intentar a ação penal: 

I -as indicadas no Código de Processo Pe· 
n-úl; 

li -'os funcionários da repartição ambien­
tal e de autarquias com atribuiç6e~ ~·orrl.:lat,l". 
designados para as atividadçs de fist";llizaçcill 

Parágrafo únicó. Em casos dC. açõ_t ~ p~.·. 
nais simultâneas, pelo mesmo fato, in11.:adas 
pai- várias autoridades, o juiz.r.:unirá os pro­
cessos na jurisdição em que se'finn1lu a com­
petência. 

Art. 25. As autoridades referklu~ 1,,, in­
ciso II do artigo anterior, ratificada a t.h:nún­
cia pelo Ministério Público, terão-ainda ._-,)rn· 
petência igual à deste, na qualidadt.' tle a:-.:-b· 
tente, perante a justiça comum, nll ~dhl:-. 
de que trata esta lei .. 
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Art. 26. A ação penal independe de 
queixa, mesmo em se tratando de lesão em 
propriedade privada, quando os bens atingi· 
dos são florestais e demais formas de vegeta­
ção, animais silvestres e seus pro"dutos, fauna 
aquática, instrumentos -de trabalho, doeu· 
mentos e atos relacionados com a proteção 
ambiental disciplinada nesta lei. 

Art. 27. Os recursos-administrativos in­
terpostos contra a imposição legal de multas, 
atendido o requisito legal de garantia da ins­
tância, serão, no âmbito federal, cnc.1rrifuha­
dos à decisão do presidente do Ibama. 

Parágrafo único. Das decisões do presi­
dente do lhama desfavoráveis ao recorrente 
caberá recurso ex officlo para o Conama, 
quando se tratar de multas superiores a 500 
MVR. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente a Lei n'.o 7.65~. de 
12 de fevereiro de 1988. 

Justificação 

o presente _projeto de lei objetiva regula­
mentar o 9 3", inciso VII, art. 225 da Consti­
tuição Federal promulgada a 5 de outubro 
de 1988, que assim reza: 

"As condutas e atividades-consideradas le­
sivas ao meio ambiente sujeitarão oS infrato­
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções 
penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.'' 

É certo que a legislação ambiental existen­
te, específica e c_orrelata, contém disposições 
que contemplam o segmento das infrações 
e penalidades, orientando e disciplinando o_ 
tratamento a_ser dado às questões de violação 
dos preceitos legais. 

É-certo, também, que-ao tempo em que 
n~o sofremos o vazio-de legislação sobre o 
meio ambiente, verifica-se; na prática, -odes­
respeito a estas mesmas imposições da lei. 
Vê-se, continuamente, a desobediência 
quando não a afronta. E os esforços de fiscali­
zação -por mfnimos-qtre-sejam e não corres­
pendam à magnitude das dimensões dos espa­
ços territoriaís do País -esbarram na indife­
rença de muitos, na desinformação de outros 
tantos e na ganância de quantos outros mais 
que permanecem surdos aos brados de alerta 
e reclamos de parcelas da sociedade, organi­
zadas em defesa e preservação de nossas ri­
quezas naturais. 

É certo, aiilda, que só recentemente -
a exemplo do mundo desenvolvido- houve 
o despertar da sociedade brasileira para a 
discussão de temas ambientais, vez que per­
siste a mentalidade exploradora, legado que 
nos ficou desde os primórdios do descobri­
mento e da coloniza~ão de nossa terra. Faz~se 
predominante o espírito mercantilista, olvi~ 
dando~se as alternativas de opção pelo culti~ 
vo, pelo cuidado com a renovação e perpe" 
tuação das formas de vida, pela racionalidade 
em projetos de desenvolvimento. 

Sabe-se que a devastação tem alcançado 
não apenas a Floresta Amazônica, a ·Mata 

Atlântica, a Serra do Mar ou o Pantana~ Ma­
to-Grossens.e, mas abrange e desfigura sítios 
de_-grande importância ecológica, seja nos 
centros urbanos, seja nas pequenas localida­
des, seja nas áreas destinadas à preservação 
e conservação da flora e fauna, seja no am~ 
biente aquático do interior ou do litoral. 

Lamentavelmente. as providências adota­
das e o avanço de estudos e pesquisas têm 
sido bastante tímidos em relação à força e 
ao ritmO ágil das agressões ao meio ambiente. 

Reconhece-se, de outra parte, qüe guar­
dam elevada significação as ações de caráter 
preventivo, sobretudo os programas de edu~ 
cação ambi~ntal executados na escola, via en­
sino regular, nos diversos graus, e na comuni­
dade-, meâíante campanhas de esclarecinien­
to e divulgação. Todavia, sabemos que seus 
resultados se darão a longo prazo e, ·mesmo 
assim, não prescindem da ação coercitiva que 
contribui para evitar, punir e execrar práticas 
delinqüenciais que ofendem, maculam e des­
troem a vida, em termos individuais e coleti­
vos, aqui, no continente e no planeta. 

As leis ambientais existem no Brasil desde 
o princípio -do século. Tem-lhes faltado ape­
nas o cumprimento. Assim, buscamos orde­
nar as disposições em vigor para adequá-las 
ao nü"VO texto constitucional e atualizá-las se­
gundo as exigências da realidade do nosso 
tempo;~ do nosso crescimento sócio-econômi­
co e de nossa consciéncia ecológica que rede­
senha o perfil de nossas responsabilidades pa­
ra com as presentes e futuras gerações. 

Na confiança e na certeza de que e~ta pro­
posição há de merecer as atenções e o acolhi­
mento dos nobres pares desta Casa Legisla­
tiva, submeto-a a apreciação e decisão. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1991. -
Senador Dirceu Carneiro. 

Lc, 'lSLAÇÃO CITADA 
CONSTITUI!;_ÁO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL l 

CAPÍTULO VI 
Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao" meio ãm­
biente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial ã sadia quali­
dade de vida, impondo-se ao poder pUblico 
e â coletividade o dever de defendê-lo e pre­
servá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1 ~ Para assegurar a efetividade desse 
direito, íilCumbe ao poder público: 
1-preservar e restaurar os processos eco­

lógicos essenciais e pmver o manejo ecoló-
gico das espécies e ecossistemas; -
li-preservar a diversidade e _a integri­

dade do_ patrímônio -geõetico do Pafs e fiSca­
lizar as entidades dedicadas à pesquisa e ma­
nipulação de material genético; 

lli - def!_nir, em todas as unidades da F e~ 
deração, espaços territoriais e seus compo­
nep.tes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utili~ 
zação que comprometa a integridade dos atri­
butos que justifiquem sua proteção; 

IV -exigir, na forma da lei, para instala­
ção de obra ou atividade potencialmente cau­
sadora de significativa degradação do meio 
ambiente, es-tudo prévio de impacto ambien­
tal. a que se dará publicidade; 
V- controlar a produção, a comerciali­

zação e o emprego de técnicas, métodos e 
subst~nqas_que ~!UP:OX~e~ riscO para a vida, 
a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI -promover a educação ambiental em 
todoS os níveis_ de _ensino e a conscientização 
públic-a para a Preservação do ineio ambien-
~;-- - . . . 

'vn- protegera fauna e a flora, vedadas, 
na forma da lei, as práticas que Coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os ani­
mais a crueldade. 

§ 2? Aquele que explorar recursos miné­
rais fica obrigado a recuperar o meio ambíen· 
te degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público c_ompetente, na 
foima da lei. 

. § 3o As condutas e atividades considera­
das lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicãs ou jurídicas, a san­
ções penais e adminiStratiVaS:, independen­
temente da obrigação de reparar os danos 
causados. 

§ 4~ A floresta amazônica brasllei(a, a 
mata atlântica, a serra do Mar, o Pantanal 
M~togrossense e a zona costeira são patri­
mónio nacional, e sua utilização far-se-á, ·na 
forma d~lei, dentro de condições. que-assegu­
rem a preservação do meio ambiente, incfu­
sive quanto ao uso dos recur~os·n-aturais. 

§ 5~ SãO indisponíveis as-terras devolutas 
ou arrecadadas pelos estados, por ações dis­
criminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais: · 

§ 6° As usinas que operem com reator 
nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas. 

(A Comissão de CofJ~ti"l_uição, Justiç~-­
--- eTidadiinia- decisãO termin.iitiva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 144, DE 1991 

Dispõe sobre o piso salarial dos profls~ 
sfonais diplomados em Engenharia, Ar­
quitetura, Agrouomia, Geologia e Quí­
mica. 

O COngresSO Nacional decretã: 
A:rt: 1" ---o Piso salarial dos diplomados 

pelos cursos regulares superiores mantidos. 
pelas Escolas de Engenharia, Arquitetura, 
de Agronomia, de Geologia e de Qufniica 
é o fixado pela presente lei. _ 

AÍt. 2' O piso- salari3.1 fixado pela pre­
sente lei é a remutieração rri.fniina obrigatória 
por-serviços prestadOs pelOs profisSionais de­
finidos no arti_g:o 19, com relação de eJ!lpreg~ 
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ou função, qualquer que seja a fonte -paga­
dora. 

Art. 3? p8ra os_efeitos __ desta lei, as ativi~ 
dades ou tarefas desempenhadas pelos profis­
sionais enumerados no artigo 19 são classifi­
cadas em: 

a) atividades ou tarefas com exigência de 
6 (seis) horas diárias de serviço-; - -

b) atividades ou tarefas com exigência de 
mais de 6 (seis) horas diárias de serviço. 

Parágrafo único. A jornada de trab_alQ.O 
é a fixada no contrato de_ trabalho ou por 
determinação legal vigente. 

Art. 4~ Para os efeitos desta lei, os profis­
sionaiS citados no art. 19 são classificado~ em: 

a) diplomados pelos cursos regulares supe­
riores mantidos pelas Escolas dé: Engenharia, 
de_ Arquitetura, de Agronomia, de Geologia 
e de __ Química com curso universitário de 4 
(quatro) anos ou mais; 

b) diplomados pelos cursos regulares supe~ 
riores mantidos pelas Escolas de Engenharia, 
de Arquitetura, de Agronomia, de Geologia 
e de Química com cursos universitáriOs de 
menos de 4 (quatro) anos. 

Art. 5~ Para a execução das atividad~s 
e tarefas classificadas na alínea a do art. 3D, 
fica fiXado o piso salarial míniriiO equivalente 
a 746 (setecentos e quarenta e seis) Bônus 
do Tesouro Nacional (BTN), para os profis­
sionais relacionados na alínea a do art. 4~, 
e de 622 (seiscentos e vinte e dois) Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN), para os profissionais 
da alínea b do mesmo artigo. 

Art. 6" Para a execução das atividades 
e tarefas classificadas na alínea b do art. 39

, 

a fixação do piso salarial será feita toman­
do-se por base -o custo da hora fixado no 
art. 5~> desta lei. acrescidas de 25%- (_vinte 
e cinco por cento) as horas excedentes das 
6 (seis) horas diárias de serviço. 

Art. 7" A remuneração do trabalho no­
turno será feita na base da remuneração do 
trabalho diurno, acrescida de 25% __ (vinte e 
cinco por cento). · 

Art. _89 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaçãO, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei ora submetido à aprecia­
ção dos ilustres senadores, tem por escopo 
regulamentar a imediata fixação de um piso 
salarial, nos termos do inciso V do art. 79 

da Constituição Federal para as categorias 
dos profissionais diplomados em Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia e Quími­
ca. 

A Lei n" 7.789. de 3 de julho de 1989, 
que dispõe sobre o salário rriínimo ;-em seus 
artigos 3~>, 5' e 8~', vedou a vinculação do salá­
rio mínimo para qUalquer fim, excetuados 
os benefícios de proteção continuada pela 
Previdência Social; extinguiu o SaláriO Míni­
mo de Referência e o Piso Nacional de Salá­
rios, passando a vigorar apenas o salário míni­
mo, e revogou, a partir de sua publicação, 
as disposições em contrário. 

Desta fonna, a partir daquela data, enten­
de-se como extinto o salário mínimo profis-

sional das categorias profissionais anterior~ 
mente citadas, e_ que era, até então,_garantido 
pela Lei n" 4.950-A; de 22 de abiil de 1966. 

Impõe-se, assim, e nos termos do disposto 
na C:::ãrtiMagna, que, estabelece: 

"Art. 7~' São direitos dos trabalha­
dores Urbanos e rurais, além de outros_ 
que visem ã :melhoria de sua condição 
social: 

- V- piso salarial proporcional à ex­
tensão e à complexidade do _trabalho." 

A imediata fixação de um piso salarial, que 
venha a substituir o salário mínimo das referi­
das_ categorias profisSionais de Erigenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia e Quími­
ca, assegurado pela Lei n" 4.950-A; de 1966, 
e que atenda aos requisitos eXigid9_s pela nor­
ma constitlidO.Ual. 

A proposição apresentada ã consideração 
de Vossas Excelências mantém, em sua es~ 
sência, as niêsmas ll9rmas fiXâdas~pela Lei 
n~' 4.950-A; de 1966; (j_ue atendia, satisfatoriã:~­
mente, aos anseios daquelas categorias pro-
fissiOnais.. -

Procurou-se apenas adequá~la aos novos 
dispositivos legais, iniciando-se com a concei­
tuação de piso salarial como sendo "a remu­
neração mínima obrigatória por-"serviços 
prestados pelos profissionais definidos no art. 
1~' (engenheiros, arquitetos, agronómos, geo­
lógos e químicos), com relação de emprego 
ou função, qualquer -que seja -a "fonte paga­
dora". 

Manteve-se a divisão destes trabalhadores 
de acordo com a exigência- de carga horária­
de 6 horas diárias, Ou de mais de 6 horas 
diári-as,- nos termos da jornada de trabalho 
fixada no contrato de•trabalho ou em deter~ 
minação de dispositivo Ie:gal vigente. Tam~ 
bém sua _classificação e_m cliplomados ponur~ 
sos universitários de_ 4 anos ou mais, e de 
me---Os-de 4 anos, foi mantida no projeto. 

O art. 59 d9 projeto de lei estabeJeceu, 
por seu turno, o valor do piso salarial da!> 
c-ategorias, fixando-o no equivalente a 746 
ou 622 Bónus do Tesouro Nacional (BTN), 
confonne se trate, respectivamente, de pro­
fissionais formados em cursos regulares com 
duração de 4 anos ou mais, e de menos dé 
4anos. -- --

Na fixação destes valores, procurou-se 
manter a paridade existente na legislação an­
terior, que estabelecia, respectivamente, 6 e 
5 vezes o maior salário mínimo_ comum vigen~ 
te no País. 

O projetO de lei prevê, ainda, como o ante~ 
rior, um adicional de 25% (vfu.te e cinco por 
cento) para o trabalho noturno, calculado 
com base na remuneração diurna. 

Estes os fatos e fundamentos que nos levam 
a apresentar aos eminentes pares o projetO 
de lei eiil apenso, e :Para o qual solicito o 
apoio -ae Vossas Excelências. 

Sala das Sessões, 17 de maiO de 1991. -
Dirceu Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 7~> São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 

I -relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá in­
denização compensatória, dentre outros di­
reitos; 

li - seguro-desemprego, em caso de de­
s~mprego involuntário; 

III - fundo de garantia do te_mpo de ser-
viçõ; - . . 

IV- salário mínimO; fixado "em lei, naCio­
nalmente unificado, capaz de atender a suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimen-tação, educã.ção, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previ­
dência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo ve~ 
dada sua vinculação para qualquer fim; 

Y_-:- piso" s~larial proporcional à extensão 
e à complexidade do trabalho; 

LEI N'7.789, 
DE 3 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre o salário mínimo. 

Art. 3~> Fica vedada a vinculação do salá­
rio mfnimo para qualquer fim, ressalvados 
os benefícios de prestação continuada pela 
Previdência Social. 

•...••• !. ···············-········ ................••••••••• 

Art. 5" A partir da publicação-desta Lei, 
deixá. de existir o Salário Mínimo de Refe­
rência e o Piso Nacional de Saláríos, vigo_­
rando apenas o salário mínimo. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEI N• 4.950-A, 
DE 22 DE ABRIL DE 1966 

Dispõe sobre a remuneração de prorJ.S-. 
- -sionais diplomados em Engenharia, Quí~ 

mica, Arquitetura, Agronomia e Veteri· 
nária. 

(A Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira} 
-Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às comissõeS compe­
tentes. 

O SR. PRESlDENTE (Epitácio Cafeteira) 
- A presidência recebeu, do Governador 
do Estado do Rio de Janeiro, o ofício n"' S/21, 
de 1991 (n? 105/91, na origem), soliCitando, 
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nos termos da Resolução n~ 58, de 1990, do 
Senado Federal, autorização para contratar 
empréstimo no valor equivalente a sessenta 
milhões de dólares americanos jiintó ao Ban­
co Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES, para os fins que espe­
cifiCa.-

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos EconômicOs. ---- -- --

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival' Baptista, por cessão do nobre Senador 
Jutahy Magalhães. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, atendendo a con­
vite do Ministro da Marinha, Almirante-de­
Esquadra Mário Césãi"- Flores, que me foi 
transmitido pelo Assessor Parlamentar do 
Ministério, Comandante Douglas Sidney Ro· 
drigues, em companhia da Deputada Irma 
Passonre dos Deputados Maurício Campos, 
Presidente da Comissão de Defesa Nacional 
da Câmara, Wilson Müller, Vice~ Presidente 
da referida comissão, Nilson Gibson, Edmar 
Moreira, João Fagundes, Aloizio Santos, Fá­
bio Meireles, João de Deus Antunes, Antó­
nio de Jesus, visitei, no último dia 10, a Coor· 
denadoria de Projetos Especiais do Minis­
tério da Marinha (COPESP) e _o Instituto de 
Pesquisas Energéticas - IPEN, na cidade 
de São Paulo, para conhecer os principais 
projetos de alta tecnologia desenvolvidos pe­
lo Ministério e, depois, em Iperó, conhecer 
a usina de enriquecimento de urânio, Ara­
mar, para verificar, in loco, o estágio já alcan­
çado peta Marinha no campo nuclear. 

Nesta visita pudemos verificar o estágio em 
que se encontra o referido ministério em ter~ 
mos do desenvolvimento de projetos o_bjeti­
vando pro-duzir no País reatores de potência, 
resfriados a água pressurizada, para aplicação 
na propulsão de submarinos. 

Segundo as exposições que assistimos, o 
programa nasceu em 1979, e já em 1982 se 
realiza a tarefa mais significativa: o enrique- -
cimento iSotópico de urânio. 

A partir de então foram alcanç'lidos vários 
objetivos de cronograma: _ 

Em 28 de novembro de 1988- inaugurado 
o Reator IPEN/MB/01, sendo o primeiro rea­
tor totalmente projetado e construído no Bra­
sil, com todos os seus acessórios, obedecendo 
as normas internacionais mais avançadas em 
termos de segurança. 

Na mesma data também foi inaugurado o 
CircuitO Termo hidráulico Experimental pro­
jetado para simular as condições de funciona­
mento do circuito priiriáiío de reatores de 
água pressurizada (PWR) e para operar, nas 
mesmas condições de pressão e temperatura, 
um reator deste tipo. Este simulador controla 
e registra todas as medidas realizadas pelos 
150 instrumentos nele instalados. 

Anteriormente, em abril de 1988, foi inau­
gurada a primeira etapa: da usina de demos­
tração de enriquecimento isotópico de urâ­
nio. 

Durante esta ViSita nos foi assegurado que 
existem dOis- ·métodos de enriquecimento de 
urânio ecohomicamente viáveis; que São a 
difusão gasosa e a ultracentrifugaçãó, sendo 
que este último; cujã. teCnologia é dominada 
por poucos-_pafses, _é a adotada._ pelo Brasil. 
- Está prevfsfa. para 1992 o funcionamento 
da estação de testes de Aramar, que vai per­
initir o con.ti:ole de qualidade de. equipamen­
tos nacionais destinados a instalações termoe­
létricas e sistema navais de propulsão a vapor, 
con:ventiOilais ou nucleares. 

O progra)na de capacitação em propulsão 
nuclear da Marinha do Brasil, segundo nos 
foi assegurado, irá contribuir para o aperfei­
çoamento do setor quaternári() da economia, 
relacionado com a pesquisa e o desenvolvi­
mento cieritífiCo e tecnológico, estimUlando 
as atividades experimentais em universida­
des, institutos e centros de pesquisa, empre­
sas de e,ngenharia e indústria em geral, consti­
tuindo sig~i_t:i_cailte_ impulso" à formação, trei­
namento, extensão e especializaçãO de recur­
sos humanos de alto nível. 

Estes projetos de alta tecnologia tem como 
efeito rilultiplicador a utilização crescente 
destes conhecimentos em outros setores da 
engenharia nacional, como a química e a me­
cânica finas e de precisão. a iristrumentação 
-eletrônica digital, a produção de ligas espe­
ciais etc. 

Sr., Presidente, Srs. Senadores, quero re­
gistrar que fiquei an-ima:do com o que vi nos 
projetos e insfálações COordenadas pelo pes­
soal do Ministério da Marinha, Pude sentir 
a seguranÇa e o entuslamo- da eqUipe que 
demonstra competência e idealismo neste tra­
balho tão especializado e que envolve a mecâ­
nica, a química e_a física nuclear. 

O referido programa, subordinado à Dire­
toria-Geral do Material da Marinha, dirigido 
pelo Almirante-de-Esquadra Jelcias Baptista 
da Silva Castro, é supei"intendido pelo Vice­
Almirante Waldemar Nicolau Canellas Ju­
niot- O Presiden~e da _ Co_orde_nadoria para 
Projetos Especiais é o Contra-Almirante 
Othon Luiz Pinheiro da Silva, que durante 
vári.as-expo"siçóes nos prestou esclarecimen­
tos e informações relativas ãs atividades da 
Marinha brasileira nesta área altamente espe­
cializada, transmitfiido-nos o seu entusiamo 
e a confiariç_ª_ -nos resultados positivos que 
se espera do programa, como contribuição 
ao desenvolvimento científico do País e ao 
fortalecimento de nossa _Marinha, como guar­
diã infatigável de nossas fronteiras fluviais 
e marítimas, levando, também, nossa ban­
deira, em missões de paz e intercâmbio, aos 
mares e portos do mundo inteiro. 

Finalizando, Sr. Presidente, gostaria de 
agradecer, desta tribuna, ao Sr. Ministro da 
Marinha, pela gentileza do convite e pela 
oportunidade de conhecer, em seus aspectos 
mais relevantes, um trabalho tão empolgante 
e extraordinário como este que visitei, e que 
foi para nós, como representantes do povo 
brasileiro, muito gratificante pelo testemu­
nho que tivemos da dedicação, criatividade 
e competência de nossos engenheiros, operá­
ri!?s, estudiosos e cienti~tas que atuam na área 

daquele ministério e das instituições que cola­
boram com o referido programa. 

Eram estas as consid,erações que desejava 
fazer e aproveito para-solicitar a transcrição 
com _o rOeu -pronuncia~ento do texto explica­
tivo em anexo, sobre o assunto. (Muito beln! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU DISCURSO: 
BENEFÍCIOS DECORRENTES 

DO PROGRAMA 

Os ganhos científicOs e tecnológícoS advin­
dos do domíriio do ciclo do combustível nu­
clear e da capacitação em projeto, construção 
e operação de instalações propulsoras nuclea­
res têm profundo impacto no desenvol\'itnen­
to. do País, pois sua inerente complexidade 
torna necessária a capacitação numa ampla 
gama de áreas tecnológicas correlatas~ 

Co-nstitiii=Se em tirefa difícil de ser execu­
tada, identificai'~-dentro dos inúmeros cam­
pos da engenharia do País, projetos de grande 
porte que possam ser.classificados como ge~ 
nuinamente nacionais, ou seja, cujo nasce­
douro tenha sido uma folha em branco sobre 
uma prancbeta localizada dentro de nossas 
fronteiras. 

No ramo dos grandes projetos de engenha­
ria, como usinas para geração de energia, 
indústria de base e de transformação, navios 
e plat~formas oceânicas, lavra e beneficia­
mento de minérios. portos, sistemas de comu­
nicação e processamento de dados etc., a re~ 

-gra tem sido a_ importação dos projetos de 
concepção e básicos, sendo apenas alguns as· 
pectos do projeto de detalhamento e constru­
ção executados pela firmas de engenharia do 
Pais. 

A engenharia nacional tem sido sistemati· 
camente alijada das atividades de concepção 
e projeto básico que se contituem nas etapas 
mais nobres, criativas e dotadas de efeito 
multiplicador de conhecimentos do processo 
de obtenção dos grandes empreendimentos. 

Tem sido diretriz fundamental do progra­
ma de capacitação em propulsão nuclear da 
Marinha do Brasil trabalhar dentro de uma 
regra diametralmente_ oposta, qual seja, a 
concepção ser executada internamente, o 
projeto básico ser executado por fiim·a- de 
engenharia genuinamente nacional, em con­
junto com a Copesp, e o detalhamento ser 
feito nestas projetistas, com o devido acom­
panhamento. Esta diretriz não poderia ser 
outra, devido às restrições impostas pelo o li· 
gopõlio internacional exercido pelas nações 
detentores· do conhecimento tecnológico na 
área nuclear. 

Esse procedimento de projeto, juil.talnente 
com a con.stante preocupação com a valida­
ção_experimental, tem o efeito extremamente 
salutar de fecundar a engenharia nacional, 
capacitando o pessoal técnico, disseminando 
conhecimentos de ampla aplicação e gerando 
"know·how'' de uma maneira muito mais efe· 
tíva· que cj_üalquer pacote de transferência de 
tecnologia poderia oferecer. 
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Já nos primeiros anoS de ~tividades do_ pro­
grama. previa-se um crescente bloque1o ãs 
exportações de equipamentos e componentes 
mais sofisticados pelos pafses detentores das 
respectivas tecnologias, aos quais n~o inte~es­
sava o ingresso do Brasil no seu excluSIVO 
clube, para disputar o rendõso mercado. Tal 
suspeita não tardou a se confirmar, em nome 
de uma pretensa restrição à proliferação nu­
clear. No nosso caso. nacionalização é sinóni­
mo de viabilização. 

O suc.esso do programa de nacionalização 
e seu efeito multiplicador podem ser medidos 
pela extensa gama de materiais._componentes 
e equipamentos avançados que até menos de 
10 anos atrás não eram fabricados nem muito 
menos projetados no País e que atualniente 
já o são, sendo também utilizados por um 
grande "número de empresas em diversos 
campos de atividades. 

O crescente bloqueio às importaçõeS a que 
foi submetido o programa em decorrência de 
suas reWizações e das respectivas divulgações 
veio a demonstrar a adequação das medidas 
tomadas. 

Vale destacar, a propósito, que, em decor­
rência deste programa, o Brasil torilou-se ca­
paz de favificar os aços-ligas mais resistentes 
de aplicação comercial, da série Maraging, 
que têm ampla aplicação em compone_ntes 
aeronáuticos e na indústria de armamentos, 
e desenvolve-se o motor de comutaçao eletrô­
nica de ímãs permanentes, com potencial de 
larga aplicação na propulsão de submarinos, 
ônibus elétricos, trens e usos industriais onde 
seja requerida velocidade variável. 

As bombas, válvulas e medidores ·desen­
volvidos foram os equipamentos que tiveram 
maior disseminação. Um exemplo caracte­
rístico é a bomba de vácuo mecânica de palhe­
tas, de aplicação generalizada na indústria. 

Os programas de desenvolvimento que in­
.egrem o esforço criativo das universidades, 
a desejável objetividade das instituições de 
pesquisa e o pragmati~mo da indústria. consti­
tuem--se em poderosa alavancagem para o de­
senvolvimento técnico-científico do País. 

Desde o início do programa de desenvol­
vimento do projeto nuclear tem se buscado 
tal integração -as realizações já -obtidas são 
em grande parte dela decorrentes. 

O doniínio teCnológico do ciclo do combus­
tível nuclear e a capacitação em projeto, 
construção e operação de instalações propul­
soras nucleares navais está inerentemente as­
sociado à formação , fixação e manutenção 
de um patrimônio de conhecimentos técnico­
cientificas multidisciplinares que abarca subs­
tancial parcela das necessidades do moderna­
mente denominado, "setor quaternário" da 
atividade econômica nacional- aquele asso­
ciado à pesquisa e desenvolvimento - tão 
discutido nos nossos dias, e sem dúvida a 
grande alavanca do desenvolvimento econô­
mico e social das nações. 

Este patrimônio, que em ciências atuariais 
seria identificado como "ativos intangíveis", 
possui indubitavelmente imenso valor finan­
ceiro porêm é de contabilização difícil, se não 
impossível. A Economia e a Contabilidade 

têm pesquisado exaustivamente uma forma 
objetiva de quantificar esses ati·ios, sem ain­
da terem obtido sucesso. Em geral, eles não 
se refletem em receitas diretas para o País, 
mas sim -emredução_ de custos em transfe­
rência de tecnologia e importações; aumentos 
de produtividade dos setores primário, secun­
dário e terciário da economia nacional; me­
lhorias na qualidade de produtos, na qualifi­
cação dos recprsos humanos, na objetividade 
~ COII).petêneia dos institutos de pesquisa; ga­
nhos em competitividade no mercado inter­
nacional; e finalmente se refletem através da 
viabilização do desenvolvimento econ6mico 
e social auto-sustentado da Nação. 

A composiÇ3:0 da matriz energética nacio­
nal previsiVelmente irá requerer uma partici­
pação crescente da energia nuclear. A capaci­
tação no projeto, construção e operação de 
instalações propulsoras nucleares conduz ne­
cessariamente à capacitação em centrais nú­
cleo-elétricas. Isto propiciará unia substan­
cial redução de gastOs para a importação de 
tais centrais, de seUs componen-tes e de servi­
ços de engenharia e transferência de tecno­
logia, além do natural fomento que trará ao 
nosso parque industrial. 

A consecução dos dois objetivos estraté­
gicos do programa nuclear da Marinha impli­
ca necessariamente num substancial fomento 
às atividades de pesquisa e desenvolvimento 
com forte conteúdo experimental em univer­
sidades, institutos e centros de pesquisa, em­
presas de en"genharia e indústria em geral, 
o que constitui-se em formidável impulso à 
formação treinamento, extensão e especia­
lização dos recursos humanos de alto nível 
do País, 

Parece-nos, portanto, inquestionável, que 
os benefícios decorrentes do Programa da 
Marinha superam em muito àqueles que de­
correriam de hipotéticos "pacotes" de trans­
ferência de tecnologia, que normalmente 
transferem muito mais divisas do Brasil para 
o exterior que tecnologia no sentido inverso. 

COORDENADORIA PARA 
PROJETOS ESPECIAIS - COPESP 

'A Coordenadoria para Projetos Especiais 
(COPESP)- éiiõrgáo subordinado à Dire­
toría~Gerãl dÕ Material da Marinha, incum­
bido das atividades do Ministério da Marinha 
no campo da energia nuclear, que consiste 
num programa de desenvolvimento de um 
Sistema -de propulsão nuclear para submari­
nos: 

A Copespe fica localizada na cidade uni­
versitária Armando de Salles Oliveira, no 
campus da UniveÍ'sidade de São Paulo, vizi­
nha ao instituto de pesquisas energéticas e 
nucleares (IPEN), com o qual trabalha de 
forma integrada neste eSforço autônomo que 
visa desenvolver, no País, capacitação para 
projeto e construção de reatores de potência 
resfriados à água pressurizada, para aplicação 
na propulsão de submarinos, e em usinas de 
geração de energia C:létrica. Este programa, 
de longa duração, nasceu em 1979, quando 
foram iniciados os esforços para a viabiliza-

ção do ciclo do combustível nuclear, que foi 
alcançada em setembro de 1982, quando se 
venceu a sua priilcipal e mais difícil etapa: 
o enriquecimento isotópico· de urânio. 

Além da marinha, participam do program 
a comissão nacional de energia nuclear 
(CNEN) e seus institutos, principalmente o 
IPEN, renomadas universidades brasileiras, 
empresas nacionais de projetos de engenha­
ria, e a nossa indústria. 

O programa conta, em suas diversas fases, 
com uma: ampla atiVidade experimental que 
vem gradativamente consol~dando a desejad.a 
-capacitação, e que inclui um reator de pot~n­
cia zero, o IPEN-MB/01, para validação de 
métodos de cálculo de núcleos de reatores; 
um circuito termohidráulico -de-alta pressão, 
o CTE-L150, destinado ao levantamento de 
dados e correlações necessárias ao projeto 
do _circuito Primário de reatores do tipo 
PWR; e uma estação de testes para apoiar 
o _desenvolvimento de componentes e equipa­
mentos a vapor. Esses três experimentos são 
a base para o projeto e construção de um 
reator de potência de pequeno porte, deno­
minado Renap-11, que será o primeiro reator 
nacional de água pressurizada. Este reator 
está em processo de fabricação em nossa in­
dústria, e o local para sua construção, no 
centro experimental Aramar (CEA), encon­
tra-se em fase de preparação. Este centro, 
que pertence ã Copesp, fica localizado no 
município de Imperó no Estdo de São Paulo, 
e foi concebido para: 

a) desenvolver, nacionalizar e homologar 
componentes, equipamentos e sistemas- con­
vencionais de navios, em particular aqueles 
atualmente importados para os navios de pro~ 
pulsão a vapor; 

b) abrigar um reator compacto de pequena 
poténcia (Renap-11), que será o protótipo 
de terra do reator da propulsão nuclear; 

c) permitir a construção das usinas piloto 
e de demonstração pertencentes no ciclo ao 
combustível; 

d) apoiar os programas -de pesquisa e de­
senvolvimento da CNEN, incluíndo-se entre 
eles: 

- o apoio à indústria de instrumentação 
e mecância de precisão; 

- apoio à indústria médico-cirúrgica e ãs 
atividades ligadas à medicina nuclear; 

- desenvolvimento e pesquisa de novos 
materiais; 

- incentivo a programas de garantia de 
qualidade da indústria nacional. _ 
- A unidade almirante Álvaro Alberto, que 

constitui a primeira etapa da usina de de­
monstração de enriquecimento isotópico de 
urânio pelo processo de ultracentrifugação, 
foi inaugurada em Aramar no dia 8 de abril 
de 1988. Em 16 de dezembro do mesmo ano, 
foi também inaugurado nesse centro o labora­
tóro radioec9lógico cel av José Alberto, Al­
bano do Amarante, cujaS atividades visam 
a proteção preventiva das populações vizi­
nhas a Ar amar. 

As atividades desenvolvidas pela Copesp 
são a conseqüéncia do esforço-de participação 
da marinha dos brasileiros no desenvolvim.en-
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to científico e tecnológicO dO -nosso país, na 
certeza de que não pode existir esperança 
de melhores dias para o nosso povo- sem o 
aporte de tecnologia, e que tecnologia: pró­
pria é inde-pendência. 

REATOR IPEN/MB-01 

O reator nuclear de potência zero IPEN/ 
:MB-01 é um conjunto crítico seguro e confiá­
vel destinado ã validação de métodos de cál­
culo neutrônico e testes de confiabilidade de 
configurações críticas básicas, sem a necessi­
dade _de se construir um reator de potência, 
principalmente no que se refere aos aspectos 
neutrônicos tais como; 

- reatividade: 
excesso de reatividade_do núcleo; 
calibração das barras de controle e segu-

rança; 
variação com temperatura do moderador 

(água); 
variação com a concentração de boro no 

moderador; 
distribuição de fluxo ou de potência; 
arranjo celular. 
Este reator foi inaugtirádo em 28 de no­

vembro de 1988~ sendo o primeiro- reator to­
talmente projetado e construído no Brasil, 
com todos os seus equipamentos e sistemas 
aqui desenvolvidos e _c_on_sJ..~::uídos. 

Õ seu pro]eto e a sua cons_trução obede­
ceram às mais modernas normas internacio­
nais de segurança e constitU.íriúD.- tiri:ia-exGe---=­
lente experiência para a eqUipe do -programa~ 
no gerenciamento de um projeto 'tipicam·ente 
nuclear. 

Para que este reator entrasse em funciona­
, menta, foram realizadas todas as etapas ne­
cessárias à produção do seu combus~Ívt,!.l e 
foi desenvolvida toda instrumentação relacio­
nada com o controle de sua operação, com 
a sua segurança e com as· experiinentos a se­
rem nele realizados. Consistiu pois ·num gran­
de estímulo ao desenvolvimento de tecno-­
logia em instrumentação n~clear: 

O reator IPEN/MB~Ol apresenta ainda as 
vantagens de eliminar um compléxo sistema 
de refrigeração, ·e de -possuir u'm pequeno 
inventáriO físsil. 

CIRCUITO TERMOHIDRÁULICO 
EXPERIMENTAL DE !SÓ BAR 

(CTE-150) 

Este circuito termo hidráulico de alta pres­
são (150 BAR), ínaugurado em 28 de novem­
bro de 1988, foi proJetado para simular as 
condições de funcionamento -do circuito pri­
mário de reatores de água pressurizada 
(PWR), e para operar nas mesmas condições 
de pressão e temperatura de um reator desse 
tipo. 

O CIE-iso, uma importante realizaÇãO de­
engenharia, apresenta idéias novas nos cam­
pos da termodinâmica-aplicada e de controle 
de processos, e possui os mesmos recu'rsós 
dos seus similares, que não devem chegar 
a dez em'todo o mundo, utilizados nos centros 
onde foram desenvolvidos reatores do tipo 
PWR. 

-----pfõjetado no BraSil e construído com mate· 
iial riilciori.ãT, O CTE-150 tem como objetivos 
o levantamento de dados e correlações neces­
sãtios à -validação de cálculos termohidráu­
licos, e a homologação de equipamentos e 
componentes pertecentes ao circuito primá· 
rio dos reatores PWR em desenvolvimento. 

A energia téfiilícil. neceSsária: no seu funciO­
namento é gerada eletricamente, e o circuito 
é equipado com um moderno sistema digital 
de controle distribuído (SDCD) que controla 
_a_ sua operaÇãO e faz o registro de todas as 
riledldas ~;ealizada:s pelos 150 instrUmentos 
nele instalados. 

DESENVOLVIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E COMPONENTES 

COM TECNOLOGIA PIONEIRA NO 
PAfS 

Em- setembro de 1982 Iof-realizada com 
sucesso a primeira operação de enriqueci­
mentõ isofõpiOO -de urânio com ultracentrí­
ftigas iiiieii'"amente projetadas e construídas 
no BraS11. 

No início de 1983 o programa foi revisto 
e ampliado, passando-se para o desenvolvi­
mento de usinas de enriquecimento lscitópíCo 
de urânio. Teve início então um elaborado 
proceSso d{ d-eSenvolvimento, no país, da teo.­
nologia para fabricação de todos os equipa­
~entos ~componentes J:leriféricos das usinas 
de enriqUecimento. - -- -

Este pro-Cesso, para cada equipamento ou 
componente, se inicia com a caiacterizaçáo 
e o desenvolvimento da tecnologia e dos ma­
teriais a sererii Utilizados, num trabalho con­
juntO cõ-rii- (fs laboratórios -de universidades 
e institutos de pesquisa nacionais. 

A etapa final do processo é concretizada 
êOm·oettvõlVímento de fabricantes nacionais, 
que além da afinidade com o item em ques­
tão, reúnam todas as condições necessárias 
á fâbricaçáo do mesmo com um -padrão de 
qualidade não inferior ao produto importado, 
e·com pi'eço equivalente ao do mercado inter­
nacional. 

Além__de ~vitar os instrumentos de controle 
de fluxo de tecnologia impostos pelos países 
mais desenvolvidos ("trigger list"), o desen­
volvimento e fabricação desses produtos com 
tecnologia própria tem gerado empregos em 
nosso-país, e tem causado um benéfico efeito 
multiplicador, devido, à utilização crescente 
.de vários dess_es_ i_tens em_ outras áreas e seto­
res da engenharia nacional. A mecância fína 
de precisão, a instrumentação eletrônica digi­
tal, a química fina, e a produção de ligas 
especiais, são alguns dos setores beneficiados 
por este esforço. 

Os equipamentos e componentes aqui ex­
postos Sâô de t.ecnologia apurada e apresen­
tam a! ta confiabilidade. 

A VIABILIZAÇÃO DO 
CICLO DO COMBUSTÍVEL 

O ENRIQUECIMENTO ISOTÓPICO 
DO URÂNIO~~ 

O _ciclo do Combustível compreende uma 
série de etapas de benefic~amento por que 

passa o urânio desde a fase de_ prospecção 
até a sua utilização como combustível nuclear 
em forma de pastilhas, empilhadas no interior 
de milhares de varetas de aço inoxidável, no 
núcleo do reator. . 

O urâniO é en_contrado na ri.atureza com 
uma concentração muito pequena (0, 711%) 
do seu isóf6j)O" físsil U235. A grande maioria 
dos reatores de potência utiliza água leve co­
mo modei'ador, e uràriio ligeiramente "enri­
quecido" (com 3 a 5% de U235) comO com­
bustível. Assim sendo é necessário a existên­
cia de um processo para aumentar a concen­
tração deste isótopo ffssil em detrimento do 
isótopo féi'til U238. Este processo é denomi­
nado enriquecimento isot6pico ou separação 
isotópica do urânio, sendo este elemento uti­
lizado na forma de gás (hexaflureto de urânio 
UF6). O processo, consiste ba_sicamente em 
separar as moléculas de UF6 constituída$ res­

, pectivamente pOr- átonios dos isótopos U235 
(mais leve) e U238 (mais pesado), e constitue 
a etapa de maior difículdade em todo o ciclo. 
Os dois principais miHodos de enriquecimen­
to de urânio atualmente utiliza$1os industrial­
mente, e os únicos até hoje economicamente 
viáveis, são a difusão gasosa e a ultiacentri­
fugação. Este último tem as vantagens de pos­
suir_maior flexibilídade, e c-onsumir muitO 
menos energia, e consiste no emprego de má­
quinas cilíndricas (ultracentrífugas) ligadas 
em vários estágios 'forinandO uma cascata, 
e girando a altíssima velocidade. 

A ação' da força centrífuga faz com que 
as moléculas_ mais pesadas se concentrem 
mais próximo às paredes do cilindro. Esta 
É_no entanto, uma tecnologia domil!_ada por 
poucos países, entre eles o Brasil. 

O prójeto da primeira ultracentrífuga bra­
sileira foi iriíciado em fevereiro em 1980, ten­
do a fabricação do prhneíro protótipo sido 
concluída em dezembro de 1981. Em setem­
bro de 1982 foi realizada com sucesso a pri­
meira operação de enriqub:iriiento isitotópi­
co de urânio_c_om a mini-cascata 1, construída 
de equipameD.tos totalmente projetados e 
construídos no Brasil. Em 8 de abril de 1988 
foi inaugurada no centro experimental Ara­
mar a mini-cascata 2 da unidade alm. Álvaro 
Alberto, que vem a ser a primeira etapa da 
usina de demonstração de enriquecimento 
isotópico de urânio que será instalada naque­
le centro. 

ESTAÇÃO DE TESTE 
O Brasil é um País qUe tem quase a totali­

dade_ da sua energia- elétrica gerada por usinas 
hidrelétricas. Por conseguinte, a tecnologia 
de fabricação de equipamentos e _componen­
tes de instalações a vapor não atingiu, até 
então, o grau de desenvolviinento necessário 
à produção de equipamentos com o rtrvel de 
sofísticação requerido pelas usinas termelé­
tricas ou instalações de propulsão. 

...Ao estação de testes a ser maugurada em 
Aramar até 1992, permitirá testar equipa­
mentos nacionais destinados a instalações ter­
melétricas e_ sistemas navais de propulsão a 
vapor, convencionais ou nucleares. Para 
atender a essa finalidade, a estação de testes 
será dotada_ de três bancadas de teste e de 
um&. infra-estrutura de apoio formada por 
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uma caldeira. torre de resfriamento e resis­
tências elétricas. 

As três bancadas de teste são: 
-a bancada de testes integrada do secun­

dáriO, destinada à verificaçãO do funciona­
men,to integrado dos diversos equipamentos 
e componentes do sistema de propulsão a 
vapor; 
-a bancada de testes de componentes des­

tinada a realização de testes de desempenho 
de equipamentos e componentes de uma ins­
talação a vapor; e 
-a bancada de testes de motores· elétricos 

que será utilizada para testar grandes motores 
elétricoS, tais como os Utilizã.dos no sistema 
de propulsão de submarinos convencionais 
e nucleares. 

Os equipamentos e componentes a serem 
test~dos na estação de testes são todos proje­
tados e construídos no Brasil. 

A grande maioria utiliza materiais e tecno~ 
logia pioneiros no País, e possui requisitos 
especiais de dimensão, choque; vibração, ruí~ 
do, e principalmente segurança. 

LABORATÓRIO RADIOECOLÓGICO 
CEL. A V JOSÉ ALBERTO ALBANO 00 

AMARANI'E 

As atividades do laboratório ·ra:dioecoló­
gico do centro experimental Aramar visam 
a proteção da população das vizinhança~ de 
Aramarde possíveis efeitos adversos originá­
rios das atividades desse centro. 

Com este objetivo são m-onitorados os 
efluentes gerados pelas diversas unidades e, 
num raio de 8 km em tomo de Aramar, as 
vias potenciais de contaminaÇão do homem: 
água, ar, alimentos e solo. 

Os trabalhos são d .... .:ará ter preventivo. As­
sim, as freqüências de amostragem são defini~ 
das de modo que eventuais anormalidades 
possam ser detectada: e corrigidas antes que 
causem danos ao meic.. ambiente e à popu­
lação vizinha. 

São efetuadas amostrager.s e análises de: 
- água de superfície de sedimento de fun-

do 
-água potável 
- ar e água de chuva 
- solo e pasto 
- produtos agrfcolas 
-carne, leite, peixe 
-níveis de radiação direta 
- efluentes 
São analisados parâmetros radioativos e 

não~radioativos como metais pesados, ânions 
(fluoreto, nitrato, fosfat'"~ etc.) 

O laboratório atua tambt::- nas áwas de 
meteorologia e biologia. 

A coleta e avaliação de dados metereo­
lógícos permite conhecer o padrão de disper­
são de contaminantes lançados na atmosfera 
auxiliando na escolha de medidas para, mini­
mizar os efeitos da operação de centro. 

No campo da biologia, são feitas análises 
bacteriológicas de água,le'vantamento micro­
biológico dos rios para escolha de indicadores 
biológicos, levantamento da flora e fauna lo-

cais, arbo~ção de áreas livres e recompo:. 
siÇão da mata ciliar. 

Para a execução destas tarefas o labora­
tóriO conta com: 

Labo"fãtóriOs -químicos, radioqUfiniCO--de 
análises instrumerital, de radiometria e de hiw 
drobiologia, estação mete:reológica cgm siste­
ma de aquisição de dados e viveiro de mudas. 

Equipe multidisciplinar com químicos, físi­
cos, biológos, ecólogo, metereologistas e ,téc­
nicos espeCializados. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) 
-ConCedo a palavra ao nobre Senador Car­
los Patrocínio. (Pausa.) 

S. EX" não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. 
pronuncia o seg~~jntç -~Jj_~_curso. Sçm revisão 
do orador.) - Sr. PreSidente, Srs. Senado­
ies, o Õovo Ministro da Economia, Fazendã 
e Planejamento, MarCJ.1io Marques Moreira, 
por ocasião de sua posse, falou de um santo, 
de um intelect!l.al d.a_ld_ada Média, Santo An­
tóliio de Firenze. Não conhecemos tão bem 
tOd_oO_ pensamento desse- santo. 

-coube ao Deputado Federal António Del~ 
fim Netto, em artigo publicado na última 
quarta-feira, 15 de maio, na Folha de S. Pan~ 
lo, nos trazer alguns conhecimentos incertos 
no livro e "S. AntOnino alld Midiavel Econo­
mies" publicado em St. Louis, em 1914,-cujo 
autor é Janet, algumas das idéias deste santo 
economista. Diz Jarret _que Santo Antonino 
de FireiiZe: · · --- -

"Foi um florentino dos quatrocentos 
um escritor de questões sociais_e políticas 

--e nm arcebispo dominicano canoniza­
do"_ Um homem de pensamento e de 
ação, ·que liiiilorou de forma eficaz_o so­
frimento das classes mais pobres da Flo­
rença do_Século XV, com a criação de 
instituições que cuidavam desde os ór~ 
fãos a_bandona_dos atÇ o estabelecimento 
de pequenos dotes para as mulheres mais 
pobres e a segurança e amparo à velhice. 
Por essa pastoral," ele foi canonizado em 
1522, pouco mais de 60 anos depois de 
sua morte, em 1459". "Para Santo Anto­
nino·, os males da sociedade florentina 

- delivavam do fato de que, na sua organi~ 
zação, os homens er?ffi obrigados a viver 
para trabalhar e rrão trabalhar para vi­
ver." 

Santo Antonino, 

"CollsiCierava o trabalho a atividade 
nàtural do homem, atrav.és da qual ele 
se constrói e se aperfeiçoa". 

Aliás, comõ salienta Delfim, o mesmo pen­
samento Marx considerou 400 ano~ depois. 

.. Lutou- bravamente contra a sua usu­
ra, mas sabia que o juro era o custo de 
õpottu'1idade do capital monetáriõ líqui­
do", - sendo que Santo Antonino, se­
gundo Delfim, foi uma espécie de inven­
tor do estado de bem-estar, 'do welfare 
stàte, "onde a economia é submetida à 

lei moral e onde o Estado tem obrigação 
de provar as condições míniõtas-de digni­
dade dos pobres. Para ele (como para 
Polangi, 500 anos depois), o sistema eco­
ilômico deve Ser submergido nas rela­
ções sociaiS e não o contráriO. Como .vi,:, 
veu num momento de grandes compli­
cações econômicas era favorável a um 
sistemá de fixação de preços e saláriOs 
por um ~õmitê criado pelo governo com 
homens prudentes, mas do qual se ex­

- cluíam os eclesiásticos". Santo Antonino 
defendia o estabelecimento do ensino 
público e uma larga intervenção do Esta­
do na economia. Na sua obra, todas as 
práticãs,·comerciais são rigidamente in­
seridas dentro de princípios morais: ele 
separa a atividaOe econômica em produ­
ção-, distribuição e consumo e analisa as 
"restrições de ordem moral e o objetivo 
_d~ ju_st~~a _que_ têm de -ser atCndídos.•• 

A ciência econômica, em sua conclusão. 
é "uma ciência moral que deve Set dorillnada 
pelos princípios da justiça e harmonizada com 
os Dez Mandamentos", ou se'ja, esta pode 
ser considerada uma síntese daquele que ins­
pira o novo Ministro da Economia, Marcílio 
Marques Moreira. 

Também sabemos que o Ministro Marcfl.io 
Marques Moreira se considera um !iiscíjmlo 
do ex-Embaixador, ex-Miriistro San Thiago 
D_antas_. que inovou cons!deravelmente a_po­
lítica com atítudes, com iniciativas muitas ve~ 
zes surpreendentes na História brasileira. 

Já na última segunda-feira, tive, aqui, 
oportunidade de salientar algumas das inicia­
tivas de San Thiago Dantas. 

Tendo em vista a condição de empobre­
cimento da população brasileira, a queda do 
produtoper caplta, nos últimos quatorze me~ 
s~ e meio, tendo em vista o aumento do 
desemprego, a situação do trabalhador no 
campo, daquele que aguarda inidativaS de 
assentamento~ da reforma agráriã, que, -por 
enquanto, não saíram do papel, não saíram 
do discurso, provavelmente, não está nem 
mesmo na vontade do Presidente Fernando 
Collor de Mello, mas. levando em conta o 
agravamento da situação-econôm~ca de largos 
segmentos da população trabalhadora deste 
País, é que a Celltral Única dos Trabalha­
dores, bem como a CGT e sindicatos por 
todo Brasil resolveram, nos próximos dias 
22 e 23, decretar uma greve geral. 

O que estariam fázendo os merilbros da 
nova equipe econômica diante de uma situa­
ção como essa? 

Os jornais de hoje dizem que o MiniStro 
Marcílio Marques Moreira, áinda ontem, 
procurou dizer ·que novas medidas na área 
social vão diminuir o impacto da política eco­
nômica sobre os trabalhadores. Seria impor­
tante que isso fosse re.aliz,ado o mais breve 
possível. -

Se, realmente, o Ministro MarcíliO Mar­
qu~s Moreira estiver procurando tomar pas­
sos na direção do que fez o seu professor 
San Thiago Dantas, que entre imediatamente 
em conm~9. procurando as centrais sindicais 
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mesmo antes da greve geral, da próxima terça 
e quartaMfeira. 

Haveria que se dar um passo concre_to, um 
passo firme, um diálogo com os trabalhado­
res, porque, já tarda fazer isto, o conjunto 
do Governo, e em especial o próprio Presi­
dente Fernando Collor de Mello. 

O novo Secretário de _Polltica Econômica, 
professor Roberto Macedo, dt!dicou bOa par­
te de sua vida acadêmica ao_ estudo da política 
salarial. Conheço-o de perto como professor. 
Sei quão independente S. S' procurou agir 
na sua postura de profess-or, preocupado com 
uma seriedade em termos de seus trabalhos 
acadêmicos. Foi Diretor-·aa funclação Insti­
tuto de Pesquisas Econômicas, da Univer­
sidade de São Paulo, também se pronunciou 
a respeito da necessidade de estender-se, em 
nosso Pafs, benefícios aos trabalhadores. 

· Ainda ontem Roberto Macedo men_ci_onou 
o conceito de salário social como tUdo aquilo 
que o poder pUblico acrescenta ao bem-estar 
do trabalhador, como educação gratuita, as­
sistência médica e o que poderia ser medldo 
em termos do que as famílias gastariam se 
tivessem de pagar por tudo isso que o Estado 
acrescenta aos seus salários. 

Roberto Macedo lembra que, na Inglater­
ra, em 1980, o Partido Trabalhista calculou 
esses benefícios em 1.000 dólares por traba­
lhador. Exatamente na década de_80, o pro­
fessor Roberto Macedo, que já havia se for­
mado em Economia pela Universidade de 
Harrard, permaneceu mais de ano na Univer­
sidade de Cambridge, na Inglaterra e, ali, 
escreveu mais um trabalho a respeito dos sa-
lários. _ _ __ 

Bem salienta Roberto Macedo que, no 
Brasil, temos um estado de mal-estar social 
e não um estado de bem-est_ar, não um welfa­
re state. Segundo Roberto Macedo o proble­
ma estaria nos dois lados do orçamento. De 
um lado, porque os impostos pesam muito 
sobre os probrese dos gastos poucos o benefi­
ciam. É uma verdade. Hoje, no Brasil, o con­
teúdo dos gastos públicos pouco tem a ver 
em termos de eficácia com a efetiva ·nfelhoria 
de bem-estar do conjunto da população brasi­
leira. 

O que se sabe é que nos últimos 30 anos, 
em especial, o Estado aumentou as suas ativi­
dades, mas, muitas vezes, levando em conta 
o interesse de grupos econômicos extrema­
mente fortes que interagiram com o poder 
público. _____ _ · __ _ _ 

Temos, no Brasil, quase que o ápice daqui­
lo que o professor John Kenneth Galbraith 
denominou a simbiose burocrática, ou seja, 
a interação de pessoas que ora estão em pos­
tos-chave dos setores privados da economia 
e depois em postos-chave de setores-chave 
do poder público. 

Haja vista, aqui, o debate que ocorreu por 
ocasião do exame do nome do novo presi­
dente indicado para o Banco Central, Sr. 
Francisco Gros. É interessante a oportuni­
dade de debatermos este assunto, na medida 
em que a preocupação de muitos dos Srs. 
Senadores, especialmente daqueles que se 
empenharam em aprovar o projeto do nobre 

Senador Itamar Franco - hoje no exercício 
da Presidência da República, como Vice-Pre­
sidente, dada a viagem do Presidente Fernan­
do Collor- caso exemplar de como por vezes 
a interação de pessoas no setor público e no 
Setor prlVaôCifios leva a tomar decisões difí­
cei_s. Çomo garantir que o Sr. Francisco Gros, 
que até há poucos dias er-a díretor acionista 
de um grande grupo_ ou de um banco privado, 
não vá tomar decisóes que de repente pudes­
sem estar ferindo instituições financeiras pri­
vadas, tais como aquelas na qual era diretor? 
Corno fica, por exemplo, a posição do Sr. 
Ibrahim É_ri~. que depois de_14 meses à frente 
da presidência do Banco Central, agora, volta 
para o setor privado? Poderá o Sr. Ibrahim 
Eris dirigir uma instituição financeira priva­
da, aliás, como ele o fazia--antes de ser o 
presidente do Banco Central? Será eticamen­
te adequado e correto? Obviamente, o Sr. 
l_hrahim Êris iein coDhecinientos, grande in­
teligência e demonstrou ser uma pessoa de 
profundo conhecimento do mercado finan­
cei!Q. Mas, iiiui.ginein Senhoras e Srs. Sena­
dores, qual o valOr no mercado que, para 
qualquer instituição- financeira, teria, hoje, 
o Sr. lbrahim É ris, dado o volume de conheci­
mentos que adquiriu e exatam-ente neste mo­
mento tem, na medida em que isto poderia 
ser de grande valia para os interesses de uma 
instituição financeira privada? 

Estamos observando nestes dias um episó­
dio extremamente interessante, porque o 
presidente do Banco Central Alemão, do 
Bundesbank, Karl Otto Poehh anunciou on­
tem que deixará o cargo em oUtubro por moti­
vos pessoais. Comenta-se que ele poderá até 
aceitar uma de duas oportunidades de empre­
go que teria recebido, mas, vejam bem, não 
de instituição financeira privada, mas uma 
do Fundo Monetário Internacional e outra 
do futuro B~nco Central da Eucopa. 

Pelo que pude ser informado, o nobre Se­
nador Itamar Franco, ao conceber o seu pro­
jeto de lei, levou em conta algUmas das exi­
gências qUe na Alemanha são colocadas em 
lei, justamente para a defiriição das caracte­
rísticas- dãciuilo qUe- pode ser ou não ser o 
presidente do Bundesbank. 

SrS. Senadores, gostaria aqui .de salientar 
um aspecto interessante daquele que cons­
titui uma das pessoas que inspiram o novo 
Ministro Marcílio Marques Moreira, pois foi 
justamente Santo Antonino de Firenze, se­
gundo a citação de Jarret, num artigo de An­
tônio Delfim Netto, que teria sido um dos 
precursores do estado de bem-estar social e 
aí, na Idade Média, Santo Antonino de Firen­
ze defendia que O Estado tem a obrigação 
de prover as condições mínimas de dignidade 
para os pobres. 

Eu gostaria de salientar, aqui, a impor­
tância de o Congresso Nacional examinar a 
proposição do Programa de Garantia de Ren­
da Mínima, apresentada por mim há um mês, 
nesta Casa, e que, justamente, está, hoje, 
tramitando na Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

Srs. Senadores, ontem, ainda, fiz Uma visi­
ta-e tive um diálogo com S. EX'-o Embai-

xador da França no Brasil, quem informou 
que na França, há dois anos, foi instituído 
o Programa de Renda Mínima, aliás, uma 
proposição -do Presidente François Mitter­
rand," exatamente um dos principais pontos 
da sua plataforma, logo antes da sua reeleição 
para a Presidência da República. Na França, 
o Programa de Garantia: de Renda Mínima 
se chama Revernu Minimum D'insertion, 
uma Renda Mínima de Inserção. Ele tem a 
sigla de RMI e permite que cada um possa 
dispor de recursos mínimos para fazer face 
à,s necessidades essenciais, procurando favo­
recer a inserção social e profissíC)nal daqueles 
cidadãos que ainda vivam em condições de 
dificuldades na sociedade e no mercado de 
trabalho. Essa lei foi introduzida na França 
em 1 ~de de~embro de 1988. O primeiro obje­
tivo da Renda Mínima de Inserção, na Fran­
ça, é de garantir recursos mínimos a todas 
as pessoas que estejam coril mais de 25 anos 
ou que tenham um ou mais filhos. 

O nível de recursos mensais garantidos é 
o seguinte: dois mil francos por uma pessoa 
apenas; 3 mil francos por uma família de 2 
pessoas e 600 francos para cada pessoa adi­
cional. 

A alocação dada a cada um que tenha direi­
to à _Renda Mínima de Inserção é diferen­
ciada de acordo com suas condições. Portan­
to, ali o conceito é de uma renda mínima 
que leve em conta as necessidades da família, 
em termos de alimentação e de direitos de 
moradia. 

ARenda Mínima de Inserção é, também, 
rim direito especial de cada pessoa ter um 
alojamento. Mas o conceitO de renda m(nima 
introduzido .. na França leva em conta um teni­
po; ele é temporário. Normalmente, ele dá 
um direito a uma pesSOa de receber a renda 
mínima por 3 meses, mas esse tempo pode 
ser prorrogado para durar 3 a 12 meses, atra­
vés de um contato de inserção elaborado por 
um ser~ço social coin o beneficiário. O não­
respeito desse contato por parte do benefi­
ciário poderá extinguir ou resultar na suspen­
são da Renda Mínima de Inserção. A finali­
dade é a de favorecer a inserção social e pro­
fissional, especialmente daql!_eles que tenham 
qualquer dificuldade de encontrar· trabalho 
ou de se adaptar ao mercado social. 

Gostaria de dizer que esta é uma expe­
riência sobre a qual precisamos conhecer me­
lhor. Tenho procurado levantar informações 
de países onde têm sido introduzidos os pro­
gramas diferentes de renda mínima. Alguns 
dos países ·ande essa idéia foi introduzida são 
a Austrália, a Holanda, a França, os países 
escandinavos e outros. Nos próximos dias, 
a Comissão de Assuntos Econômicos estará 
estudando a matéria. Mas, justamente, é mi­
nha intenção propor ao próprio Executivo, 
ao professor Roberto Macedo, ao Ministro 
Marcílio Marques Moreira que estudem se­
riamente a possibilidade de ser introduzido 
no Brasil o Programa de Garantia de Renda 
Mínima,, também denominado Imposto de 
Renda Negativo. É interessante que coinci­
diu de eu ter colocado, no projeto de lei, 
que terão direito à renda mínima os cidadãos 
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de 25 anos ou mais, exatamente - e eu não 
a conhecia- tal como oCQITe na lei francesa, 
introduzida a partir de 1 ~ de dezembro de 
1988, pelo Presidente François Mitterand, ao 
tempo em que era primeiro-ministro aquele 
que acaba de deixar o cargo, tendo sido subs­
tituído por uma mulher, na França. 

Gostaria, neste oportunidade·, Sr. Presi­
dente, de cumprimentar os membros da Co­
missão Mista Parlamentar de Inquérito, e.<;pe­
cialmente o seu Presidente e Vice-Presidente, 
Senador Amazonino Mendes e o Deputado 
Sérgio Gaudenzi, bem como o Relator, De­
putado Maurfiio Ferreira Lima, pelo trabalho 
extraordinário, CoDclufdo ontem por volta 
das 22 horas, quando foi aprovado o relatório 
final, relatório este que nesta manhã será en­
tregue oficialmente ao Presic;lente, Senador 
Mauro Benevides, e que contém algumas 
proposições de grande importância Foi feito 
um trabalho sério, no sentido de se desvendar 
as inú.nle'raS irregularidades. O trabalho dessa 
CPI certamente inibirá õ-s proceâimentos ir­
regulares e a forma segundo a qual funcio­
nários do INSS, advogados, procuradores e, 
infelizmente, até juízes IiúiitaS Vezes se envol· 
veram para desviar recursos públicos. 

Uma das conclusões importantes da CPI 
é o envio à Mesa do Senado Federal d~e infor­
mação de que o Ministro do Trabalho e da 
PrevidEncia Social, Antônio Rogério Magri, 
não vinha cumprindo com a lei que obriga 
o Governo, em especial aquele Ministro, a 
publicar trimestralmente a lista dos principais 
devedores da Previdência. 

Como não estava sendo cumprida a lei, 
como isso é responsabilidade do Ministro do 
Trabalho e da Previdência Social, houve por 
bem a comissão informar à Mesa do Senado 
Federal sobre essa irregularidade. 

O que implica não cumprir a lei? Segundo 
a lei, não cumprir a lei é crime de responsa­
bilidade, ou seja, a CPI está enviando ao 
Presidente do Senado Federal a informação, 
para ser examinada por esta Casa, .de que 

Õ Ministro do Trabalho e da Previdência So­
cial não estava cumprindo com a Constituição 
e com a lei especificamente que obrigava o 
Governo a publicar, trimestralmente, relação 
contendo nomes das empresas, devedoras da 
Previdência Social e isso será algo importante 
a ser examinado por esta Casa. 

Dentre outras proposições e conclusões, 
também houve por bem a comissão, até por 
proposição do Relator Maun1io Ferreira Li­
ma, fazer tramitar, em regime de urgência, 
projeto de lei apresentado por mim, na sema­
na passada, que dispõe sobre a indisponibi­
lidade dos bens dos devedores da previdên­
cia. Ou seja, aquelas empresas que, de forma 
oontumaz, estiverem deixando de pagar as 
suas obrigações com a Previdência Social po­
derão ter os seus bens declarados indispo­
níveis até que resolvam cumprir com a sua 
obrigação para com o Tesouro Nacional, para 
com a Previdência S_ocial. 

Muito obrigado~ Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores. (Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su­
plicy, o Sr. Epitácio Cafeteira, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mauro_ Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
........ Concedo a palavra ao nobre Senador Car­
fos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROCíNIO (PFL­
TO. Pronuncia o seguinte"discurso. Sem revi­
são do orador.) ........ Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, procurarei demonstrar, de maneira re­
sumida, as ações do Ministério da Saúde du­
rante um ano, período em que o Ministro 
Alceni Guetra se encontra à frente daquela 
Pasta. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pode-se 
aquilatar o grau de desenvolvimento de um 
país pela qualidade do atendimento que dá 
a sua população, em termos de saúde. Se 
as--pessoas são saudáveis, trabalham mais, 
produzem mais e, em conseqüência, propor­
cionam mais progresso. 

Ante es.§a premissa, é alentador constatar 
que o nosso País caminha a passos largos para 
ver atendidos os seus problemas básicos na 
área de saúde pública. Tanto na fase preven­
tiva, quanto naquela de tratamento das doen­
ças, a presença do Estado se faz sentir cada 
vez mais e de maneira eficiente. 

Assim que assumiu o Ministério da Saúde, 
o Ministro Alceni Guerra, primeiro tratou 
de conhecer bem a situação do órgão que 
dirigia, para nele implantar adequadamente 
a reforma administrativa em curso em todos 
os órgãos da Administração Pública Federal. 
Até agora as alterações efetuadas em seu Mi­
niStériO proporcionaram resultados que signi­
ficam uma palpável desburocratização admi­
nistrativa e uma sensível economia de recur­
sos. Só no seu Ministério foram desativadas 
26 gráficas, 32 oficinas mecânicas, 30 oficinas 
de manutenção, 12 restaurantes, 22 almoxa­
rifados e 26 representações estaduais (trans­
formadas ape~as em escritórios regionais), 
proporcionando uma economia estimada de 
C_r_$ ~ :billJ,Qes, só em 1990. 

Da Qiá_quina ad!n.inistratiVa cõ-Itarani-se as 
gorduras excedentes - na forma de cargos 
em comissão e excesso de funcionários -
e, procuro_u-se dar maior m.obilidade à sua 
estrutura. Na reestruturação implantada, a 
ênfase foi principalmente para a descentra­
lização, o que proporcionou maior eficiência 
do setor e .o fim da superposição de ativida­
des. Segundo esse princípio, o Ministério pro­
curou transferir aos estados e aos Municípios 
a responsabilidade pelo atendimento ao pú­
blico,-ficando com a União a coordenação 
geral do programa e o fornecimento de apoio 
técnico e financeiro aos estados e municípios. 

No toc~te aos órgãos regionais, a nova 
administração procurou conhecer in _lqco os 
problemas, através de visitas do próprio Mi­
nistro aos locais que apresentassem situações 
mais graves. Assim, esteve S. Ex! em Porto 
Alegre, em Curitiba, em Belo Horizonte, no 
Rio de Janeiro e em Brasília, fazendo visitas 
não programadas a hospitais. Em todos esses 

locais, as visitas renderam bons dividendos, 
através da resposta positiva da população às 
soluções dadas imediatamente aos problemas 
verificados. 

A assistência médica, através do Inamps, 
foi incorporada ao Ministério da Saúde, o 
que, através de uma nova filosofia adminis­
trativa, contemplando um maior controle e 
maior _parcimônia nos gastos, proporcionou 
ao Instituto reequilibrar o seu orçamento, al­
tamente deficitário no início do governo, e 
mais, fê-lo alcançar algum superávit, após um 
ano de sua implantação. 

Dentro da nova política em curso, alguns 
programas tiveram que ser implementados 
para que fossem atendidas demandas especí­
ficas ou para que se proporcionasse resposta 
a anseios de determinadas regiões ou segmen­
tos da população. 

Nesse quadro, inclui-se o Pró-Saúde, pro-­
grama voltado para a recuperação das instala­
ções físicas das unidades assistenciais, para 
o treinamento de recursos humanos e a im7 

plantação do. modelo assistencial ofidãl. SÓ. 
em 1990 foram quinze as cidades _brasileirasa­
tendidas dentro desse programa, com recur­
sos da ordem de .Cr$ 2,4 bilhões. 

Pelo projeto Inovar, o"Ministério acabou 
com o cartório do registro de produtos sujei­
tos ao regime de vigilância sanitária. Com 
isso, a fiscalização passou a ser exercida com_ 
base em normas e padrões preestabelecidos, 
tendo em vista o controle da sua aplicação, 
o que tomou mais ágil a sistemática de regis­
tro de produtos e mais eficiente a fiscalização. 

O Projeto Qualidade, a ser implantado em 
cinco anos, prevê o investimento de Cr$ 50 
bilhões na criação de mecanismos que garan­
tam a qualidade do ambiente, dos produtos 
e dos serviços sujeitos à vigilância sanitária. 
Uma rede nacional de laboratórios será esfru­
turada 'tendo por parâmetro o Instituto Na­
cional. de Controle de __ Qualidade em Saúde, 
da Fiocruz, para dar suporte ao projeto. 

Com as ações previstas para o Projeto Am· 
biente, intenta-se realizar o controle ou a eli­
minação dos fatores de risco da saúde huma· 
na, decorrentes da poluição e da contami· 
nação ambiental. Até 1995 planeja-se investir 
Cr$ 4,3 bilhões nesse projeto, iniciando-se 
as ações com as questões relativas a agrotó­
xico, ao uso de mercúrio na extração do ouro 
e à qualidade da água para consumo humano. 

Chamamos atenção especial para duas lou­
váVeis e corajosas ·decisões do Ministro Alce­
ni Guerra: a primeira diz respeito ao fumo 
e à publicidade d.e seus derivados. Além de 
recomendar a estados e municípios que ado­
tem medidas restritivas ao uso de cigarros 
e congêneres em ambientes públicos fecha­
dos, proibiu a prática do fumo em toda e 
qualquer instituição de assistência e saúde, 
pública ou privada, vedou. o merchandlsing 
de derivados do fumo em programas de tele­
visão exibidos entre 6 e 21 horas e· restringiu 
a publicidade desse produto ao horário com­
preendido entre 21 e 6 horas. 

A segunda se refere à fluoretação do sal, 
o que será um grande incentivo à Saúde bucal 
em todas as idades, no _sentido de evitar as 
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cáries. Esse programa terá início em junho 
próximo. Na área da prevenção da cárie, a 
ação do Ministério se tel:n feito sentir com 
muita -inteD.Sidade. Além do programa do sal, 
tem-se preocupado o MinistériO côin a qU3.li­
dade da água. Planeja o governo ampliar a 
distribuição-de água tratada com flúor de 60 
para 100 milhões de habitantes até o final 
do governo. Prevê também a distribuição de 
escovas de dente e de creme dental a uma 
poputa'ção de 17 milhões de pessoas com me­
nos de 17 anos de idade. 

Medida importante, em termos de integra­
ção sul-americana foi tomada pelos Ministros 
da Saúde do Brasil e da Argentina, ao assina­
rem, em novembro de 1990, o Regulamento 
Téctt.ico Comum - AB 01/90, que prevê sis­
temas de nonnatização, padronização e con­
trole de produtos de interesse da saúde -
compreendendo alimentos, antibióticos, so­
luções parenterais de grande volume, absor­
ventes higiênicos descartáveis, cosméticos, 
seringas e agulhas de uso único. Esse é um 
passo de suma importância em termos de re­
lacionamento bilateral, pois visa a eliminar 
as barreiras técníCas à importaÇão e expor­
tação ·desses produtos, e a incrementar o co­
mérciO" e a integraÇão econômica entre os dois 
países. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
EX• um aparte? 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Com 
muito prazer, concedo o aparte a V. Ex', 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Carlos 
Patrocíriio, o Ministro AlCeni Guerra,- que 
todos conhecemos, foi um brilhante depu­
tado, é uma pessoa dedicada à saúde pública. 
Acredito que S. Ex' teriha as melhores "inten­
ções e planos muito bons para o -exercício 
da sua função de ministro. o que--se -s-ente 
é que niiig-uém pOde adminiStrar sem reCrii"­
sos, e que, certamente, devem estar faltando 
ao Ministério da Saúde, porque !>e isso não 
ocorresse, certamente, nós não estruialrios, 
no Brasil, com a situação da saúde pública 
que estamos. Veja V. Er que ess.as doenças 
já eSta-vam praticamente erradicadas no País. 
Com a reforriia administrativa, certamente 
contra a vontade do Miníshó Alceni GUerra; 
que praticamente acabou com a Sucam na 
região Norte do País, a malária retomOu. Ve­
ja V. Ex•. por exemplo, que a dengue está 
se expandindo assustadoramente no País, 
saindo daquelas regiões, daqueles focos ini­
ciais. Estamos ameaçados hoje pela cólera, 
doença que tende a se espalhar. Há os proble­
mas das infecções hospitalares, que estão 
atingindo níveiS que mio podemos imaginar 
num país que se diz querendo chegar ao Pri­
meifó"Mundo. Com tudo isso, no meu enten­
dime:itt.o, é a falta de recursos necessários ao 
Ministério da Saúde, que não os recebe, pal-a 
poder fazer executar os planos, que certa~ 
mente tem. V. EX' está mostrando, em seu 
pronunciamento, os planos do ministério e 
a tentativa que está faze.ndo para melhorar 
a situação. Mas enquanto o Ministério da 

Saúde rião receber os recursos e este Governo 
não se conscientiZar que_ saúde pública tem 
qae-serpfío"Íidaáe, não podemos deixar que 
ninguém se atreva sequer. que tenha um pou­
co de sentiDiento, fàzer uma visita a um hospi­
tal público, porque se o fizer, sairá de lá intei~ 
rali:ie-ri.te Certo de que estamos num país de 
miséria. Por isso é que vejo que V. Ex' está 
faze_n_do_ a .~memoração do primeiro ano da 
administração Alceni Guerra e, por conhe­
cê-lo, sei que S. Ex• deseja fazer muito por 
este País, mas, infelizmente, não está tendo 
recursos necessários pã:ia aplicar os seus pla­
nos. Por issso, no morriento em que homena­
geia a· pessoa do Ministro Alceni Gueria, 
também quero fazer juntar a niinha voz, cer­
tamente, ao íntimo do pensamento dele, de 
que -este GOVeino leVe mais recursos para 
a p~sta da saúde. _ _ 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO- Agra· 
deço O aparte, eminente Senador Jutahy Ma­
ga1hães, principalmente no ponto em que V. 
Ex• reconhece o esforço que tem expendido 
o Exm" Sr. Ministro da Saúde à frente de 
seu ministério. Evidentemente que Os proble­
mas crônicos de falta de recursos atrapalham 
'd planejamento de pessoas, como o Ministro 
Alceni-Guerra. 

Mas eu gostaria de dizer a V. Ex•, Semldor 
Jutahy Magalhães, que embora também la­
mentemos o pequeno número de funcioná­
riOS --da Sucam, muitos foram colocados em 
disJ)oOibilidade, a ma1áriã grassa~ Principal­
mente, ila região Norte do País com a mesma 
4J.tensida,dc; de aQtes. Ela não está por assim 
dizer, iecrudescendo, porque jamais deixou 
de existir.---- -- ~- ---

ExiSte; -tálnbénl-; -a preocupação no que diz 
respeito a focOs iSolãdos de dengue em todo 
o Pafs. Sabemos que o inseticida específico 
para combater o Aedes aegypti está faltando 
net_Bi8sil~ e-Se chama -"Cition", já tiviemos, 
ffich:iSive; a oportunídade de conVersar com 
setoiiS d-o Ministério da Saúde, piua que pio:.. 
videncieni, coni a máxima urgência possível, 
a sua importação. · 

De qualquer maneira, eminente senador 
Jutahy Magalhães, temos notado que o Mi­
nistro Alceni Guerra tem lutado, principal­
mente no que diz respeito à prevenção de 
enfermíaa-des: -- - - -

O ·prOg'iãffiã de vacinação e·m massa, que 
se vem -empreendendo no País, já há alguns 
anos, me:mro-an1eriollilente-à-ação do Minis­
tro Alceni Guerra, permite-nos dizer que 
dentro de breves anos, estaremos livres de 
enfermidades, como a poliomielite, a difteria 
- a varíola está praticamente erradicada -
e também uma diminUição- considerável do 
tétano, a c-oqueluche, o sarampo. 
Airad~ÇO o 3_ii8.rte âe V. Ex•, nobre Sena­

dor. 
Outro projeto de grande significação para 

o País prevê a auto-suficiência em imunoló­
gicos;-c<rm-"íriVeStírilentos iniciitis de US$ 350 
milhões na Fundação Oswaldo Cruz- FIO­
CRUZ._ Pretende-se, com isso, assegurar a 
produção de vacinãs, através de Pesquisa pró­
pria, da formação de joint~ventures ou da 
transferência de tecnologia. Uma nova unida-

de de produção- será produzida na Fiocruz, 
unicamente para a fabricação da vacina trípli­
ce- contra coqueluche, difteria e tétano-, 
a_ qual, juntando-se ã produção do Instituto 
Butantã, de São Paulo, e do instituto Tecpar, 
do Paraná, significará a auto-suficiência na 
produção desse medicamento essencial ao 
crescimento saudável de nossas crianças. 

Um programa de grande alcance social que 
está sendo dinamizado pelo ministério vis;: 
a reduzir, substancialmente, a subnutrição in· 
fantil até o fi-nal do Governo Collor. Através 
desse programa, gestantes e nutrizes, bem 
como crianças de até três anos, passam a rece­
ber, mensalmente, no próprio pOsto onde 
buscam atendimento, uma cesta de comple­
mentação alimentar sempre que fica consta­
tada a desnutrição da mãe ou da criança. 
· Voltado exclusivamente para f~mílias que 

tenham renda inferior a dois salários míni­
mos, o Inam investiu Cr$ 10,5 bilhões, em 
1990, para a compra de 60,4 mil tori.eladas 
de alimentos, que beneficiaram um milhão 
e oitocentas mil mães e cinco_ milhões _de 
crianças, em 3.467 municípios brasileiros, 
através de 8.274 unidades de saúde. A cesta 
de complementação alimentar para gestantes 
e nutrizes contém macarrão de milho, arroz 
e feijão, e a das crianças, leite em pó, arroz, 
feijão, fãiinha láctea e macarrão de milho. 

Em cooperação com a Pastoral da Criança, 
da Conferência Nacional dos Bispos doBra~ 
sil, o Sistema de Vigilância Alimentar e Nu­
tricional do Ministério intenta aplicar cerca 
de US$ 3 bilhões no programa de suplemen­
tação alimentar, pretendendo atingir Iriais de 
dez milhões de crianças. 

Digila de louvor é, também, a ação pmnt3 
e resoluta do Ministério da Saúde, tentando 
conter essa ameaça que ronda as nossas fron­
teiras e a nossa população mais carente, de 
fonna irada e aterradora: não é à toa que 
essa ameaça atende pelo nome de cólera. An­
tes mesmo que ela se manifestasse no Brasil, 
lá já estava o Ministério da Saúde, tomando 
providências para que as suas conseqúências 
não fossem tão funestas, dando os devidos 
esclarecimentos à população para que não 
fosse pega de surpresa e se precavesse contra 
a doença. 

Homenagens também temos de prestar ao 
Minis_tério da Saúde pelo Programa Nacional 
de Vacinação. Realmente houve uma mobili­
zação e uma conscientização nacional, para 
a importância dessa campanha, o que permi­
tiu fossem atingidos níveis invejáveis de imu­
nização contra a poliomielite e sarampo da 
ordem de 92% das crianças de O a 4 anos. 
Contra difteria, coqueluche e tétano, o índice 
de imunização foi de 77,1%. Para que os se­
nhores possam aquilatar a significação dessa 
porcentagem, a Organização Mundial da 
Saúde considera como meta para uma campa­
nha bem sucedida o atendimento de &0% da 
população infantil alvo. 

A menina dos olhos de todos os projetos 
em andamento no ministério é o SUS -Siste­
ma Unificado de Saúde. Com a sua implan­
tação, uma verdadeira revolução acontecerá 
em nosso País, fazendo com que a assistência 
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médica chegue de maneira fácil a todos os 
recantos do Brasil. Através dele, o ministério 
já doou a estados e municípios ambulâncias 
e medicamentos, transferiu-lhes hospitais e 
servidores. Tudo com a finalidade de tornar 
mais dinâmica e acessível a·assistência médi­
ca. Sem dúvida, um programa dessa magni­
tude não poderia ser implantado sem falhas. 
Sabemos que elas existem, eln função princi­
palmente do grande número de novas atribui­
ções cometidas a estados e municípios e ein 
decorrência da escassez de recursos. A falta 
de recursos tem sido a grande condicíonante 
a influenciar a implantaçao do Sistema Unifi­
cado de Saúde. Temos, porém, firme convic­
ção de que essa falha será sanada na hora 
em que a situação econômica do País permitir 
que o GoVerno trãnsfirã. ao Setor saúde os 
recursos previstos na ConstituiçãO Federal. 
Ao tempo em que reconhecemos os acertos 
do Governo nesse setor, constatamos que es­
se programa, tão ambicioso e coerente em 
suas me~as, poderá não produzir os resulta­
dos almejados por falta da devida sustentação 
financeira. -- -

Seria eD.fadonho nos delongarmos mais 
nesse pronunciamento, enumerando todos os 
programas patrocinados pelo Ministério da 
Saúde. Se o fizéssemos, teríamos de relacio­
nar os feitos para atender às necessidades 
sanitárias dos índios, notadamente dos yano­
mamis, dos habitantes da área rural, dos habi­
tantes do Nordeste, dos moradores das re­
giões atingidas pelo dengue, dos aidéticos ... 
sem dúvida que a lista seria grande. 

Deixamos para o final chamar a atenção 
para um projeto em curso no Ministério da 
Saúde e que terá sensíveis repercussões na 
história futura da saúde no B_rasil. Trata-se 
do projeto de criação da escola nacional de 
administração em sistema de saúde, com a 
finalidade de formar e capacitar, em cinco 
anos, 100 mil profissionais de saúde pública, 
com o superte das escolas técnicas federais. 
Essa, senhores, é uma iniciativa auspidosa, 
pois se volta para a melhor capacitação dos 
servidores em área de saúde, aprimorando 
os seus conhecimentos e fazendo-os bons co­
nhecedores da real situação sanitária do bra­
sileiro. 

Inequivocamente, da junção dessa inicia­
tiva com os _outros projetos já em curso no 
Ministério da Saúde, podemos prever, para 
um futuro não muito distante, que o brasi­
leiro terá, em termos de saúde, atendimento 
comparável ao dado às populações dos países 
mais desenvolvidos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Concedo a palavra ao nobre Líd_er Mau- . 
rício Corrêa. S. Ex•, na condição de presi­
dente em exercício da Coniissãu de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, fará importante 
comunicação à Casa. · · -

O SR. MAURÍCIO CO~A (PDT -DF. 
Para uma comunicação. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, pri-

meiramente, meus agradecimentos à genti­
leZa do nobi=C Sinador Pedro Simon, que es­
tava inscritó -e que me cedeU O seu tempo. 

Sr. Presiderite, o meu pronuridamento é 
a respeito do Seminário sObre Revisão Cons­
titucional. Aqui, no plenário, temos manifes­
tado uma profunda preocupação- a respeito 
da extensão dessa revisão. 

Como ·sabemos, o art. 29, das Disposições 
T~!l!JSitóriãs determina a real~ação do plebis_­
cito e o art. 3!, a revisão conStitucional. De 
sorte que há, no _meio da consciência jurídica,_ 
uma polêmica muito Brande a respeito dos 
limites exatamente dessa revisão constitucio­
nal. O eniiOentê cOD.StituClori8lista, PaulO BO­
navides! c_ontc::rrâneó _do __ .~enador_ ~au~~ Be­
nevides, entende que a revisão é restrita. Ela 
não pode ser ampla; ela só deve existir na 
medida em que se autorizar a mudança da 
fõrma de governo. 

_Portanto, é uma questão de extremadelicaw 
dez a que há de merecer, por parte do Senado, 
da Câmara e de todos nós parlamentares, 
uma preocupação e uma reflexão enofll_les. 
Corii vistas ã. isso, se prOpôs, lia Cõinissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, a reali­
zaçãõ de um seminário que teria ComO título 
Revisão CQnstituciOnal, Limites. 

Fui enCairégadÕ pelo Presidente da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Se­
nador Nelson C8nieiro, para coordenar esse 
ciclo. Encaminhei a V. Ex•, assinado pelo 
Senador Nelson Callleiro, todo o elenco des­
sa atividade. Ontem; V. Er aprovou os re­
cursos· -que são de pequena monta para que 
possamos trazer aqui essas inteligências do 
mundo do Direito Constitucional para lecio-
nar para nós~ -

O se"niiiiãriO se"rá realizado nos dias 25, 26 
e 27 de junho, com a seguinte programação: 

No.dia 25, terça-feira:, terfamos: 
Fonitas-de Governo: Monarquia, Repúbli­

ca e SistelnãS de GovernO: Presidencialismo 
e Parlamentarismo. 
- -EXpOsftoies·: José AfonSO--da-snva:-emi~ 

nente constitucionalista que inclusive asses­
sorou a elaboração da Constituição, Paulo 
Bonavides e Jorge Miranda, português, cate­
drático na Universidade de Lisboa, uma das 
grandes capacidades do mundo jurídico de 
Portugal. 

No dia 26, teremos o professor Miguel Rea­
te Júnior, professOr Fábio Konder Compa­
ratto e Raymundo Faoro, que falarão sobre 
o Sistema Eleitoral e Sistema PartidáriO. 

Por fim, no dia 27, Pontos Críticos a serem 
RevistQs em Função da Experiência Acumuw 
lada. 

Quer dizer, ao longo da experimentação 
da Constítuição de 1988 para cá, teríamos 
uma avaliação desses juristas com_ as pergun­
t3.:S;-que-Serialn_formuladas, sobre a vivência 
do teXtO OOO:Stifucioõal. Se hayeria a necessi­
dadel por exemplo, na parte relativa ao siste­
nià"tributário de uma revisão ou uiita inodifi­
caç:Io, as~iril ~mo--outroS ~~st~ti.itos que se· 
encontram atualmente incorporados à Cons­
tituição Federal. 

Portanto, Sr. Presidente, para os dois pri­
me"il:os diaS seriani eSses os- conferenciStas. 

E no dia 27, cujo tema _será;_ "Pon~os C~H~_s_ 
a serem Revistos em Função da Experiência 
~CumUlada';~ l:erí~os a presença de Geral­
do Ataliba, consagrado tributarista; Ministro 
Seabra Fagundes, ex-ministro da Justiça, 
também grande constitucionalista, e o ex-pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal, que, 
inclusive, presidiu a abertura da Constituinte, 
o Ministro José Carlos Moreira Alves. Esta­
mos também em_ ~ontato com o professor 
Becker, da Universidade de Frankfurt, que, 
é um dos homens que mais entende sobre 
federalismo, que virá também. Convidamos, 
também, um profes~or d~ Universidade de 
Madri, especializado neste setor. De modo 
que teremos a presença de um constit~cio­
nalista português, e Portugal já teve proble­
mas semelhantes ao nosso, porque a Consti­
tuição, daquele país já foi revista, teremo"S 
um conferenCista espanhol, porquanto, tam­
bém a Espanha teve problemas de adaptação 
como novo texto constitueiorial e, finalmen­
te, o professor Becker, da Universidade de 
Frankfurt, que é especialista em federação. 

Assim, Sr. Piesidente, acatando a preocu­
pação do Senador Jutahy Magalhães, com 
relação à questão da revisão constitucional, 
a minha própria preocupação e de outros se­
nadores, dou por cumprida a primeira parte 
dessa missão de organizar o ciclo, que me 
foi cometida. Já estamos em contato com o 
Diretor Passos Pôrl:o, que V. Ex~ ordenou 
que nos auxiliasse, e, agora, estamos em con­
tato com a Gráfica -do Senado e com a Asses-­
soria Legislativa, para que realizemos esse 
ciclo nos dias aos quias me referi. Creio que 
se-rá um marco· importante para definirmos 
ou, pelo menos, termos uma noção de como 
devemos- proceder a respeito dessa revisão 
constitucional. 

Sr. Presidente, convidaremos, também, se­
tores da sociedade civil, advogados, presi­
dentes das OABs do Brasil, presidentes dos 
Tribunais de Justiça dos Estados, enfim, os 
Institutos dos Advogados e toda a comuni­
dade interessada riessa revisão que poderá 
ocorrer ou não. 

Encerro, dizendo a V. E r que essa primei­
ra parte da missão está ·cumprida e agradeço 
ao eminente Presidente Mauro Benevides pe­
la atenção e o carinho com que me recebeu 
e se prontificou para que p-udéssemos realizar 
um seminário, a meu-ver, -de tafu.anha impor­
tância para a vida democrática de nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
_(Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
--AMesa agradece a comunicação do nobre 
Senador Maurício Corrêa, que se encontra 
no exercício da Presidência da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Realmente, há um desejO de que essa im­
p-ortante promoção alcance seus objetivos, 
reunindo aqui figuras proeminentes da vida 
jurídica nacional e conferencistas_ íntemacio­
nais para que se possa fazer uma interpre­
tação absolutamente correta desse disposi­
tivo constitucional, a fim de que o Corigresso 

:..-. .,·.-~ 
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brasileiro, no momento próPrio,' possa deci­
dir em torno dessa magna questão. 

Portanto, o apoio eniprestado pela Mesa 
para a realização desse evento faz com que 
se prognostique, já agora, um êxito absoluto 
atingindo-se assim os objetivos colimados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Val­
mir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (l''IB -DF. 
Pronuncia o seguinte discurso.).....;. Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, no último dia 16 de 
abril, o ilustre Deputado Flávio Rocha, digno 
representante do Rio Grande do N arte na 
Câmara Federal, deu entrada, naquela Casa, 
no Projeto nP 28, de 1991, ~través do quãl 
pretende instituir o Imposto Unico sobre Pa­
gamentos, o IUSP. 

A intenção do nobre tribuno potiguar, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é eliminar, de 
uma só vez, três tributos federais: o Imposto 
de Renda, o Imposto sobre Produtos Indus­
trializados e o Impsoto s_obre Operações Fi­
nanceiras, instituindo, em lugar destes, o 
IUSP, um imposto único de 0,5% (meio por 
cento) sobre compensação de cheques e or­
dens de pagamentos. 

Inspirado em modernas doutrinas econô­
micas liberais, o Imposto Único sobre Paga­
mentos, através do qual o nobre Deputado 
Flávio Rocha está propondo uma profunda 
reforma no sistema tributário brasileiro, é 
uma dessas idéias arrojadas e que merecem 
uma reflexão profunda, em face do que pode 
contribuir para o aperfeiçoamento da função 
arrecadadora e a recomposição financeira da 
União. 

É do conhecimento de todos que, após a 
Constituição de 1988, a União teve substan­
cialmente reduzidas as suas receitas tributá­
rias, em função do aumento da participação 
dos estados, Distrito Federal e municípiOs, 
através dos chamados Fundos de Participa­
ção, e da perda de outros tnbutos anterior­
mente de sua competência. 

Os encargos da União, entretanto, não di­
minuíram resultando forte pressão sobre o 
déficit federal e constituindo sérios obstácu­
los à política-de combate à inflação. 

O IUSP, além de recompor a saúde finan­
ceira da União, beneficiará, também, os esta­
dos, o Distrito Federal, e municípios, já que 
o mercado informal, cada vez maior em nosso 
País, passará a ser tributado, como qualquer 
outra atividade, em 0,5% (meio por cento) 
sobre o montante de suas operações. 

Por outro lado, a idéia desse novo imposto 
único talvez seja a solução contra a conhecida 
"onda de sonegação" que, quase atavicamen­
te, assola o País desde os tempos coloniais. 

Essa tendência sonegadora, aliás, nada 
mais é que um reflexo da ineficáCia-do sistema 
tributário: uma verdadeira babei com cerc;a 
de 53 impostos, taxas, empréstimos compul­
sórios e contribuições de melhoria, que tem 
fUncionado como estímulo compulsivo à 
''criatividade transgressora". 

O IUSP, certamente eliminará grande par­
te dessas mazelas, pois em todas as operações 

realiz:adas_oom cheques ou qualquer modali­
dade de pagamento será descontado, autoa 
maticamente, 0,5% (meío por centO) -do be­
neficiado, eliminando-se as declarações de 
Imposto de Renda e os trabalhosos registros 
de ll'l e IOF. 

- --Além disso, a introdução do imposto único 
reduzirá substancialmente a evasão, pois uma 
alfquota _quase irrisóri~ desestimulará os re­
cUrsos de corrupção e má-fé, desmontando 
as vari_adas instâncias controladoras, fontes 
inesgotiíveis do "jeitinho" e da "vista gros­
sa". 

Argumentar-se-á, Sr. ?residente, Srs. Se­
nadores, que a instituição do IUSP ocasio­
nará o entesouramento, ou seja, os pagamen­

- tos passarão a ser feitos exclusivamente em 
espécie, em moeda, como forma de fugir à 
tributação, ·ou que o imposto único será injus­
to, pórque recOlherá de ricOs e pobres o mes­
mo percentual de 0,5% (meio por cento)._ 

Quem quiser substituir totalmente seus 
cheques por moeda terá que optar por acu­
mular grandes somas em seu bolso, sujeitan­
do-se a uma inflação bem maior do que os 
0,5% (meio por cento) do IUSP, ou seja, 
o dinheiro retido, para pagar em moeda, vai 
ser corroído, desvalorizado. 
- Quanto ao fito de a cota dO IUSP -Ser a 
~esma para riCos e pobres, convém lembrar 
que o imposto 'Único incidirá sobre todas as 
transaÇões da cadeia produtiva, ou seja, pro­
dutos mais elaborados _s.ofisticados, de con­
sumo tfpico das classes ~ta e média alta serão 
taxados mais do que aqueles que compõem 
a cesta básica do trabalhador. 

Dessa fonna, Sr. Presidente, Srs. Senado­
r~s. a proposta que o ilustre Deputado Flávio 
Rocha faz, de instituição do Imposto Único, 
é uma ídéia brilhante, que deve merecer a 
reflexão e boa, vontade de todos nós~ pois 
pode significar uma verdadeira reviravolta no 
confuso e emperrado sistema tributário brasi­
leiro, resUltando num passo concreto na supe­
ração dos problemas e da ineficácia do Estado 
nessa função essenciaL 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

·DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SENADOR VALMIR CAMPELO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

l'ROJETO DE LEI COMl'LEMENT AR N• 
(Do Deputado Flávio Rocha -l'RN/RN) 

lnstiiui o Imposto Único sobre Paga­
mentos (IUSP), reduz à alíquota zero os 
Impostos que especlftca e determina ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.l' É instituído pela União, na forma 

desta lei o Imposto Único sobre Pagamentos, 
cujo fato gerador será a circUlação de moe­
das, valores mobiliários ou tftulos, especial­
mente na compensação de cheques ou equi­
valentes no sistema bancáriO nacional. 

Art. 2~' O IUSP será cobrado das_ pe:ssças 
físicas e jurídicas, que desenvolvam ativida­
des no terrítório nacional e que façam circular 

moedas ou valores equivaientes direta ou in­
diretamente, para qualquer finalidade. 

Art. 3~' É expressamente .vedada a isen­
ção, redução, diferimento ou benefício fiscal 
de. qualquer natureza, direta ou indiretamen­
te, na arrecadação do IUSP. 

Art. 4~ A alíquota de incidência do IUSP 
será de 0.5% (meio pór cento) e·:conS:tituirá 
receita pública federal. 

Art. 5~> Fica reduzida à alíquota de inci­
dência O (zero} a cobrança de impostos de 
renda e proventos de qualquer natureza; pro­
dutos industrializados e operações de crédito, 
câmbio e seguro, uu- relativas a títulos ou 
valores mobiliários. 

Art. 69 O produto· da arrecadação do 
IUSP será aplicado no rateio estabelecido pe­
la Constituição, a diferentes títulos, com os 
estados, Distrito Federal, territórios ou mu­
nicfpios, na forma de regulamento. 

Art. 7? A arrecadação e fisclaização do 
IUSP será feita pela Receita Federal, man­
tendo-se a estrutura operacional e adminis­
trativa existente. 

Art. 8~' O Poder Executivo regulamenta­
rá a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias 
após a sua vigência. 

IMPOSTO ÚNICO: 
O DESAFIO ESTÁ LANÇADO 

Flávio Rocha 
Acabo de apresentar à apreciação da Câ­

mara dos Deputado's projeto de lei que elimi· 
na três tributos federais (IR, IPI e IOF) e 
introduz, em seu lugar, um imposto único 
de 0.5% sObre a compensação de cheques 
e ordens de pagame-nto. :É o Imposto Único 
Sobre Pagamentos. Ou símplesmente IUSP. 

Numa segunda etapa, com a concordância 
das AssembléiaS Legislativas ou do Confaz 
(órgão que congrega os secretários da Fazen­
da dos estados), estenderemos a alíquota zero 
ao ICMS e ampliaremos para 1,0% a alíquota 
do IUSP. 

A idéia do imposto único sempre foi um 
tema caro à doutrina econômiCa liberal. As 
fontes intelectuais de meu projeto são ostra· 
balhos do prof. Marcos Cintra Cavalcanti de 
Albuquerque, da Escola de AdministraÇão 
de Empresas da Fundação Getúlio Vargas 
de São Paulo, bem como do economista E. 
L. Felge, autor do paper "Taxing Ali Trart­
saction: The Automated Payment Transac­
tions Tax Sistem", apresentado em seminário 
há pouco mais de um ano. 

A substituição de quase todos os impestos 
federais~.pelo IUSP (mantidos apenas o ITR 
e o imposto de importação e exportação, já 
que ambos transcendem à função meramente 
arrecadadora, servindo o primeiro como ins­
trumento de reforma agrária e o segundo co­
mo ferramenta de política industrial) t~ará 
grandes vantagens para o_ Governo _e para 
a sociedade: recomposição financeira da 
União; eliminação dos incentivos à sonega­
ção; simplificação da vida tributária dos in dia 
víduos e das empresas, além de liberação de 
pateela substancial do PIB para investimen· 
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tos produtivos. Examinemos cada um destes 
pontos: 

I- Com a vigência da nova Constituiçao, 
a União perdeu considerável parcela de suas 
receitas tributárias, em decorrência do au­
mento dos percentuais dos fundos de Partici­
pação dos estados, do Distrito Federal e dos 
mMunicípios, além da perda e outro.s impos­
tos que eram de sua competência. Ao mesmo 
tempo, porém, os encargos- atribuídos à 
União permanecerão os mesmos, constituin­
do séilo fator de pressão sobre o déficit f~de­
ral e comprometendo qualquer polítiCa de 
combate à inflação. Mas o ISPT não se linl.i­
tara apenas a fortalecer o perfil financeiro 
da União: beneficiaiá OS estados e muniCípios 
com um novo fluxo_ de arrecadçaão prove­
niente da economia informal. 

2 - O tributarista Ives Grandra da_ Silva 
Martins lembra que, no Brasil, existem seis 
impostos sobre a renda e o patrimônio e nove 
impostos sobre transações, além de nume­
rosas contribuições especiais, taxas, emprés­
timos compulsórios e algumas contribuições 
de melhorias adotadas por certos municípios. 
Ao todo, são nada menos de 53 impostos 
e taxas que infernízam diariamente a vida 
do brasileiro, o que acaba estimulando a 
«criatividade transgressora" de muita gente, 
em mUitos casos, a sonegação transforma-se 
em estratégia de sobrevivência. Junta-se a 
isso a proverbial ineficiência, má vóritade e 
arrogância burocráticas com que são (ou dei­
xam de ser prestados os serviços públicos ban­
cados pelo contribuinte, e compreenderemos 
por que o cidadão vê o fisco como seu-inimi­
go. Enquanto persistir o afUal sistema tributá­
rio, boa parcela da economia brasileira conti­
nuará clandestina (há estimativaS de que o 
tamanho dessa economia seja de 250 bilhões 
de dólares). A incidência do IUSP alcançará 
vasta gama desse universo econômico propi­
ciando com a simplificação dos procedimen­
tos de cobrança) fim da declaração do Impos­
to de Renda e dos onerosos registros de IPI 
e IOF) melhores resultados de arrecadação. 
A cada transação efetuada com cheques ou 
qualquer outra ordem de pagamento, os ban­
cos descontarão automaticamente 0~5% do 
beneficiado em todas as operações registra­
das no computador do Banco_ Central. Será 
o fim dos fiscais que f<izein "víSta grossa" 
e das múltiplas instâncias controladoras que 
nada controlam. Bastará uma verificãção nos 
sistemas de compensação bancária para invia­
bilizar qualquer tentativa de evasão. Da mes­
ma forma, uma alíquota tão baixa, tornará 
negligenciáveis os benefícios hoje derivados 
da corrupção fiscal. Mas, as vantagens do 
IUSP tampouco se esgotam na redução da 
máquina governamental. 

3 - Ao lado dos assalariados, os empre­
sários honestos e bem organizados arcam com 
a totalidade do ônus tributário brasileiro. As 
empresas destinam, pelo menos, 30% do seu 
pessoal às tarefas de cwnprimento das exi­
gências de arrecadação fiscal. Somados, os 
custos públicos e privados da arrecadação ul­
trapaSsam 3,5% do PIB, um peso morto que 

em_nada contribui para o aumento da produ~ 
ção .. Com o IUSP, todos ·esses recursos serão 
liberados para a retomada do desenvolvimen­
to econômico e à intensificação das obras_ so­
ciais do Governo. 
- -Posso antever du~s c"niicas ao fuSP: o riSco 
do .entesouram~nto .{pagamentos efetuados 
exclusivamente com dinheiro vivo) _e a inj\ls­
tiça fiscal (ricos e pobres descontando ames~ 
ma alíquota). Am_bas não resistem a dois mi~ 
nutos de reflexão objetiva. No primeiro caso, 
quem quiser substituir totalmente seus ~~e­
ques por moeda acabará sujeito a uma infla­
ção mensal bem superior a 0,5%. No segun­
do, convém lembrar que o IUSP incidirá so­
bre todas ali transaçõ_es de cadeia produtJva, 
ou seja, produtos mais elaborados, de consu­
mo típico das classes alta e _média-alta, se~ão 
as mais taxadas do que aqueles que compõem 
a cesta básiCa do trabalhador. 

O Projetão do Presidente Collor, o Fórum 
do Entendimento patrocinado pelo Congres­
so Naçional e interessante experiências locais 
como_ o pacto de preços e salários de Sertão­
zinho (interior de Sã_o Paulo) atestam uma 
-renovada disposição dos atores sociais pal-a 
o diálogo em busca de uma saída para a crise 
brasileirà.. A piõpõ.Stã âó'ISPT é uma contri­
buição- since·ra a esse debate. Como tal, 
aguardo sugestões dos políticos e de todos 
oS segmentos sociais visem aperfeiçoá-lo. O 
desafio- da retomada do desenvolvimento 
com justiça fiscal está lançado. 

Durante o discwso do Sr. Valmir Cam­
PetÕ, o Sr. MaurO Benevides, Presidente, 
deixa a cadeira da presidllncia, que é ocu­
pada pelo Sr. Jut~hy ~a~al~ães. 

COMPARECEM MAIS OSSRS. SENA­
DORES: 

Amazonino Mendes - Carlos Patrocínio 
- César Dias- Chagas Rodrigues -Dario 
Pereira -Eduardo Suplicy- Flaviano Melo 
-Guilherme Palmeira- Josaphat Marinho 
- Júlio Campos - Jutahy Magalhães -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor -
Marco Maciel :- Maurício Corrêa - Mauro 
Benevides- Moisés Abrão -Pedro Simon. 

O SR~-PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Sobre a mesa, propOsta de emenda à Cons­
tituiçãO-que-Será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA Á 
CONSTITUIÇÃO N• 12, DE 1991 

Cria o Conselho Nacional sfe Justiça 
e dá outras providências .. 

As Me:sas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal_, nos termos do § 3~ do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte emen:da ao texto constitucional: 

Artigo único. AcresCente-se, âpós o art. -
135 da· Constituição Federal, os dispositivos 
abaixo relaciOnados com a seguinte redação:. 

"SEÇÃO IV 

Do CoDSelho Nacional de Justiça 

Art. 135. Fica criado o Conselho Nacio­
nal de Justiça, que terá como coÕtpetência 
0- controle externo da atividade administra­
tiva e do deseinpenho dos deveres funcionais 
Oo Poder Judiciário. - -
__ Parágrafo único. Lei complementar defi­
nirá a sua oéganizaçâo,funcionamento e com­
posição, assegurada, quanto a esta, a partici~ 
pação de magistrados, membros do Minis­
tério PúbliCo e advogados." 

Justificação 

Reconhece-se a necessidade da existência 
de mecanismos de controle externo da ativi­
dade administrativa e do desempenho dos de­
veres funcionais do Poder JudiÇiãriQ, visando 
ao aprimorament_o das instituiÇões- democrá­
ticas. 

A Constituição em- vigor não prevê quãl­
quer espécie de controle censório dà Poder 
Judiciário; o -que representa um retrocesso 
em relação à anteri~i, que dispunha sobre 
o Conselho N acionai da Magistratura, _ cõm 

· competência para conhecer de recla.ri:ia-ç6es 
contr? os membr~s de tljbunais, em que pese 
a composição exclusiva de me:inbros do Su­
premo Tribunal Federal. 

Na presente proposta, pretendemos recriar 
um órgão com atribuições semelhantes, po~ 
rém integiádo por membros do Ministéro Pú­
blico e advogados, além de niagisti'ados, que 
funcionará como órgão auxiliar do Poder Ju-
diciáriO. - .. 

Apesã.r de inédito na história da nossa Re­
pública, regjnies democráticos modernos, co~ 
mo o da Itália, dispõem, em nível constitu~ 
cional, de órgã-os de composição mista para 
exercerem o referido controle. 

Por todo o exposto, esperamos contar com 
o imprescindível apoio dos colegas congres­
sistas na aprovação da presente proposta de 
emenda à Constituição.-

Sala das SessOes, 17 de maio de 1991. -
Maurício Corrêa - Jutahy Magalhães -
Marco Maciel - Cid Sabóia de Carvalho -
Áureo Mello .::.. _ Hydekel Freitas - Eduar_do 
Supllcy - Gàribai(U Alves Filho - E-pitácio 
Cafeteira - Lucídlo Portella - Alexandre 
Costa - Qziel Carneiro - César Dias - Jo­
nas Pinheiro - Wllson Martins - Affonso 
Camargo- Nabor Júnior- Gerson Camata 
- HllDlberto Lucena - Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-A proposta de emenda à C_o_nstituição, 
que acaba de ser lida, está sujeita às dispo~ 
sições específicas constantes dos arts. 354 e 
seguintes do Regi.merito Interno. 

__ Os Srs. _L(der~_f! deverão encaminhar à Me-
- -Sa- os nomes. dos 1iitegrantes de suas bancadas, 

que deverão compor, de acordo com a pro­
pórcfonalidade partidária, a comissão de 16 
membros incumbida dO exame da matéria. 
Dessa comissão que a Presidência desigflará 
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dentro de 48 horas,' deverão fazer parte, pelo 
menos, 7 membros titulares da Comissão -de 
Constituição, Justiça e Cidadania. A comis­
são terá o prazo de 30 dias, iiD.prorrogáveis, 
para emitir parecer ·sobre a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1~" Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 145, DE 1991 

Regula o direito de resposta para os 
efeitos do inciso V do art. St da Consti· 
tuiç:ão Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Toda pessoa natural ou jurídica, 

órgão ou entidade pública, que for acusada 
ou ofendida em publicação feita em jOrital 
ou periódico, através de fotografias, filmes 
mudos ou falados, e gravação em transmissão 
de radiodifusão, ou a cujO respeito_ os meíos 
de informação- e divulgação veicularem fato 
inverídico ou errôneo, tem direito a respOsta 
ou retificação. 

§ 1" A resposta ou retificação pode ser 
formulada: 

a) pela própria pessoa ou seu representao~ 
te legal~ 

b) pelo cónjuge, ou qual(juer parente em 
linha reta, ou colateral, até O quarto grau, 
se o atingido está ausent~ do País, se a divul~ 
gação é contra pessoa morta, ou se a pessoa 
visada faleceu depois da ofensa recebida, mas 
antes de decorrido o prazo de decadéncia do 
direito de resposta. 

§ 2~ A resposta, ou retificação, deve ser 
formulada por escrito, dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da data da publi­
cação ou transmissão, sob pena de decadên­
cia do direito. 

§ 3'~- Extingue-se ainda o dírdto de res­
posta com o ajuizamento de ação penal ou 
cível _contra jornal, periódico, emissora, 
·agéncia de notícias ou empresa cinematográ­
fica, com fundamento na publicação, trans­
missão ou difusão" incriminada. 

§ 4" São empresas jornalísticas;· para oS 
fins desta lei, aquelas que -editarem jornais, 
revistas ou outros periódfcos. Equiparam-se 
às empresas jornalísticas, pã.ra fins ·de respon­
sabilidade civil, aquelas que explorarem ser­
viços de radiodifusãO e televisão, agenciá­
menta de notícias e as empreSas cinemato-
gráficas. · - - --

Art. 2" O direito de iespoSta consiSte: 
I -na publicação da resposta ou retifica­

ção do ofendido, no mesmo jornal ou perió~ 
di co, no mesmo lugar, em caracteres tipográ~ 
ficas idênticos ao escrito qUe lhe deu causa, 
e em edição e dia normais; 

II- na ttansmissão da resposta ou retifica­
ção escrita do ofendido, ou exibição de fato, 
filme ou reprodução· fonográfica, na mesina 
emissora e no mesmo prõgtáilla e horário 
em que foi divulgada a transmissão que lhe 
deu causa; ou 

III- na transmissão de resposta ou da reti­
~cação do ofendido, pela agência de notícias, 

a todos os meios de informação e divulga~ão 
a que foi transmitida a notícia que lhe deu 
causa. 

§ 19 A resposta ou pedido de retificação 
deve: 

a) no caso de jornal ou periódico, ter di­
m~nsão iguâl à do escrito inciímffiado, garan­
tido o mínimo de 100 (cem) linhas; 

b) no caso de tramissão por radiodifusão 
e teleVisão, ocupar tempo igual ao da trans­
missãO incriminada, podendO durar no míni­
mo um míiiUto, ainda que aquela tenha sido 
menor; 

c) no caso de agência de notícias, ter di­
mensão igual à da notícia incriminada. 

§ 29 Os limites referidos no parágrafo an­
terior prevalecerão para cada resposta ou re­
tifiCação em Sepanido, não POdeOdo ser acu­
mulados. 

§ 39 Nas transmissões por radiodifusão e 
televisão, se o responsável pela transmissão 
incriminada não é o diretor ou o proprietário 
da- empresa permissionifria, nem com esta 
tem contrato de trabalho, de publicidade o_u 
de produção de programa, o custo da resposta 
cabe ao ofensor ou ao ofendido, conforme 
decisaO do Poder-JUdiciário. 

§ 49 No caso previsto no parágrafo ante~ 
rior, as empresas têm ação executiva para 
haver o custo de publicação ou transmissão 
da resposta daquele que é julgado respon­
sáVel. 

§ 5" Os limites máximos da resposta ou 
retificação, ieferidos no § 19, podem ser ultra­
passados, até o dobro, desde que o ofendido 
pague o preço da parte excedente às tarüas 
normais cobradas pela empresa que explora 
o meio de inforni.ação ou divulgação. 

§ 5P . A publicação ou transmissão da res­
posta ou retificação, juntamente cOm comen­
tários em caráter de réplica, assegura ao ofen­
dido direito a nova resposta. 

§ 711 O pseudônimo, quando notório, go­
za da proteção conferida ao prenome e ao 
nome patfõhffilico,- não podendo, também, 
ser usado sem autorização. 

Art. 3" O pedido de resposta ou retifica­
ção deve ~er atendido. 

c) os que, embofa· sein relação de empre-· 
go, produzem regularmente artigos ou. pro­
gramas publicados ou transmitídos; 

d) o redator, o diretor o·u redator-chefe 
do jornal periódico; o editor ou produtor de 
programa e o ·diretor ou rediitor-chefe res­
ponsável pelos serviços de notícias, reporta~ 
gens, comentários, debates e entrevistas, de 
serviço de radiodifusão, televisão, e o gerente 
e o diretor da agência noticiosa ·ou empresa 
cinematográfica. 

Art .. 12. A responsabilidade civil da em­
presa que explora o meio de informação ou 
divulgação é lilnitada a dez vezes as impor­
tâncias referidas no art. 11, se resulta de ato 
culposo de alguma das pessoas mencionadas 
nesse mesmo dispositivo. 

Art. 13. No arbitramento da indeniza­
ção em reparação do dano moral, o juiz terá 
em conta, notadamente. 
I- a intensidade do sofrimento do ofen­

dido, a gravidade, a natureza e repercusSão 

da ofensa e a posição social e política do ofen­
dido; 

11 -a intensidade do dolo ou o grau da 
culpa do responsável, sua situação econômica 
e soa coridenação anterior em ação criminal 
ou cível fundada em abuso no exercício da 
liberdade de manifestação do pensamento e 
informação; · -· 

m-a retratação espontânea e cabal, an­
tes da propositura da ação penal ou cível, 
a publicação ou transmissão da resposta ou 
pedido de retificaÇão, ·nos prazos prevístos· 
na-lei e independentemente de intervenção 
judicial, e a extensão da reparação por esse 
meio obtida pelo ofendido. 

Art. 14. A indenização do dano material 
tem por finalidade restituir o prejudicado ao 
estado anterior. 

Art. 15. A parte vencida responde pelos 
honorários do advogado da parte vencedora, 
desde logo fixados na própria sentença, bem 
como pelas custas ·judiciais. -

Art. 16. À ação para havei- ·indenização 
por dano moral poderá ser exercida separada­
mente da ação para haver reparação do dano 
material, e sob pena de decadência deverá 
ser proposta dentro de 3_ meses da data da 
publicação ou transmissão que lhe der causa. 

I-dentro de 24 .horas, pelo jornal, _emi~­
sora de radiodifusão ou agéncia de notícias~ 

11- no primeiro número impresso, no ca­
so de periódico que não seja: diário. 

Parágrafo único. No caso de emissora de 
radiodifusão e televisão, se o prqgrama em 
que foi feita a: transmissãO incrlhiinada não 
é diário, a e"iil.issOii -re.speitará a Ciig~IiCía 
de publicação no mesmo programa~ se cons­
tar do pedft:lo de resposta ou retificação, e 
fará a transmissão no primeiro progrãma após 
o recebimento do pedido. 

Art. 4~' Se o pedido de resposta ou retifi­
cação não for atendido nos prazos referidos 
no artigo anterior, o ofendido poderá recla­
mar judicialmente a sua publicação ou trans­
missão. 

§ 19 Paraessefim,apresentaráumexem­
plar do escrito incriminado, se for o caso; 
ou descreverá a transmissão incriminada, 
bem como Q.texto da resposta ou retificação, 
em duas vias datilografadas, ou fotos, filmes 
e gravações, se for o caso, requerendo ao 
juiz criminal que ordene ao responsável pelo 
meio de informãção e çlivulgação a publica~ 
çãO ou traiiS!nisSão, nos prazos do artigo ante­
rior. 

§ 2? Tratando-se c;le emissora de radiodi­
fusã9 e televisão, o ofendido poderá, ainda, 
reclamar judicialmente o direitO de fazer a 
retificação ou dar a resposta pessoalmente, 
dentro de 24 horas, contadas da intimação 
judiCial. -· 

§ 3~' Recebido o pedido de resposta ou 
retificação, o juiz, dentro de 24 horas, man~ 
dará citar o responsável pela empresa que 
explora o meio de informação _ou divulgação 
para que, em igual prazo, _diga das razões 
pór' que)não o publicou ou transmitiu. 

§ 49 . Nas 24 horas seguintes, o juiz profe~ 
rirá a sua decisão; tenha o responsável aten­
dido ou não à intimação. 
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§ 59. Se O juiz jUlgar procedente o pedido, 
além de ordenar a publicação ou transmissão 
gratuita, imporá à empresa a condenação nas 
custas, honorários de advogado e multa pelo 
fato de não haver divulgado a resposta por 
ocasiãO da solicitação- extrajudici31 que lhe 
fora formulada pelo ofendido. 

§ 6~' A ordem judicial de publicação ou 
transmissão será feita sob pena de multa, que 
poderá ser aumentada pelo juiz até o dobro: 

a) de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei­
ros) por dia de atraso na publicação, nos casos 
de jornal e agências de notícias, e no de emis­
sora de radiodifusão, se o_ programa fàr diá-
rio; • 

b) Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) 
por dia de intervalo entre as edições ou pro­
gramas, no caso de impresso ou programa 
não diárío. 

§ 79 Da decisão proferida pelo juiz cabe­
rá apelação sem efeito suspensivo. 

Art. 59_ Reformada a decisão do juiz em 
ínstância superior, a empresa que tiver cum-­
prido a ordem judicial de publicação ou trans­
missão da resposta ou retificação, terá aÇãp 
executiva para haver do autor da resposta 
o custo de sua publicação, de acordo com 
a tabela de preços para os seus serviços de 
divulgação. 

Art. 69 Será negada a publicação ou 
transmissão da resposta ou retificação quan­
do: 

I -não tiver relação com os fatos referidos 
na publicação ou transmissão a que pretende 
responder; 
li-contiver expressões caluniosas, difa­

matórias ou irijuriosas sobre o jOnial, perió­
dico, emissora, agência de notícias ou empre­
sa cinematográfica, em que houve a publi­
cação ou transmissão que lhe deu motivos, 
assim como sobre os seus responsáveis ou 
terceiros; 
III- versar sobre atos ou public::tçõe_s ofi­

ciais, exceto se a retificação partir de autori­
dade pública; 
IV-se referir "a terceiros, em Condições 

que criem para estes igual direito de resposta; 
V -tiver por objeto crítica literária, tea­

tral, artística, científica ou desportiva, salvo 
se esta contiver calúnia, difamação ou injUria. 

Art. 7<~ A publicação ou transmissão da 
resposta ou pedido de retificação não preju­
dicará as ações do ofendido para promover 
a responsabilidade civil. 

Art. 8<~ A resposta do acusado ou ofen­
dido será também transcrita ou divulgada em, 
pelo menos, um dos jornais, periódicos, 
agências de notícias, ou veíCulos de radiodi­
fusão, televisão e empresas cinamatográficas 
que houverem divulgado a publicação de foto 
ou filme mudo ou falado, bem como grava­
ções, preferencialmente no de maior circula­
ção ou expressão. Nesta hipótese, a despesa 
correrá por conta do órgão responsável pela 
publicação original, cobrável por via execu­
tiva. 

Art. 9~ Aquele que, no exercício da li­
berdade de manifestação de pensamento e 
de informação, com dolo ou culpa, viola di-

reito, ou causa prejuízo a outrem, fica obri­
gado a reparar: 

I -os danos morais e materiais, rios casos 
de calúnia, difamação ou injúria; 
II-os danos materiais, no demais casos. 

§ 19 Nos casos de calúnia e difamação, 
a prova da verdade, desde que admissível 
na forma da legislação em vigor, excepcio­
nada no prazo da contestação, excluirá areS­
ponsabilidade civil, salvo se o fato imputado, 
embora verdadeiro, diga respeito à vida pri­
va_da do ofendido e _a divulgação não foi moti­
vada em razão d~ interesse público. 

§ 2~ Se a violação de direito ou o prejuf.Zo 
ocorre _mediante publicação ou transmissão 
em jornal, periódico, ou serviço de radiodi­
fusão, ou de agência noticiosa, responde pela 
reparação do dano a pessoa natural ou jurí­
dica que explora o meio de informação ou 
divuigação. 

§ 3<~ Se a violação ocorre inediante publi­
cação de _impresso não periódico, responde 
pela reparação do dano: 

a) o autor do escrito, se nele indicado; ou 
b) a pessoa natural ou jurídica que explora 

a oficina impresSora, se do impresso não 
consta o nome do autor. 

§ 4<~ Salvo se autorizadas ou necessárias 
à administração da Justiça ou à manutenção 
da ordem pública, a divulgação ou utilização 
da imagem de uma pessoa, qualquer que seja 
o fim a que se destinam estes atos, poderão 
ser proibidãS a- seu i"ec}uerim"erito e sem pre­
juízo da indenização que couber, por dano 
material ou moral. 

Art. 10. A empresa que explora o meio 
de informação ou divulgação terá ação re­
gressiva para haver do autor do escrito, trans­
missão ou-Iicitfcia, a indenização que pagar -
em virtude da responsabilidade prevista nesta 
Lei. 

Art. 11. A responsabilidade civil do jor­
nalista profissional que concorre para o-dano 
por negligência, impeirícia oU -imprudência, 
é limitada, em cada escrito, transmissão Ou_ 
notícia: 

I-:: a Cr$ 50.000,00 (cin-qúénta nlil cfuzei­
ros) no caSO de publicação ou transmissão 
de notícia_falsa, ou divulgação de fato verda­
deiro truncado ou deturpado; 

II -a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) 
nos casos de _publicação ou transmissão que 
ofenda à dignidãde ou decoro de alguém; 
III- a Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil cruzeirOs) nos casos de imputação de fato 
ofensivo à -reputação de alguém; 

IV- a Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cru­
zeiros) nos casos de falsa imputação de crime 
a alguém, ou de imputação de crime vercla­
deiro, nos casos eril que a lei não admite 
a exceção da verdade. 

Parágtafo único. Consideram-se jornalis­
tas profissionais, para os efeitos deste artigo: 

a) os jornalistas que mantêm relações de 
emprego com a empresa que explora o meio 
de informação ou divulgação ou que produz 
programas de radiodifusão, tele~isão e fil­
mes; 

b)_ os fotógrafoS e operadores de áudio e 
de vídeo, com -vínculo emPregatíCio; 

Parágrafo único. O exercício da ação cível 
independe da ação penal. Intentada esta, se 
a defesa se baseia na exceção da verdade e 
se trata de hipótese 'ém que ela é admitida 
como excludente da responsabilidade civil ou 
em outro fundamento cuja decisão no juízo 
crimirial faz coisa julgada no cível, o juiz de­
~~ará a instrução do processo cível até 
onde possa prosse"guir, independentemente 
da decisão na ação penal. 

_Art. 17. _ ~ petição inicial da ação para 
haver reparação de dano moral deverá ser 
instruída com o exemplar do jornal ou perió­
dico que tiver publicado o escrito, notícia, 
foto, filme mudo ou falado, ou com a notifi­
cação feita à empreSa de radíodifusão e grava­
ções e deverá desde logo indicar as provas 
e as diligências que o autor julgar necessárias, 
arrolar testemunhas e ser acompanhada da 
prova documental em que se fundar o pedido. 

§ 1'~ A petição inicial será apresentada 
em duas vias. Com a primeira e os docu­
mentos que a acompanharem será fonnado 
processo, e a citação inicial será feita me­
diante a entrega da segunda via. 

§ 2<~ O jUiz despachará a petição i:iJ.icial 
no prazo de 24 horas, e o oficial terá igual 
prazo para certificar O cumprimento do man­
dado de citação. 

§ 3~ Na_contestação, apresentada no pra­
zo de S.{ cinco) dias, o réu exercerá a exceção 
da verdade, se for o caso, indicará as provas 
e diligências que julgar necessárias e arrolará 
as testemunhas. A _contestação será acompa­
nhada da prova documental que pretende 
produzir. 

§ 4<~ Contestada a ação, o processo terá 
o rito previsto no art. 275 do C_ó_digo de Pro­
cesso Civil e demais disposições daquele códi­
go, quando cabíveis. 

Art. 18.~ As empresas permissionárias de 
serviços de radiodifusão e televisão deverão 
conservar em seus arquivos, pelo prazo de 
60 dias, e devidamente autenticado_s, os tex­
tos dos seus programas, inclusive noticiosos. 

§ 1 ~ Os programas de debates, entrevis­
tas ou outros_ que não correspondam a textos 
previamente escritos deverão ser gravados e 
conservados pelo prazo de 20 dias, a contar 
da data da transmissão, no caso de permis­
sionária ou concessionária de emissora de 
parte do território brasileiro, sob pena de 
cancelamento da autorização por ato do Mi­
nistro da Justiça. 

Art. 19. A respo-nsabilidade civil não ex­
clui a estabelecida em outras leis, assim como 
a de natureza pessoal e administratíVa, a qUe 
estão sujeitas as empresas de radiodifusão, 
segundo a legislação própria. 

Art. 20. A sentença condenatória nos 
proce~sos d~ injúria, Calúnia ou difamação 
será gratuitamente publicada, se a parte o 
requerer, na mesma seção do jornal ou perió­
dico em que apareceu o escrito ou a fotografia 
de que- se origiil<:m ·a ação cfVC:l ou, em se 
tratando se abuso-praticado por meio do rá­
dio ou televisão, transmitida, também gratui­
tamente, no mesmo programa e horário em 
que se deu a trans~issão impUgnada. Será 
decretada pela autoridade competente, a pe-
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dido da parte prejudicada e a expensas da 
vencida, a publicação, na íntegra, da-Sentença 
condenatória transitada em jUlgamento. 

Art. 21. Será decretada pela autoridade 
competente, a pedido e a expensas da parte 
vencida. 

Parágrafo único. Aplica-se a disposição 
contida neste artigo em relação aos termos 
do ato judicial que tenha homologado a retraM 
tação do ofensor. 

Art. 22. Em qualquer hipótese de proce­
dimento judicial instaurado por violação dos 
preceitos desta lei, a responsabilidade do pa­
gamento das custas processuais e honorários 
de advogado será da empresa. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 24. Revogam--se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal, no· incisO V do 
art. 5~>, dispõe que "é asSegurado o direito 
de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou 
à imagem". 

O texto transcrito consagra notável con~ 
quista da civilização, amparadora dos direitos 
fundamentais da personalidade, com relação 
à parte imaterial ou moral (integridade psf~ 
quica, segurança, honra, nome, intimidade, 
imagem). 

Assim, há ofensas de que resultam enfer~ 
midades incuráveis, não obstante o inciso n 
do § 2~' do art. 129 do Código Penal não dar 
clara proteção à integridade psíquica do indi~ 
víduo. 

A incolumidade da honra e do nome dis­
pensa grandes comentários, porque muitos 
já foram feitos, e com propriedade, bem es~ 
pecialíssimo que é por tratadistas renomados. 

A proteção do espírito é elevado valor, 
digno da melhor guarida, pois tudo nele se 
traduz. Daí, a segurariça -ter valor inestimá­
veL 

O respeito à vida privada e famj_liar, não 
sem menos valor, devassável por processos 
técnicos e pelas teleobjetivas, está previsto· 
na Declaração Universal dos Direitos do Ho­
mem, da ONU, de 1948 (art. 12), protegida 
a intimidade, dessa maneira, contra os meios 
de comunicação. As leis brasileiras, aliás, são 
muito precárias a respeito. 

E-o direito à imagem, que no Brasil acha-se 
parcialmente tratado no art. 666 do Código 
Civil, reconhecido explicitamente pelo Códi­
go Civil Italiano (art. 10) e mais severamente 
pela legislação francesa, é merecedor do mais 
alto privilégio, consagrado na Clrta Política 
de 1988. 

Para Adriano de Cupis (I Diritti dela Perso­
nalità, Giuffré, Milão, 1959, p. 258) "o direi~ 
to ã própria imagem -,,é-o direito à reserva 
no que diz respeito à prOpria imagem, do 
próprio-aspecto físico, assim como é percep~ 
tível visivelmente. A reserva pessoal, tam~ 
bém pelo que diz respeito ao aspecto físico 
- que, de resto, reflete também a persona~ 
!idade moral do indivíduo -, satisfaz uma 

exigência espiritual de isolamento, uma ne~ 
cessidade eminentemente moral. O direito 
à imagem é direito ao não-conhecimento 
alheio da imagem do sujeito; e é violado pela 
informação arbitrárifl da mesma imagem. 
Com esta violação, o corpo da pessoa e as 
suas funções permanecem intactos, verifica­
se, ao invés, com relação à pessoa, uma alte­
ração da reserva da qual ela estava provida, 
e, portanto, uma modificação de caráter mo­
ral". 

O uso da imagem contra a vontade da pes~ 
soa ensejou, na França, imensa jurisprudên~ 
cia. 

A utilização de fotografias ou filmes para 
finalidade of~Jl.s.iva -ou torpe com falta de con~ 
sideração e estima do retratado, revelando 
evidente propósitO comercial e escandalos_o, 
coriSiitui instrução na intimidade e viola di~ 
reito. 

Assim, o ·direito de resposta, com suas re­
percussões no campo da responsabilidade ci­
vil, é salutar obséquio prestado contra a viola­
ção dos direitos fundamentais da persona~ 
!idade. 

E aquí realçamos a proteção da voZ da pes~ 
soa, no conjunto do direito à própria imagem, 
por extensão analógica, que a presente inicia­
tiva consagra, no art. 19, arrimados em exem~ 
pios alienígenas bastante expressivos, dos 
quais destacamos: 

"KatherinC Hepbum apresentou quei­
xa à corte federal de Nova Iorque contra 
uma agência de propaganda que usou 
uma voz, como se fosse a dela, para anun~ 
ciar no rádio uma marca de arenque. 
A atriz exige, por danos morais, quatro 
milhOes de dólares de indeitização. ;. 

(O Estado de S. Paulo, de 11~8~71) 

Logo, a difusão não autorizada da voz de 
alguém pode ensejar reparação de danos. 

A ·próteçâo ao pseudônimo, quando notó­
rio, é introduzida no projeto por inspiração 
do Código Lusitano (art. 74). . 

<JPrõfe5Sor Antónío Chaves, da USP, em 
magnífico trabalho de pesquisa intitulado 
"Direito à própria imagem", salienta, no en­
tanto, que: 

"Constituindo a liberdade de imprensa 
fator de importância pública fundamen~ 
tal, concordam todos os tribunais em que 
o direito de reserva não proíbe a publi~ 
cação de notícias e retratas relacionados 
com assuntos de interesse público legíti~ 
mo." 

E coriclui: 
"Tem poiS razão Paulo José da Costa 

Júnior ao realçar a necessidade de que 
algo seja feito e!? tão imp4?rtante ter~ 
rena. 
- "Nos dias hodiernos, as normas tutela~ 

doras da honra, do domicílio, da liber~ 
dade pessoal e moral, ou da tranqüili~ 
dade privada demonstram-se insuficien~ 
tt:s. O sistema normativo é impotente, 
inadequado e desatualizado para a pro­
teção efetiva da intimidade." 

Outra inovação por nós introduzida con­
siste na observância do procedimento suma­
ríssimo previsto no art. 275 00 Código de 
Processo Civil. 

Cremos, portanto, ilustres pares, justifica­
da a presente proposição, que, a par das ino­
vações introduzidas, mantém, em linhas ge­
rais, as regras editadas pela Lei n9 5.250, de 
9 de fevereiro de 1967- "Regula a liberdade 
de manifestação do pensamento e de infor­
mação" - além das calcadas nos Códigos 
Civil e Penal, esperando venha a ser apro­

•vada. 
Sala das Sessões, 17 de maio de 1991. -

Senador Márcio Lacerda, 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

TiTULO 11 
Dos Direi tos e Garantias 

Fnn.damentais 

CAPITULO I 
Dos Direitos e Deveres 
lndivid uais e Coletivos 

Art. 59 Todos siio iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo~ 
se aos brasileiros c aos estrangeiros residentes 
no País a inviola'bilidade do direito à vida, 
ã liberdade, ã igmddade, ã segurança e à pro~ 
priedade, nos termos seguintes: 

V- é assegut·ado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além de indenização 
por dano matei1al, moral ou à imagem; 

CÓDIGO PENAL 
Df;CRETO-LE! N• 2.843, 

DE 7 bE DEZEMBRO DE 1940 

......... ,, .. ,,,,.,, .. , ....................... ~-·-··--···-
CAPiTULO 11 

Das Lesões Corporais 

_ Art. 129. Ofender a integridade corporal 
ou a saúde de outrem; 

Pena- detenção, de três meses a um ano. 
§ 1"' Se resulta: 
I -incapacidade para as ocupaç6es habi­

tuais, por mais de trinta dias; 
Il-perigo de vida; 
Ill- _4~_f?ilidade permanente de membro, 

sentido ou função; 
IV- acelçração de parto. 
Pena- reclusão, de um a cinco anos. 
§ 2~ Se resulta: 
I- incapacidade permanente para ·o tra­

balho; 
· li- enfernidade incurável; 
III- perda ou inutilização de membro, 

sentido oU função; 
IV- deformidade permanente ;c 
V-aborto. 
_Pena- reclusão, de dois a oito anos. 
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§ 39 Se resulta morte e as circunstâncias 
evidenciam que o agente não quis o resul­
tado, nem assumiu o riscO de produzi-lo: 

Pena- reclusão, de quatro a doze anos. 
§ 4~ Se o agente comete o crime impelido 

por motivo de relevante valor social, moral 
ou sob o domínio de violenta emoção, logo 
em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a 
um terço. 

§ 59 Q__ juiz, não serido graves as lesões, 
pode ainda substituir a pena de detenção pela 
de multa, de vinte centavos a dois cruzeiros: 
I- se ocorre qualquer das hipóteses do 

parágrafo anterior; 
II -se as lesões são recíprocas. 
§ 6~ Se a lesão é culposa: 
Pena- detenção, de dois meses a um ano. 
§ 7~ · No caso de lesão culposa, aumen-

ta-se a pena de um terço, se ocorre qualquer 
das hipóteses do art. 121. § 4• 

§ 8~" Aplica~se igualmente à lesão culposa 
o disposto no § 3~ do art. 121. (32~A) 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
LEI N' 5.869. 

DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

(Com as alterações determinadas pela 
Lei n' 5.925, de 1' de outubro de 1973) 

INSTITUI O CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL 

· · ··· ·· · · · · · · · · · · · ·cA:PiTüi:Ci i! i .. ··· ........... --· 
Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 275. Observar~se~á o procedimento 
sumaríssimo: 

I -nas causas, cujo valor não exceder 20 
(vinte) vezes o maior valor de referência vi~ 
gente no País; 
li- nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) que versem sobre a posse ou domínio 

de coisas móveis e de semoventes; 
b) de arrendamento e de parceria agrícola; 
c) de responsabilidade pelo pagamento de 

impostos, taxas, contribuições, despesas e ad­
ministração de prédio em condomínio; 

d) de .ressarcimento por danos em prédio 
urbano ou rústico; 

e) de reparação _de dano causado em aci­
dente de veículos; 

f) qde eleição de cabecel; 
g) que tiverem por objeto o cumprimentO 
de leis e posturas municipais quanto à distân­
cia entre prédios, plantio d,e árvores, constru­
ção e conservação de tapumes e paredes divi­
sórias; 

h) oriundas de comissão mercantil, condu­
ção e transporte, depósito- de mercadorias, 
gestão de negócios, comodato, mandato e 
edição; 

i) de cobrança da quantia devida, a título 
de retribuição ou indenização, a depositário 
e leiloeiro; 

j) do proprietário ou inquilino de um pré­
dio para impedir, sob cominação de multa, 
que o dono ou inquilino do prédio vizinho 

faça dele uso nocivo à segurança, sossego ou 
saúde dos que naquele habitam; 

I) do proprietário do prédio encravado pa~ 
ra lhe ser permitida a passagem pelo prédio 
vizinho, ou para restabelecimento da servi~ 
dão de caminho, perdida por culpa sua; 

m:)- para-a-cobrança dos horonários dos 
profissionaiS liberais, ressalvado o disposto 
em legislação especial. 

Parágrafo único. Esse procedimento não 
será observado nas ações relativas ao estado 
e à capacidade_das pessoas. 

LEI N• 5.250, 
DE 9 DE FEVEREIRO .DE 1967 

Regiilil ã liberdade de-manifestaÇão do 
pensamento e de informação. 

DECRETO.·LEI N• 207. 
··-DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera dispositivos da Lei n9 5.250, de 
9 de fevereiro de 1967. 

DECRETO-LEI N' 510, 
DE.20 DE MARÇO DE 1969" 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n' 
314, de 13 de março de 1967, e dá outras 
providências. 

Art. 2~ Ficam revogados os§§ l~"_e 49 do 
art. 63 da Lei n~ 5.250, de 9 de fevereiro 
de 1967. 

LEI N~> 6.071, 
DE 3 DE JULHO DE 1974 

Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menciona, e dá outras provi­
dências. 

LEI N• 7 .300., 
DE "J:I DE MARÇO DE 1985 

Equipara às empresas jornalísticas, 
para fins de responsabilidade civil e pe­
nal, as empi~as c_lnem-~!ográflcas. 

... -...... ~ ................... ··.><······=·· ~.-.. .• -""""""""·· .. 
LEI N• 6.640, 

DE 8 DE MARÇO DE 1979 

Altera a redação da ãlínea d do inciso 
I do art. 40 da Lei n• 5.520, de 9 de feve­
reiro de l967, que regula a liberdade de 
manifestação do pensamento e da infor-
mação. -- -

· · · · ··· · · r:rc~·,;;i;;6~· ·d~·-c~;;t~tç·ã~~--;~dç~ 
e Cidadania - decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
- O projeto lido será publicado e remetido 
à comissão competente. (Pausa.) 

Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão-, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão Diretora 
em seu Parecer n"' 73, de_l991), do Proje~ 
toae-Kesolução n~ 16, de 1990, de auto­
ria do Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
que altera o Regimento Interno do Sena­
do Federal. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão.· 
Encerrada a discussão, a re9-ação final é 

considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

Ê a seguinte a redação fmal aprovada: 
Redação final ao Projeto de Resolução n? 

16, de 1990. 
-Faço saber que o Senado Federal aprovou, 

e eu, Presidente, nos termos do art. 48. item 
2R do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 

Altera o Regimento Interno do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O~_ dispositivos abaixo enumera­

dos do Regimento Interno do Senado Federal 
-passam a vigorar com a seguinte redação: 

HArt. 80. Fixada a representação 
prevista no artigo anterior, os líderes en­
tregarão à Mesa, nas quarenta e oito ho­
ras subseqüentes, as indicações dos titu­
lares das Comissões e, em ordem numé­
rica, as dos respectivos suplentes." 

;;Art· ... 91: .. "A~~~~~ri~~ó~~:. ~-~·-~bit~ 
de suas_atribuições, cabe, dispensada a 
competência do Plenário, nos termos do 
art. 58,§ 29, I, da ConstitUiçãO, discutir 
é votar: 
I- projetos de lei ordinária de auto­

ria do Senador, ressalvado o projeto de 
código; 

II -projetos de resolução que versem 
-sobre a suspensão da exe_cução, no todo 
ou em parte, de lei declarada inconsti­
tucional por decisão definitiva do Supre­
mo Tribunal Federal. 

§ I' •• • • -•c• co.o.co • • • "' • • "' • • •·• •-'" • •• • • • • • • • • 

b) projetos de resolução a_que se refe:­
rem os arts. 52. V,,VI, VII, VIII, IX 
e 155, §§ 19,-JV, e_29~ IV e V da Consti:­
tuição; 

§ 29 Encerrada a apreciação termi­
nativa a que se refere este artig"o, a deci­
são da comisSão Será comunicada ao Pre-
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sidente do Senado para ciência do Plená~ 
rio e publicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

§ 3• No prazo de cinco dias úteis, 
contado a partir da publicação da comu­
nicação referida no parágrafo anterior 
no avulso da Ordem do Dia da sessão 
seguinte, poderá ser interposto recurso 
para apreciação da matéria pelo Plenário 
do Senado. 

§ 4' O recurso, assinado por urri- de. 
cimo dos membros do Senado, será diri­
gido ao Presidente da Casa. 

§ s~ Esgotado o prazo previsto no § 
3~., sem interposição de recurso, o projeto 
será conforme o caso, encaminhado à 
sanção, promulgado, remetido à CAmara 
ou arquivado." 

"Art. 108. . .............................. . 
Parágrafo único. A pauta dos traba­

lhos das comissões, salvo em caso de ur­
gência, será distribuída, com antecedên­
cia mínima de dois dias úteis, aos titulares 
e suplentes da respectiva comissão me­
diante protocolo." 

"Art. 383. . .•.............•............... 
e) o relatório deverá conter dados so­

bre o candidato, passando a -c_onstituir 
parecer com o resultado da votação, 
aprovando ou rejeitando o nome indi­
cado; 

f) a reunião será pública, sendo a vo­
tação procedida por escrutínio secreto, 
vedadas declaração ou justificação de 
voto, exceto quanto ao aspecto legal. 

Art. 29 O art. 336 do Regimento Interno 
do Senado Federal é acrescido do seguinte 
parágrafo: 

Parágrafo único. As proposições refe­
ridas no art. 91, I e 11, reservadas à com­
peténcia terminativa das comissões, não 
poderão ser apreciadas em regime de ur­
gência, salvo se da decisão proferida 
houver recurso interposto por um d~ci­
mo dos membros do Senado para discus­
são e yotação da matéria pelo Plenário." 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contráriO. 

O SR. PRESIDENTE (Juhihf'M:agalhãesy­
-ltem2: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Projeto cJe Lei da Câmara n" 84, de 1990, 
(n" 1.523/89, na Casa de origein), que 
concede pensão especial a Nelcy da Silva 
Campos e outros, tendo 

PARECER, sob n9 74, de 1991, da 
Comissão 

- Diretora, oferecendo a redação do 
vencido. 

Em discussão o substitutivo, em turno su­
plementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, o substitutivo é da­
do como definitivamente- adotado, nos ter-

mos do disposto no art. 284 do Re&imento 
·Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Deputa­
dos. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 84, de 1990 
(o~ 1.523/89, na Casa de origem), que con­
cede pensão especial a Nelcy da Silva 
Campos e outros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É concedida pensão especial, 

mensal, vitalícia, no valor de Cr$70.694,56 
(setenta mil, seiscentOs e noventa e quatro 
cruzeiros e ciD.qüe"nta e seis centavos) ã Nelcy 
da Silva Campos, prático da Barra do Porto 
de Recife, no Estado de Pernambuco; a Ar­
lindo Rodrigues da Silva, mestre de cabota­
gem; a Walter Sterring de Oliveira, primeiro 
condutor-motorista; a Benedito Henrique da 
Silva, marinheiro; a Teodomiro Calixto de 
Souza, moço- do convés; a João Laurindo de 
Souza, marinheiro; a Severino Valentim da 
Cunha, marinheiro; a João Manoel dos San­
tos, foguista; e a Luiz Ferreira Neto, cozi­
nheiro, que atuaram no reboque do petro­
leiro "Jatobá''. em 12 de maio de 1985. 

Parágrafo único~_ A pensãci especial pre­
vista neste ahigo Poderá ser percebida cumu­
lativamente com outra pensão ou aposenta­
doria da Previdência So_cial e será reajustada 
segundo os índices adotados para as demais 
pensões pagas pelo Tesouro Nacional. 

Art. 29 A despesa decorrente desta lei 
correrá à conta de Encargos Previdenciários 
da União - Recursos sob a Supervisão do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento. 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. P:RESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Item3: 

Discussão, em primeiro tu!llo, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n~ 3, 
de 1991, de autoria do Senador Alfredo 
Campos e outros SenhoreS Senadoies, 
que estabelece a data de entrada em vi­
gor de atos normativos, leis e medidas 
provisórias (5~ Sessão de disCussão.) 

Nos termos do disposto no art. 358, § z~, 
do Regimento Interno, transcorre hoje o últi­
mo dia para a discussão da proposta e apre­
sentação de emendas. 

Em discussão a proposta de emenda à 
Constituição, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
_ Encerrada a discussão, a matéria voltará 

àOn;tem dO Dia oportUllameitte, em-fase de 
votação. - - --

0 SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
- Está esgotada a matéria constante da Or­
dem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, acabo de ler, com a 
atenção devida, importante relatório do Ban~ 
co Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social. contendo as "Políticas Operacionais 
do Sistema BNDES" para ci biêniõ 91/92. 
Trata-se de pormenorizado documento, ela~ 
borado pelo corpo técnico daquele órgão, de­
finindo metas e critérios para sua atuação 
na economia brasileira. De certa forma, esse 
documento desdobra o Plano Estratégico 
91/94, onde o BNDES traça suas metas glo­
bais para o presente Governo. 

Sendo um instrumento de fomento ao de­
senvolvimento nacional, o BNDES- de cujo 
sistema participam também o Finame e o Bn­
despar -, não pode ter sua ação dissociada 
das metas macroeconômicas do GOverno Co­
llor. E esse é um aspecto delicado, já que 
o País vive etapa de dificuldades e de desace­
leração econômica, _o que realça o papel de 
instituições como o BNDES_. 

Não desejo aqui esmiuçar o documento­
tarefa que demandaria horas de tribuna e es­
pecialização técnica de que não sou portador. 
Limito-me a destacar do relatório as dire­
trizes de política econômica do Governo _que 
o inspiraram e condicionaram. Desse modo, 
creio estar resumindo com bastante proprie­
dade o seu conteúdo. 

São as seguintes essas diretrizes: . 

1-participação crescente do setor priva­
do como produtor de bens e serviços; 
2-o modelo empresarial a ser perseguido 

deverá contar com grupos empresariais de 
grande porte, articulados a uma extensa ma­
lha de pequenas e médias empresas tecnologi­
canlente dínâmicas; 

3 - os créditos oficiais serãó utiliz-ados se­
letivamente, visando a financiar os investi­
mentos necessários à reestruturação da indús­
tria brasileira, ao desenvolvimento científico 
e tecnológico e à expansão do comércio exte­
rior; 

4 - nos investimentos voltados para o au­
mento da capacidade instalada, ênfase espe­
cial será dada à maior participação do mer­
C!\dO privado de capitais; 
5- criação de mecanismos de financia­

mentos para a exportação de produtos de ci­
clo longo e modernização da infra-estrutura 
operacional do complexo exportador; 
6- tendo em vista a importância atribuída 

ao invesiíniento direto estrangeiro na nova 
estratégia industrial, serão implementadas 
modificações no tratamento dado às empre­
sas estrangeiras. 

Concluindo, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, devo lembrar que o Sistema BNDES~ 
enqtiãntõ" agenkdnâutor de mudanças estru­
tnr:iis e principal agência de financiamento 
de longo prazo ao investimento, definiu, no 
já citl;ldo Plano Estratégico 91/94, que estará 
empenhado no aumento da competitividade 
da economia brasileira C na e;'ll:pailSão da Ca-
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pacidade produtiva e da infra-estrutura eco­
nômica, potencializando a participação de re­
cursos privados nos financiamentos dos inves­
timentos. 

A importância deste documento que aqui 
trago está justamente no fato de que explicita 
as políticas operacionais do biênio 91192, que 
irão permitir a criação de novos programas, 
produtos e serviços adequados ao objetivo 
principal, de aumento da capacidade compe­
titiva do sistema produtivo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Cé­
sar Dias. 

O SR. CÉSAR DIAS (PMDB - RR. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, tenho sido, nesta Casa, 
intransigente defensor de todas as causas que 
visem à melhoria do sistema educacional braw 
sileiro. Incluo-me entre os que vêem a educaw 
ção como premissa, ponto de partida para 
a superação de nossas mazelas sociais. Não 
se chega ao Primeiro Mundo - e as nações 
que dele fazem parte são prova disso- senão 
pela porta da educação. 

Pois bem: faço essa rápida digressão para 
registrar iniciativa auSpiciosa do Ministério 
da Educação, relativa â grave distorção em 
nosso tão combalido sistema de ensino. O 
fato foi registrado domingo último, dia 12, 
na coluna "Brasília- DF'', do Correio Braziw 
liense, e dá conta da existência de irregula­
ridades relacionadas ao ensino superior -
irregularidades que, segundo o jornal, seriam 
.. muito graves". 

Informa que o Ministro da Educação está 
sendo municiado por numerosas informações 

-"de todos os lados", segundo frisa o jonlal 
-de tal modo que o Ministro Carlos Chia-
relli estaria decidido a deflagrar desde já as 
indispensáveis ãUditagens. O jornal sugere 
-e faz supor que possui informações revela­
doras nesse sentido -que as auditagens co­
mecem aqui mesmo em Brasília. E cita como 
exemplo de instituições que estariam envol­
vidas nessas distorções as Faculdades Integra­
das de Luziânia e Valparaízo. 

A respeito das instituições especificamente 
mencionadas pelo Correio Braziliense, nada 
posso declarar. Desconheço-as. O que sei, 
como homem público interessado na proble­
mática educacional, é que, de fato, o ensino 
superior brasileiro - público e privado -
está a ne~e~sitat de urgentes correções de 
rumo. _ 

Louvo, portanto, a disposição do Ministro 
Chiarelli de apurar as "graves denúncias" a 
que se refere a not(cia do Correio Braziliense. 
Conhecendo, como conheço, Sua ExcelênCia 
-que aqui, nesta Casa, firmou conceito de 
parlamentar atuante e zeloso do interesse pll­
blico, sei que não transigirá com os infratores. 
Sei também que esta Casa, que abriga ho­
mens públiCOS que se notabilizaram pela dedi­
cação à causa educacional, acompanha com 
interesse o empenho do Ministro - e não 
lhe faltará numa eventual solicitação. De mi­
nha parte, quero mais uma vez congratular­
me com o Ministro Chiarelli e renovar~lhe 
meu apoio nessa iniciativa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Na presente sessão tei1ll.illou o prazo para 
a apresentação de emendas ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 123, de 1990, (n• 4.434/90 
na Cã.sa de origem), que autoriza o repasse 

aos estados e municípios de percentual da 
arrecadação da taxa de ocupação de imóveis 
da União, dispõe sobre foros, taxas e laudê­
mios, e dá outras providências. 

Ao projeto não foram ofereCidas emendas. 
A matéria_ será incluída em Ordem do Dia 

Oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Nada maís havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordináw 
ria de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 1, DE 1991 

Discussão, em príineiro turno, da Proposta 
de Emenda à ConStituição n9 1, de 1991, de 
autoria do ,Senador Jutahy Magalhães e ou­
tros Senhores Senadores, que altera a modali­
dade de votação estabelecida no § 4~> do art. 
66 da Constituição Federal. (1~ sessão de dis­
Cussão:) 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N• 2. DE !991 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à COnstituição n? 2, de 1991, de 
autoria do Senador Affonso Camargo e ou­
tros Senhores Senadores, que dá nova reda­
"Ção ao inciso IH do_§ 2P do art. 155 da Consti­
tuição. (1• sessão de discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) 
-Está encerrada a sessão . 

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 30 
minutos.) 


